
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do .Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ANA BEATRIZ OLIVEIRA GUIMARAES 

referente 	ã(s) 	Anotaçâo(bes) 	de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s): 

Profissional: ANA BEATRIZ OLIVEIRA GUIMARAES 	  
Registro: 04.9.0000219874 	  RNP:1416734996 	  
Titulo Profissional: ENGENHEIRA CIVIL 	  

Número ART: 14201700000004112422.. Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART 	  
Registrada em: 19/10/2017 	  Baixada em: 23/10/2017 	  
Forma de Registro: Inicial 	  Participação Técnica: Individual 	  
Empresa Contratada: CONSTRUTORA GUIMARAES E MESQUITA LTDA 	  

Contratante: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ 	  CPF/CNPJ: 22217517000250 
Logradouro: PRAÇA DA CATEDRAL 	  N°: 34.... 
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade: Luz 	  

Contrato: 	  celebrado em 	  VinUcFu:labidGo à ART: 

	  CEP: 35595-000 

Valordocontrato:R5 130500,00 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 	 
Ação institucional: 

Endereço da obra/serviço: PRAÇA DOUTOR TÁCITO GuniaRikEs 	  N°: 261. 
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	

 

Cidade: Luz

U   

 CEP:35595-000 

Data Inicio: 13/9/2017. Conclusão efetiva: 23/10/2017 Coord. Geográficas: MG   

Finalidade: RELIGIOSO 	  Código: 	  
Proprietário: PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ 	 CPF/CNPJ: 22217517000250 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES REFORMA DE CONSTRUCAO , 
Quantidade 370,40 , Unidade m2; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE REPARO EDIFICAÇÕES REFORMA DE 
CONSTRUCAO , Quantidade 370,40 , Unidade m2 	  

	 Observações 	  
REFORMA SANTUÁRIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 	  

Informações complementares 

• 

Resoluçãon0 1.025,dendeouWbrode2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CREA-MG 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

1420170007661 
Atividadeconcloida 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente EDI idão de Acervo Técnico - CAT, 
conforme selos de segurança 0289397 a 0289400, o documento contendo 4 folha(s 	expedido' pelo 
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exati 	ah informações 
nele constantes 

Certidão de Acervo Técnico no 1420170007661/2017 

23/10/2017, 14:47:16 

1420170007661 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 	A CAT perderá a validade no caso de m 
registro do atestado no Crea. 
A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jundica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é valida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Alvares Cabral, 1600. Santo Agostinho. Belo Horizonte, CEP:30170-917 

Telefone: (31)3299-8700 - Duvidada: 08120 283 0273 - Atendimento 0800 031 2132- www.cree 	org 

jc 

dos dad s técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação 
do registro diART. 
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-MG (voinv.crea-mg.org.br) ou no sue do Contea (vomoontea.org.br). 
A falsificação deste docum to constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor 	a ação penal. 

o 
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PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ E CURATO DA CATEDRAL 

D1OCESDE DE LUZ/MG 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para devidos fins de comprovação da realização de atividade técnica, que a empresa 
CONSTRUTORA GUIMARÃES E MESQUITA LTDA, inscrita no CREA n°41176, sediada à Rua 
Antônio .Gomes de Macedo, 391- A, sala 2, bairro Centro em Luz-MG, inserida no CNPJ n° 
09.272.166/0001-31, Inscrição Estadual n°00105654.00-59, tendo como responsável técnico Ana 
Beatriz Oliveira Guimarães, inscrito no CREA MG-219874/LP, RNP:1416734996, CPF 
113.957.396-92, residente à Rua Antônio Gomes de Macedo, n° 692, executou para a Paróquia Nossa 
Senhora da Luz, CNPJ n° 22.217.517/0002-50, inscrição estadual, Isento, situada à Praça da Catedral, 
34, bairro Centro, a reforma do Santuário Nossa Senhora de Fátima na cidade de Luz/Minas Gerais, 
obra com as seguintes características: 

DADOS DA OBRA OU SERVIÇOS: 

1-VALOR: 130.500,00 (Cento e trinta mil e quinhentos reais). 

2-OBJETO: Reforma do Santuário Nossa Senhora de Fátima, nesta cidade, de propriedade desta 
Paróquia. 

3-PROFISSIONAL: Ana Beatriz Oliv ira Guimarães, inscrito no CREA MG 219874/LP, 
RNP:1416734996, CPF 113.957.396-92, residente à Rua Antônio Gomes de Macedo, 692. 

4-CONTRATANTE DOS SERVIÇOS: Paroquia Nossa Senhora da Luz, CNPJ n°22.217.517/0002-
50, inscrição estadual, isento, situada à Praça da Catedral, 34, bairro Centro, CEP 35595-000. 

5-PROPRIETÁRIO DO EMPREENDIMENTO: Paróquia Nossa Senhora da Luz. 

6-PERÍODO DA EXECUÇÃO: de 13/09/2017 a 23/10/2017. 

• 
7-ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO: Praça Tácito Guimarães, 261, Bairro Centro, Luz-MG. 

Declaro ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando 
em nossos registros, até a presente data, que desabone a contratada comercial ou tecnicamente. 

Em anexo planilha de quantitativos da obra. 

Pa. da Catedral. 64— Caixa Postal 33 — Centro - 35595-000 L 

Jp 	Luz, 23 de outubro de 2017. 
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Pe. Orlando Ferreira Barbosa 

Pároco de Cura 
OAB/MG 56.353 — RG MG 6.012.656 

CPF/MF N°279.394.216-20 
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QUANT UNID 

581,81 m2  
1,50 

4,00 unid 

2,00 unid 

481,52 M
2 

250,00 M
2 

370,40 m2 

200,00 

300,00 

200,00 

1,00 unid 

60,00 

4,00 unid 

4,00 unid 

4,00 unid 

20,00 

I CIDADE: LUZ/MG 

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ E CURATO DA CATEDRAL 

DIOCESDE DE LUZ/MG 

1 I' 

ITEM, 
DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra 1.2 

2.2 

ESTRUTURA  
Reforço torre com pilar de concreto 4Ø 3/8 estribo 5.0 

Reforço pilares de madeira com concreto na base 

3 COBERTURA 
Troca de telhas francesas por telhas de cerâmica americana esmaltada 

3.2 Reposição de madeiras em cerca de 50% 

1 	4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Instalações elétricas 

Fio flexível condumig 4mm 

4.1.2 Fio flexível condumig 2,5mm 

4.1.3 Fio flexível condumig 1,5mm 

4.1.4 Caixa para 12 disj dim 

4.1.5 Fio flexível condumig 6,0mm 

4.1.6 Disjuntor dim tipo c lx25A 

4.1.7 Disjuntor dim tipo c 1x20A 

Raspagem e limpeza paredes externas 

• 
3.1 

2 

2.1 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS 

OBRA/SERVIÇO: REFORMA SANTUÁRIO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA 

.rojetor led branco 50w 127v 

Disjuntor dim tipo c lx15A 

Conduite cinza 1 
	

50,00 
Conduite. cinza 3/4 

Fita isolante amanco 

Caixa parede 4x4 pial 

60,00 

8,00 • 

2,00 

'1,00—  

unid 

unid 

unid 

L
4. 

 4.1.13 Conjunto 4x4 04 tomada prime decor 

1.14 Conjunto 4x4 06 interruptores prime decor 

4,00 4.1.15 Conjunto 1 interruptor tornada prime decor 

4.1.16 Conjuntos 1 tomada 10,00 

unid 

unid 

unid 4.1.17 Caixas 2x4 parede pial 

4.1.18 Conjuntos placa cega 2x4 decor 

li9 Conjuntos placa cega 4x4 prime decor 
3,00 

4,00-1 

E NOTAS DA 
ERAIS 

- 
CARTORIO DO 1° OFICIO 

COMARCA DE LUZ MI 
Reconheço a (s) firma (s) de 

v 

Pe. Orlando Ferreira Barbosa 

Pároco da Cura 

OAB/MG 56.353- RG MG 6.012. 

CPF/MF N° 279.394.216-20 
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CARTORIO DO 1° OFICIO Da 
COMARCA DE LUZ MINAS G IS/ 

Reconheço a (s) firma (s) de 
44, 	tee;iidenemi." • te 	'Ás a 	 , 

4 	PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ E CURATO DA CATEDRAL 
DIOCESDE DE LUZ/MG 

-',17024s40 

4.1.21 Fita led branco auto colante m 10,00 
4.1.22 Cabo com malha 2 via para microfone m 40,00 
4.1.23 Lâmpadas iluminação superled 25w bivolt unid 9,00 

5 ESQUADRIAS 

5.2 Porta metálica fachada superior 130x250 e=5mm unid 3,00 
6 VIDRO 

6.1 Vidro canelado e=3mm 130x250 - portas fachada superior unid 3,00 
7 PINTURA 

7.1 Aplicação de Vedapren para conter umidade - paredes externas m2 581,81 
7.2 Correção dos defeitos com massa acrílica ou argamassa - paredes externas m2 581,81 
7.3 Aplicação de fundo preparador de paredes - tetos e paredes m2  1602,41 
7.4 Pintura PVA látex após fundo preparador de paredes - tetos e paredes m2  1602,41 
7.5 Pintura em esmalte com fundo zarcão - portas e janelas metálicas m2 79,52 
7.6 Pintura em ouro metálico dos detalhes que compõe 

o adorno presente no altar 
m2 5,96 

7.7 Pintura em verniz - forro do coro e forro da escada m2 132,90 
8 MADEIRA PARTE INTERNA (REFORMA CORO) 

8.1 Reforma assoalho coro m2 52,25 
8.1.1 Tábuas angelim pedra 200x20 unid 12,00 
8.1.2 Tábuas angelim pedra 300x15 unid 2,00 
8.1.3 Tábuas angelim pedra 100x20 unid 2,00 
8.1.4 Tábuas angelim pedra 100x15 unid 2,00 
8.1.5 Tábuas angelim pedra 300x20 unid 1,00 
8.1.6 Tábuas angelim pedra 400x17 unid 1,00 
8.1.7 Tábuas angelim pedra 170x20 unid 2,00 
8.1.8 Tábuas angelim pedra 120x24 unid 1,00 
8.1.9 Tábuas angelim pedra 120x22 unid 1,00 

8.1.10 Tábuas angelim pedra 120x21 unid 1,00 
8.2 Substituição forro coro e forro escada m2 

8.2.1 Tábuas angelim 20x3 mL 35,00 
8.2.2 Tábuas angelim 15x3 ml 35,00 
8.2.3 Tábuas angelim 840x20 

ri# unid 2,00 
8.2.4 Tábuas angelim 730x20 	 ,-‘...) 

V 
Tábuas angelim 630x20 	 ,(<. 	., _? 

unid 1,00 
8.2.5 

. yt unid 3,00 
D8.2.6 Tábuas angelim 620x20 	 40 cet-  unid /- .t. 3 00 
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Escrevente Autorizada 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA LUZ E CURATO DA CATEDRAL 

D1OCESDE DE LUZ/MG 

• 

• 

8.2.7 Tábuas angelim 610x20 unid 5,00 
8.2.8 Tábuas angelim 450x20 unid 5,00 
8.2.9 Tábuas angelim 800x15 unid 2,00 

8.2.10 Tábuas angelim 630x15 unid 6,00 
8.2.11 Tábuas angelim 610x15 unid 7,00 
8.2.12 Tábuas angelim 580x15 unid 3,00 
8.2.13 Tábuas angelim 500x15 unid 4,00 
8.2.14 Tábuas angelim 450x15 unid 2,00 

8.3 Reforma escada m2 28,40 
8.3.1 Tábuas angelim 25x3 unid 40,00 

9 URBANIZAÇÃO 

/49.1 
.7 e 

limpeza m2 370,40 

0oA,, 
eoe, ̀40. 

-V I C 
Pe. Orlando Ferreira Barbosa 

Pároco da Cura 

OAB/MG 56.353- RG MG 6.012.656 

CPF/MF N° 279.394.216-20 
c/AR-TOMO DO 1° OFICIO DE NOTAS DA 

COMARCA DE LUZ MINAS ,GERAIS . 
Reconheço a (s) firma (s) de  (kl rei 	frree.ien  
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 
CitEA-M G 

CAT COM REGISTRO DE TESTADO 	242y 
14201800037 9rriranctP4  

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 	 Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ANA BEATRIZ OLIVEIRA GUIMARAES 

referente 	à(s) 	Anotação(des) 	de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descrita(s): 

Profissional: ANA BEATRIZ OLIVEIRA GUIMARAES 	  
Registro: 04.9.0000219874 	  RNP:1416734996 	  
Titulo Profissional: ENGENHEIRA CIVIL 	  

Número da ART: 14201800000004330733 TOodeART: Obra/Servico - Nova ART 	  
Registrada em: 15/2/2018 	 Baixada em: 11/5/2018 	  
Forma de Registro: Inicial 	 Participação Técnica: Individual 	  
Empresa Contratada: CONSTRUTORA GUIMARAES E MESQUITA LTDA 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	  CPF7CNPJ 18301036000170 
Logradouro: AVENIDA LAERTON PAULINELLI 	  
Complemento: 	  Bairro: MONSENHOR PARREIRAS 	  
Cidade: LUZ 	  UF: MG 	  CEP: 35595-000 
Contrato 	  celebrado em 	  VinculadoaART: 	  
Valordocontrato:R$ 78522,78 	 TOodecontratanle: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 	 
Ação institucional: 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI 	  
Complemento: 	  Bairro MONSENHOR PARREIRAS 	  
Cidade: Luz 	  UF: MG 	  CEP:35595-000 

Inicio: 22/1/2018. Conclusão efetiva: 11/5/2018.... Coord.Geogr~ 	  
Finalidade: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.... Código: 	  
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	  CPF/CNPJ: 18301036000170 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES CONST ALVENARIA PARA OUTROS 
FINS , Quantidade 391,25 , Unidade m2 	  

°brandes 
RAESTAÇÃO DE SERVIÇOS, PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE DIVISA, COM •OMPRIMENTO E 165,50M E 
ALTURA DE 3,20M,0 QUAL FARÁ A SEPARAÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA COM AS RUAS ADJACENTES 
NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG 	  

ConselhoRegionMdeEngenhanaeAgmnomMdeMMasGenis 
Av Alvares Cabral, 1600. Banto Agostinho Seio Horizonte, CEP:30170-917 

Telefone: 131)3299-8700 -Ouvidoria: 0800 283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732 wsw.crea-rng.org.br  o 



Número da ART: 14201800000004429697 Tipo de ART: Obra/Servico - Nova ART 	  
Registrada em: 3/ 4 /2018 	  Baixada em: 11/5/2018 	  
Forma de Registro: Inicial 	 Participação Técnica: Individual 	  

Empresa Contratada: CONSTRUTORA GUIMARAES E MESQUITA LTDA 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	  CPF/CNRJ: 18301036000170 
Logradouro: AVENIDA LAERTON PAULINELLI 	  
Complemento: 	  Bairro: MONSENHOR PARREIRAS 	  
Cidade: Luz 	  	  CEp:35595-000 
Contrato: 010/18 	  celebrado em 	  Virtt-12:1aART: 	  
Valordocontrato:RS 19630,69 	 TipodecontrMante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 	 
Ação institucional: 
Endereçodaobra/serviço: AVENIDA LAERTON PAULINELLI 	  N°:153. 
Complemento: 	  Bairro: MONSENHOR PARREIRAS 	

 

Cidade: LUZ CEP:35595-000  

!Moio: 12/3/2018. Conclusão efetiva: 11/5/2018... Coord.Geográfic : MG   
Finalidade: OUTRO-DETALHAR CAMPO 5 OBSERV.... Código: 	  
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	 CPF/CNPJ: 18301036000170 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES CONST ALVENARIA PARA OUTROS 
FINS , Quantidade 57,44 , Unidade m2 	  

Informacões Complementares 

Observações 	  
2° TERMO ADITIVO AO MURO DE DIVISA DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA DE LUZ/MG 	 

g 

o CR 

Resoluçãono1.025,de3Odeoutubrode2009 
CREA-MG

CATCOM REGISTRO DE ATESTADO 

1420180003743 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais   Atividade concluída 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

- CAT, 
conforme selos de segurança 335003 a 335006, o documento contendo 4 folha(s), expedido pelo 	atente 
da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das infor çÃs nele 
constantes 

CertidãodeAcervoTécnico no 1420180003743/2018 
18/05/2018,09:31:59 

1420180003743 
CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 	• A CAT perderá a validade n 

registro do atestado no Crea. 	 qualitativos e quantitativos nela 
A CAT ti qual o atestado esta vinculado constituirá prova da Capacidade 	do registro da ART. 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 
A CAT é válida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Miares Cabral, 1600 - Sento Agostinho • Belo Horizonte. CEP:30170.917 

Telefone: (31)3299-13700 . Ouvidode: 0800 283 0273 - Atendimento: 0800 031 2732- wacree-mg.o 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo 'nen 

A autenticidade e a vaidade desta certidão deve ser cor-til 
Crea-MG (www.crea-mg.org.br) ou no site do Confea (www 
A falsificação deste documento constitui crime previsto 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

e modificação os dados técnicos 
bem corno de 	ração &tu ção 
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Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ref.: Processo n° 0140/2017 DE 13.11.2017 — CONCORRÊNCIA n° 007/2017 DE 

13.11.2017 

Atesto para devidos fins, que a Engenheira Civil Ana Beatriz Oliveira Guimarães, 

inscrita no CREA-MG 219874/LP, CPF: 113.957.396-92,residente à Rua Antônio Gomes 

de Macedo, n° 692; investida na qualidade de responsável técnica da empresa 

Construtora Guimarães e Mesquita LTDA-ME, inscrita no CREA n° 41176,sediada à Rua 

Antônio Gomes de Macedo, 391- A, sala 2, bairro Centro em Luz-MG, inserida no CNPJ 

n° 09.272.166/0001-31, Inscrição Estadual n°00105654.00-59, a qual foi contratada 

pela Prefeitura Municipal de Luz, por meio do processo n° 0140/2017, Concorrência 

n° 007/2017;o interessado tem registrado junto a este município a obra do processo 

referenciado cujo 'objeto era a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSPARA CONSTRUÇÃO DO 

MURO DE DIVISA, COM COMPRIMENTO DE 165,50M E ALTURA DE 3,20M, O QUAL 

FARÁ A SEPARAÇÃO DA NOVA SEDE ADMINISTRATIVA COM AS RUAS ADJACENTES NO 

MUNICÍPIO DE LUZ/MG,obra com as seguintes características: 

1-VALOR: R$ 98.153,47 (Noventa e oito mil cento e cinquenta e três reais e quarenta e 

sete centavos), conforme detalhamento abaixo: 

Contrato 010/2018: R$ 78.522,78 

2° Termo Aditivo: R$ 19.153,47 

2-OBJETO: Construção do muro de divisa com comprimento de 165,50m e altura de 

3,20m, o qual fará a separação da nova sede administrativa com as ruas adjacentes no 

município de Luz/MG. 

3-PROFISSIONAL: Ana Beatriz Oliveira Guimarães, inscrito no CREA 

MG219874/LP,RNP:1416734996, CPF 113.957.396-92, residente à Rua Antônio Gomes 

de Macedo, 692. 

4-CONTRATÁNTE DOS SERVIÇOS: Prefeitura Municipal de Luz, CNPJ: 18.301.036/0001-

70, com sede à Avenida Laerton Paulinelli, 153, Monsenhor Parreiras. 

5-PROPRIETÁRIO DO EMPREENDIMENTO: Prefeitura Municipal de Luz. 	oç.. 

6-PERÍODO DA EXECUÇÃO: de22/01/2018a 11/05/2018 

7-ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO: Avenida Laerton Paulinelli, 153, Monsen or 

Parreiras, Luz/MG, CEP: 35595-000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 	 01-70 — Av. Laerto 

MONIRRktff. 5 
LUZ — MG — FONE: (037)3421-30 - FA 	7) 3421-3108- CEP 35595-000 E 

pre1ito@íGz.mg.gov.br  
WWW.1112.MG.GOV.BR  
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A Empresa e o Responsável Técnico demonstraram competência no 

cumprimento dos prazos e qualidade nos serviços adjudicados, não havendo nada que 

a desabone até a presente data, conforme declara esta Administração. 

Em anexo planilha de quantitativos da obra. 

Secretário Municipal de Obras Públicas 

r 18.301.036/0001 -701 
SEC. DE OBRAS E TRANSPORTES 

RuAGOIAS, 15 
, 	e. COMI taCEDOMA 

CEP 35595-000 - LUZ -MO mil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNP 
	

0001-70 — Av. Laerton Paulinelli, 153 — 
MONS. P ECNS 

LUZ — MG — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108- CEP 35595-000 EMAIL 
prekito@luz.mg.gov.br  
WWW.LUZ.MG.GOV.BR  
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DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS CIDADE: 	LUZ/MG 

OBRA/SERVIÇO: MURO DIVISA - SEDE ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DE 

LUZ/MG 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 FUNDAÇÃO 

1.1 Escavação manual de valas m3 7,04 

1.2 

Escavação manual campo aberto para tubulão - para 43 pilares a 

cada 2,5m 

de 15x20 com tubulões de 15x20x100 

m3  1,89 

1.3 Embasamento com pedra argamassada traço 1:4 (cimento/areia) m3  7,04 

1.4 Impermeabilização de superfície com emulsão asfáltica a base d'água m 2  117,38 

2 ESTRUTURA 

2.1 Armação para pilar 12x17 com 4 0 3/8" estribo 5mm + forma 12x17 UNID 43,00 

2.2 

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco 15x20 com 

ferragem armada 

de 12x17 com 4 0 3/8 estribo 5mm + forma 

m 156,5 

2.3 

Concretagem de pilares fck=25Mpa-Lançamento,adensamento e 

acabamento m3 6,62 

3 ALVENARIAS E DIVISÕES 

3.1 Alvenaria em tijolos cerâmicos 15x20x30 12 qualidade m 2  391,25 

4 REVESTIMENTOS 

4.1 Chapisco em concreto simples traço 1:3 cimento/areia m2 782,50 

4.2 Reboco paulista traço 1:2:8 cimento/cal/areia m2 782,50 

5 ESQUADRIAS METÁLICAS 

5.1 

Portão ferro correr, em chapa 22 (lambril ondulado 200x100) 

colocado m2  13,20 

5.2 Kit motor portão deslizante PPA 220v 1HP und 1,00 

6 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

6.1 Eletroduto PVC flexível corrugado, reforçado, de 1" m 70,00 

6.2 Cabo de cobre flexível, isolação em PVC/a antichama 6mm 	S7 m 140,00 

7 PINTURA i 	/  

7.1 Pintura látex pva em paredes, duas demãos (12  linha) 82,50 

7.2 

Pintura esmalte fosco, duas demãos sobre superfície metálica 

(portão) 	 PI  

m24à 

v ? 4  
26,40 

8 SEGURANÇA 	 ‘ 44 
8.1 Concertina clipada modelo espiral helicoidal dupla D=730mm 105,00 

• 

• 
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1 ADITIVO 1 

1.1 Escavação manual de valas m3 1,03 

1.2 

Escavação manual campo aberto para tubulão - para 26 pilares a 

cada 2,5m 

de 15x20 com tubulões de 15x20x100 

m3  1,89 

1.3 Embasamento com pedra argamassada traço 1:4 (cimento/areia) m3  1,03 

1.4 

Cinta de amarração de alvenaria moldada in loco 15x30 com 

ferragem armada 

de 12x27 com 4 03/8 estribo 5mm + forma 

m 156,5 

1.5 Armação para pilar 12x17 com 4 0 3/8" estribo 5mm + forma 12x17 UNID 26,00 

1.6 

Concretagem de pilares fck=25Mpa-Lançamento,adensamento e 

acabamento m3 0,97 

1.7 Alvenaria em tijolos cerâmicos 15x20x30 12  qualidade m2  57,44 

1.8 Impermeabilização de superfície com emulsão asféltica a base d'água m2 17,23 

1.9 Chapisco em concreto simples traço 1:3 cimento/areia m2 114,87 

1.10 Reboco paulista traço 1:2:8 cimento/cal/areia m 2  114,87 

1.11 Pintura látex pva em paredes, duas demãos (12 linha) m2 	• 114,87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNRI: 18.301.036/0001-70 — Av. Laerton Paulinelli, 153 — 

MONS. PARREIRAS 

LUZ — MG — FONE: (037)3421-3030 - FAX: (37) 3421-351100e5(490 EMAIL: 

prefeito@luz.mg.gov.LCU‘ 
 

WWW.LUZ.MG.GOV.811 
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PREFEITUn MUNICIPAL DE LUZ/MG 
COMISSÃO-PERMANENTE DE LICITAÇA-O 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 150/2019 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA PRECISA LTDA - ME 

ENVELOPE n° 01 — HABILITAÇÃO 

Lk 

v, 
I cozi. - Cej-c, t 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS' 

Nome completo: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 

CPF/CNPJ: 19.667.547/0001-73 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspcnsas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

e 

Certidão emitida às 16:00:03 do dia 28/01/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

e-- 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/N=INIDONEONERIFICA   

Código de controle da certidão: 3WVD280120160003 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CJI 
C.) 

4di 'S"/  
Et-  2 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
tjflJ 

LAGOA DA PRATA t:staw 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÉNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Faléncia de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Micrqempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicia14IADA_CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
CNPJ: 19.667.547/0001-73 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 28 de Janeiro de 2020 às 6:33 

LAGOA DA PRATA, 28 de Janeiro de 2020 às 16:33 

Código de Autenticação: 2001-2816-3344-0052-3295 

Para validar esta certidão, acesso o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão JudidatiAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AMENTICAÇÃO 2 informando o cádigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processam 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possív 
de fraude. 

1 de 1 
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Folha: 0001 

@do Atual  
o. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Empresa: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
C.N.P.).: 	19.667.547/0001-73 
Bãlanço encerrado em: 31/12/2019 

105.922,310 
	15.003,980 

15.003,980 

RECEBIVEIS A CURTO PRAZO 
	CLIENTES 

DUPLICATAS A RECEBER 

ADIANTAMENTO DE FORNECEDORES 
ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES A REC/COMPENSAR 
INSS RETIDO A RECUPERAR/COMPENSAR 

INFOMATICA 
6.200,000 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

FABIO CELIO AMARAL - MEI 

336.520,44C 
149.683,15C 

84.652,77C 
84.652,77C 

14.254,40C 
	116,60C 

100,00C 
	 1.396,00C 

150,00C 
	 7.600,00C 

296,01C 
	 IMFIERMATEX RECUPERACAO DE ESTRUTURAS E IMPERMEABILIZACOES EI 	 6.534,80C 

30.000,00C 
	700,00C 

916,50C 
8.912,46C 
6.206,0K 
	270,00C 
7.200,00C 

MAPTEC EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LIDA - 
SAM-MIX CONCRETO LOC E TRANSP LIDA ME 	 
SEFER FERRO E AO LIDA ME 

TOTAL PILARES ENGENHARIA 

5.428,40C 
2.105,78C 

2.105,78C 

3.322,62C 
	1 Ú-5,713C 
	865,17C 
	931,67C 

OBBRIGAÇOES TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS 
VERBAS TRABALHISTAS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

ENCARGOS SOCIAIS E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR 

1 	 

3.346,9SC 
46,60C 
40,80C 

OBRIGAÇÕES TFUBUTÁPIAS 
	IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER 

ISS RETIDO A RECOLHER 

3.306,15C 
921,08C 

2.385,07C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇOES S/ RECEITAS 
SIMPLES NACIONAL A PAGAR 
CONTRIB. PREV. 5/RECEITA BRUTA A PAGAR 

	

OUTRAS OBRIGAÇÕES APAGAR 	 5,03C 
	ADIANTAMENTO DE CIENTES 	 6.255,03C 

	

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 	 56.255,03C 

LAGOA DA PRATA, 31 de Dezembro de 2019 

	

6.520,440 	••-• 
ATIVO CIRCULANTE 	 32 tgiva3p-.- 
	DISPONIBILIDADE 	  218.6 ;681) 

CAIXA GERAL 	 124.04471D 
	CAIXA 	 124.042,710 

ATIVO 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 94.655,970 
CAIXA E. FEDERAL - FAF  	 94.65S,97O 

	11.899,4W 
11.899,45D 

C""."ler 

	

rVEICULOS 	 46.234,576 

	

VE1CULOS 	 46.234,57D 

1 	  ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMOBILIZADO 

1 	(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 	 40.535,12C 
40.070,09C 

465 03E 
E) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS 
(-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PASSIVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 
	FORNCECEDOBES NACIONAIS 	 

CASA ALVORADA FERRO E CO LIDA 
CIMA COM. E IND. DE MADEIRAS ALINE LIDA 
DO DO BRASIL LTDA 

GRAFILUZ LTDA - ME 
HAOS GESSO E DECORACAO LTDA 
ia IMP COM MAT CONST MATRIZ 

JOÃO VITOR DE PAULA DA SILVA 10308217632 

Descrição 

82.733,76D 
82.733,760 

8.184,57D 
8.184,570 

6.200 OOD 

LUCEUA PEREIRA RODRIGUES - ME 

	 SERV ENTULHO LTDA ME 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 	  
FGTS A PAGAR 
INSS A RECOLHER 



00512cip 

811 

Folha: Empresa: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
C.N.PJ.: 	19.667.547/0001-73 
Balanço encerrado em: 31/12/2019 

4.069,26D 
1 	 RESERVAS DE CAPITAL, AJUSTES, RESULTADOS 	 176.837,29C 

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS 
4.069,260 LUCROS E PREIUIZO ACUMULADOS 

i onantwananzanana , eznron.l.tneman:::::T 

__•an5.nnywn a. ne....taynn.-e-asana.nnn .....................~. ai n-su 
LAGOA DA PRATA, 31 de Dezembro de 2019 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ri 

	

RESULTADO  DO EXERCÍCIO 	 180.906,5SC 

	RESULTADO DO IXERCICIO 	 180.906,5SC  

Sob as penas da lei declaro que as infamiaçães aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas das. 

EDUARDO DA SILVA 	 MARCIO DUARTE BENTO 
ADMINISTRADOR 	 Reg. no CRC - MG sob o No. 07550708 
CPF: 742.551.186-04 	 CPF: 042.329.986-75 • 

!r) 

Sa1/2t)...;:tual Descrição  

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -- 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

186. 
10.000,00C 
	10.000,00C • 

10.000,00C 

e 

.14 



••••••••••••••ablpr•U•00MÉrt eanewurmos 

Total Saldo 

r TAXAS MUNICIPAIS 	 (136,86) 	 (136.86) 

RESULTADO OPERACIONAL 	 180.906 5 	 

Folha: 	 0001 

tcfpw 
e 

-e 	31 Ç' 
e, 

llesaição 

RECEITA BRUTA  

L RECEITA DE SERVIÇOS 	 464.902 60 	464,902.64 
metbrancrt-ctj  

IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 	

436.557111 iteefriiiktigsg 	 

LUCRO BRUTO 436557.01 

(-) 
C(-) SIMPLES NACIONAL 	 (23.324 76) 	(28 345 571 

(5.020,81) 

1 

PRÓ-LABORE - ADMINISTRAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE n açjr-713MINISTRAÇÃO" 	 
DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 	 (9.711,99) 

[HONORÁRIOS-  PROFISSIONAIS - ADMINISTRAÇÃO 

DESPESAS FINANCEIRAS 

(1.254,55) 
r_ MULTAS DE MORA 	 (271,85) 

JUROS DE MORA 	 (25,36) 

DESPESAS BANPÁRIAS 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

11 551.76) 

(70213) 

(6.259,32) 	J28.649.141 

(11.976,00) 

RESULTADO ANTES DO IR E  CSL  

	 1 

Sob as penas da lei declaro que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 

180.906 55 

LUCRAI/LIDO 	DO EXERCÍCIO 	 iso 906 55 

	.1 

11,  

LAGOA DA PRATA, 31 de Dezembro de 2019 

Empresa: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
C.N.P.T.: 	19.667.547/0001-73 

aw. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2019 

r 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 errnanr 

k. "" ( • 

... -. 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.667.547/0001-73 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06102/2014 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA PRECISA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA PRECISA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOSE MARIA RESENDE 

NÚMERO 
1273 

COMPLEMENTO 

CEP 
35.590400 

MIRRO/DISTRITO 
MARUJA 

MUNICIPIO 
LAGOA DA PRATA 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONSTRUTPRECISA@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(37) 3261-2261 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
e... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06102/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
......., 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/10/2018 às 07:47:05 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnáreva/Cnpjreva_Comprov. 0 10/2018 



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

NOME/NOME EMPRESARIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO: 

DESMEMBRAMENTO: 

CNAE SECUNDARIA / 

DESMEMBRAMENTO: 

NATUREZA JURIDICA : 

REGIME DE RECOLHIMENTO: 

DATA INSCRIÇÃO: 

SITUACAO INSCRIÇÃO: 

DADOS CADASTRAIS 

002304385.00-68 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA 

CONSTRUTORA PRECISA 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

06/02/2014.  

Ativo 

CPF/CNPJ: 19.667.547/0001-73 

CATEGORIA: Único 

MEI: não 

DATA DA SITUAÇÃO DA 06/02/2014 

Secretaria de Estado de 
Fazenda 

de Minas Gerais 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL 

   

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

CEP: 35590000 

MUNICIPIO: LAGOA DA PRATA 

DISTRITO / POVOADO: 

BAIRRO: MARILIA 

LOGRADOURO: RUA JOSE MARIA RESENDE 

NUMERO: 1273 

COMPLEMENTO DO CEP: 

COMPLEMENTO: 

UF: MINAS GERAIS 

  

EMITIDO EM 

30/01/2020 10:36:33 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
CNPJ: 19.667.547/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:29:30 do pfia 28/01/2020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 26/07/2020 

7  Código de controle da Certidão: D31D.BB2E.E9A7.520C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SARE -Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

10/12/2019 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
09/03/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002304385.00- 
68 CNI23/CPE: 19.667.547/0001-73 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA JOSE MARIA RESENDE NÚMERO: 1273 

COMPLEMENTO: BAIRRO: MARILIA CEP: 35590000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAGOA DA PRATA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de benp na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente tara validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  a certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2019000373026111 

https://www2.fazenda.mg.govtrisolictri/SOLICDT/DETALHE_7467descServico-tSolicitar+Gertid%E3o+de+D%E9bitos+  t%E1 &numProto... 1/1 



r— Com débitos a vencer até a presente data. 

Aviso 	  

	 Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

	 Inscrição 	  

	 Código de Controle 	 

CWUSRVVVD9MKKTF71 

  

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle in 

Lagoa da Prata (MG), 28 de Janeiro de 2020 

Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 2810112020 16h28rnin 

Número 	Validade r 348 T27/02/20270 

ce' 4, 

n 
‘3-0: 	  

tr4t  

Nome / Razão Social 	  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA - ME CNPJ: 19667547000173 

Comprovação Junto à  	Finalidade 	  

Rua Joaquim Games Pereira, 825- Centra 
Lagoa da Prata (MG) - CEP: 35590000 - Fane:3732613300 

Página 1 de 1 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19.667.547/0001-73 

Razão SOCiaWONSTRUTOFtA PRECISA LTDA ME 
Endereço: 	RUA JOSE MARIA RESENDE 1273 / MARILIA / LAGOA DA PRATA / MG / 

35590-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contt2ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2020 a 20/02/202 

Certificação Número: 2020012202313585747030 

Informação obtida em 28/01/2020 16:37:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

c. 
Imprimir Voltar 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.667.547/0001-73 

Certidão n°: 2515710/2020 
Expedição: 28/01/202V  às 16:30:39 
Validade: 25/07/202 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que CONSTRUTORA PRECISA LTDA 
MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.667.547/0001-73, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

s as, aJ 
rentes 
ico do 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 
CREA- MG I 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1420180006779 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 	 Ab 

( 
vdadeconcluda 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução c' 1.925, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS. 

referente 	ã(s) 	Anotação(bes) 	de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo des 	a(s): 

Profissional: ALEXANDRE FERRE/RA DE FREITAS 	  
Registro: 04.0.0000172426 	  PNP:1412685079 	  
Titulo Profissional: ENGENHEIRO AMBIENTAL; ENGENHEIRO CIVIL 	  

NúmeroART: 14201800000004380708.. TipodeART: Obra/Servico - Nova ART 	  
Registrada em: 9/3/2018 	 Baixada em: 23/8/2018 	  
FonnadeRegisao: Substituição 	  Participação Técnica: Individual 	  
Empresa Contratada: CONSTRUTORA PRECISA LTDA - ME 	  

Contratante: FUNDAÇÃO SA0 CARLOS 	  CPP/CNPJ: 02877511000111 
Logradouro: RUA CIRILO MACIEL 	  
Complemento: EDIFÍCIO 	  Salm CENTRO 	  

Contrato: 115/2017 	  celebrado em 	  Vinculado M0 
	 CEP:35590-000 

lado ART: 14201700000003931914 
Valor do contrato: R$ 220571,46 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 	 
Ação institucional: ENTIDADE BENEFICENTE 	  

Endereço da obra/serviço: RUA C/R/LO MACIEL 	  hr: 222... 
Complemento: EDIFÍCIO 	  Bairro: CENTRO 	  
Cidade: LAGOA DA PRATA 	

MG  Data Inicio: 1/8/2017.. Conclusão efetiva: 23/8/2018. Coord. GeograficaUSE: 
Finalidade: SAÚDE   

 CEP:35590-000 

Ciddigoi 	  
Proprietário: FUNDAÇÃO SÃO CARLOS 	 CPF/CNPJ: 02877511000111 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS HOSPITAr.onvS , 

Quantidade 20,00 , Unidade kW; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS 
HOSPITALARES , Quantidade 149,80 , Unidade rn2 	  

Cidade: LAGOA DA PRATA 

— Observações 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Prefeitura. Municipal de 
LatiOA -DA-PRATA 
	CONFERE COM O 

- 	informações Complementares • 
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente tertriti   co - CAT, 
conforme selos de segurança 335138 a 335138, o Documento contendo 1 folheiis), expedido elo contratante 
da obr a/ serviço, a quem cabe a responsabilidade cola veracidade e exatidão das informaciões nele  
constantes 	  

Certidão de Acervo Técnico no 1420180006779/2018 
13/09/2018, 10:01:59 

1420180006779 
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
registro do atestado no Crea. 	 qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação 
A CAT â qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 	do registro da ART. 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 	A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 	Crea-MG (vonnvcrea-mg.orgibr) ou no sito do Contem (enm.confea.mg.br). 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	A falsificação deste documento constitui mime previsto no Código Penal 
Propostas. 	 Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT ê valida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Alvares Cabral. 1600. Santo Agostinho - Belo Horizonte. CEP:30170-917 

'telefone: (31)3299-0700. Ouvidoria: 0830 283 0273 - Atendimento 0800 031 2732- vitsvcCreantsg.Org.br 



FUNDAÇÃO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

4 

k 

30(0 
k 6,0  
Nez..nn_ 

C) 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 

e atestado de execução, que a empresa Construtora Precisa LTDA, inscrita no CNPJ 

19.667.547/0001-73, Registro no Conselho de Engenharia e Agronomia do Estado de 

Minas Gerais - Crea — MG n° 073476, localizada na cidade de Lagoa da Prata-MG na 

Rua Jose Maria Resende, 1273 — Bairro Marina, através do seu Responsável Técnico, 

Engenheiro Ambiental e Civil, CREA-MG n° 172426/D RPN 1412685079, Alexandr/ 

Ferreira de Freitas, prestou serviços a Fundação São Carlos inscrita no CNPJ sob o n° 

02.877.511/0001-11 para reforma de Unidade Hospitalar no período de agosto de 2017 

a agosto de 2018. 

Serviços realizados: Instalações elétricas 20 KW; 

Execução estrutural 149,80 m2  

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 

data. 

Lagoa da Prata, 23 de agosto de 2018. 

, 	ops  

Fundaçãdão Carlos  
pa \S‘ofs004;00%  

02.877.511/0001-‘9
o
0 %)- 

• 

33á138  
rirWT:1 

Rua Grilo Maciel, 222 Centro Lagoa deá -MG CEP 35.590.000 TE!. (37) 3261-9113P 

GOI:s;t0G\" 
O 



FE 	EIRA. DE FREITAS pryp:1412685079 

ntaçáo do 

CRE JW115 
o Número: 0000 0003922064 

CONS 	ORA PRECISA L DAtC 	 CNPJ: 19.60.547/0001-73, , 	www.crea-mg.org.Ori 0800.03127 

Valer da ART: 81 , 53 	• 	Registrada em: 15/08/2017 	Valor Pago: 81,53 

RNP: 1412685 9t) 
errtirtic r  

Registro- 04.0.0000172426 I 

art. 
Anotação !de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MG Lei no 6496, de 7 de dezembro de 1977 

itic0fr 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsáv alIedn'icó 	 - • 
ALEkANDRE FERREIRA DE FREITAS 
Titulo profissional: 	. 

I! ENGENHE IRO:AMBIENTAL; ENGENHEIRO CIVIL; 

i 	t 	. 
, Contratante: CONSTRUTORA PRECISA LTDA ME 
t Logradouro: RUA JOSÉ MARIA RESENDE 

Complemento: ESCRITÓRIO 
:I Cidade: LAGOA DA PRATA: 

Tipo de contratante: PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO 1 
i 

.,----.2--- i Vínculo COrdralual 	• • 	--• • 
. Uridade administrativa:, MATRIZ 

1 ; Logradouro: RUA jOSÉ MARíA RESENDE 
1 ComPieMénto: ESCRITÓRIO 	 Bairro: MARÍLIA 
! Cidade: LAGOA DA PRATA 	 UF: MG 

Cala cie 'afeio::  15/08/2017 
i 
1 TOo de:J19culó: ' PRESTADOR DE SERVIÇO 
i idailif icisiçïio dói  cargoff (inflo: ENGENHEIRO CIVIL 

' 
- • - 4 Atividade Técnica 

Desempenho de ,FUNCÀO TECNICA 

Jg5? CP°  
£.:\SÇOtt 

Amudançade cargo ou função exige o regiepue noe 

\k‘  

ATIVIDADES CORRELACIONADAS À OBRAS 
- GÊNERO. f., • 

• 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS DE REFORMAS 

, 	 7. Entidade de Classe 	- • • • 

' SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 
-74-- 8. AsSinatUras 

Deçfro serem verdadeiras as informações acima 

14741,4 	Psér-T74  . 4 15-.  de  /96a-c-7.0  
-,T 	• - Los 	 data 

- 	9.1rd ormações 
A MT 4 válida somente quando quitada. itdiante  ao 

comprovante do pagamento ou conferencia no sita do trea. 
- A aut entieldado deste documento pode ser verificada no stle 

Invar.crea-mg.org.br  ou wnvccanteaorg.br  
- A guardo da via assinada da ART será de responsabilidade do prof 
co n tratante com o ob vo de documentar o vinculo contratual. 

de  ZCW, 

• 

Bairro: MARÍLIA 

UF: MG 

VIA DO PROFISSIONAL 
Página 1/1 1 

ART de Cargo ou Função 

14201700000
e 
 039t- ig 

CNPJ: 19. 667.547/0001-73 
N°: 01273 

CEP: 35590-000 

N°: 001273 

CEP: 35590-000 

Quantidade: 	Unidade: 

12.00 H/SEM 



Via do Profissional 
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ART de Obra ou Serviço 
14201800000004380708 

SUBSTITUTA ÀART 
142017000000069-51914 

4.‘ 
e, 

eNa20  

RNP: 1.412685079.43._ 	ey.  

Registro: 04 .0 .0000N-An 

Registro: 73476 

vx :11 

0800.0312732 
Nosso N 

sa.n 
tfk9.4% 2PT- 

te st. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  
• 

Lei n°6.496, de 7 de dezembro,de 1977 

Consélho Regiónal de Engenharia e Ágrpnomia de Minas Gerais 

1 Responsavel Técnico 	 • v 	: 	1 

I ALEXANDRE FERREIRA 1SE FREITAS ‘` 

liba° profissional: 
ENGENHEIRO ÁMBIENTAL ;: ENGENHEIRO CIVIL; 

I . 

Emprese contratada: 
CONSTRUTORA;  pRECISA ,LTDA 

• 

• 

2 Dados do Contrato 

Cantralanle: FUNDAÇÃO SAO CARLOS 
Logradouro: RUA CIRILO MACIEL 
CcinPlemento:, EDIFÍCIO 
Cidade: •LAGOA DA PRATA 
Ccntrato;. 115/2R12., 	. 	•• 	. •i •Cfelebrado em: 

Valor: 2 20 . 57i , 46 	
. 
. 	,Ipo pe. cantratqnte: PESSOA 

Pçlo institucional: 61TIDADEI  I3ENEFICENTE 
Irsi• 	1 .11 	ii• 	•!t 

a Dados da ObrelBerv iço 
Logradouro: RUA CIRILO MACIEL 

CNPJ: 02.877.511/0001-11 

1•1°: 000222 

Bairro: CENTRO 
UF:MG 	. 

13/07/2017 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

CEP: 35590000 

NIG: 000222 

CEP: 35590000 
• 

1 
CNPJ: 02 . 877.511/0001-11 ; 

Cuantidade: 	Unidade: 

20.00 
	

kW 

.149.80 
	m2  

Ccmpleménte.' 11' EDIFÍCIO 	 Bairro: CENTRO 

Ciadk t-ÀôdA 	RRATA. : 
	• UF: MG 

Dka dia inicio:1  101/08/2017 no,isão de término: 13/07/2018 

Fn•bliábde. 	ShUDi 	:r  • I 	• 	• :•" • • 

Proprietário: FUNDAÇÃO SÃO CARLOS 

i. 	!Éj161545.7 Técnica 

EXECUÇÃO bi.  INSTALAÇÃO/  EDIFICAÇÕES, CONST PARA FINS HOSPITALARES 
EXECUÇÃO ;DE: 'OBRA/SERVIÇO, EDIFICAÇÕES, CONST PARA FINS HOSPITALARES 

• 

' 

1 	1 	:t. 

:1 	i 	: • 	; ' 	: 	. 	:•1 	1'1 	:1 ' 

' ;I. 	1• *; fl 

I 

. ; 	 PcKiacark.sãpdas atividades técnicas! profissional deverá proceder abaixa desta ART 

káStPrikbDsgil.NIUDE: 137E ATENÇÃO : ESPECT.  ZADA EM SAÚDE 	  

\9 iLfr 

14604 	Arai)-  fie de  /1//44Ç-47  

kiciatati  
RN P: 1412685079 

CREATMGH 
0000004288.479 

:1 6.  Dec:20E4s 
• 	:" 	• f.• 

I 

	

' :I ' • 	:  

:I 	: 	 • •' I i I": 

	

; 	7.-Entiffa'de de Classe' • 	1 	"• 

SINDICATO DE' ENGENHEIROS NO ESTADO DE MIN 

VassInaturas.  ! 
'Clacfaoserem verdadeiras as informações acima 

Val.or dê :A4-1;01:14:...-1 	1 

CNISS:"02 	511/0001-11 

; 1:1 ;Registrada ern:,09/9B/2018 
	

Valor Pago: 82,94 

c,C53*  

	

tr. 	\, 9 Int ormações 

	

si 	A ARTé válkla somente 'guando quitada, mediante aprescntacSo do comprovante. 

GC)  
0:»Sd o pagamento ou conferência no citado Creu 

oRSI • 
A au tenticidade deste documento podo ser verificada no cite 
vasmscrea•mg.org.br  ou vawcoonfeaorg.br  

de Zaire 	: contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratuã. 
A guarda da via assinada da ART será de resaonsabilidade do proll 	e do 

'ALOR :A 	02 PA: 	11$ 	R-E:n.511, 4 (, 	A.4144 

ELETR../ BA I '4:A TE1, 	/ I < 50t7.4, CIVIL, 



 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 004948/2020 

VALIDA ATE 29 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JUR/DICA ABAIXO CITADA ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, 

PARA EXERCER ATIVIDADE(S) TECNICA(S) LIMITADA(S) A COMPETENCIA LEGAL DE SEU(S) * 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) NOS TERMOS DA LEI N. 5194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

CERTIFICAMOS AINDA, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DA CITADA LEI, QUE A REFERIDA 

PESSOA JURIDICA, BEM COMO SEU(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S), ENCONTRAM-SE QUITES COM O 

CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS PARA O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES E QUE A SUA 

CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL E COMPROVADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS 

PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO TECNICO, O QUAL PODERA SER OBTIDO ATRAI/ES DA 

CERTIDAO DE QUADRO TECNICO. CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E/OU 

SERVICOS TECNICOS A PESSOA JURIDICA DEVERA TER A PARTICIPACAO REAL, EFETIVA E INSOFISMAVEL 

• 

DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) A SEGUIR CITADO(S) OBSERVADA A COMPETENCIA LEGAL DE CADA 
UM DELES, E QUE ESTA CERTIDAO PERDERA A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER MODIFICACAO 

POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NAO REPRESENTEM A SITUACAO 

CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO. * * * * * 	 * • * 	* * 	* * * * * * ,k * 

ESTA CERTIDAO E PARA FINS DE: DIREITO  

RAZAO SOCIAL: CONSTRUTORA PRECISA LTDA - ME 

ENDERECO: RUA JOSE MARIA RESENDE, 1273 MAR LIA 

LAGOA DA PRATA - MG CEP: 35590000 

CNPJ: 19.667.547/0001-73 PROCESSO: 12989417 

REGISTRO NO CREA-MG: 073476 EXPEDIDO EM: 23/08/2017 

CAPITAL SOCIAL: R610.000,00 (DEZ MIL REAIS ) 

	  RESPONSAVEL IS) TECNICO(S): 

NOME: ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS 

TITULOS: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ENGENHEIRO CIVIL 

INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 23/08/2017 

CARTEIRA: 172426/D EXPEDIDA EM 27/11/2013 PELO CREA-MG 

RNP: 1412685079 

ATRIBUICOES:ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 DE 22.09.2000,00 CONFEA. 

ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

	  OBJETIVO SOCIAL: 	  

CONSTRUCAO DE CASAS, RESIDENCIAS, EDIFICIOS, LOJAS, GALERIAS, CENTROS COMER CIAIS, 

DEPOSITOS E A REFORMA E MANUTENCAO DE EDIFICIOS. * * * * 4 4 * 4 • * * * .. • * * * . * * * 

	  NOTIFICACAO PREVENTIVA: 	  

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPIGRAFE ESTA HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIVIDADES DE SEU 

OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA/CREA. INFORMAMOS QUE A 

EMPRESA DEVERA INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES QUE EXTRAPOL M 

AS ATRIBUICOES DO SEU RESPONSAVEL TECNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS ART. 6 , 'E' 	T. 

7, CAPUT E P.U., P.U. DO ART 8 E ART. 59 DA LEI 5.194/66 E P.U. DO ART. 13 DA RES UCAO 

i 

336/89 DO CONFEA, SOB PENA DE SANCOES ADMINISTRATIVAS, CIVEIS E/OU PENAIS APLI VEIS A 

co inua ... 

e,  
Avenida Alvares Cabral 1600, Bairro Santo gostinho, Belo Horizonte - MG - CEP. 30170 - 	(3 299 8700 

09CO2330273 (ouvidoria) - 	00 031 2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.b 

PAGINA 1 DE 2 



• 

PAGINA 2 DE 2 

Avenida Alvares Cabral 1600, Bairro Santo Ag ho, Beto Horizonte - MG - GB? 30170- 9 	(3 32998700 
09032830273 (ouvidoria) - 0800 	2732 (atendimento) - www.crea-mg.org.br  

• 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 004348/2020 

VALIDA ATE 29 DE FEVEREIRO DE 2020 

ESPECIE. * * * * 	* * * * * 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. .PARA CONFIRMAR A VERACIDADE DESTAS 

INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR  - CERTIDOES VALIDACAO DE CERTIDOES - CERTIDAO DE 

REGISTRO E QUITACAO DE EMPRESAS, COM O NUMERO 004348/2020 FONE PARA CONTATO 0800-0312732. 

EMITIDA EM: 31 DE JANEIRO DE 2020 * * A * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

E DISPENSAVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA N°  290 DE 29/11/2012. A 

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO, • SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABIVEL. * * * 

	  FIM 	 

* A * * A * A 51 ******* A A À**** 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CREA-M 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

NUMERO: 004481/2020 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2020 	 0,0  

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - C 

CERTIFICA QUE 0(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADO(A) NESTE CONSELHO REGIONAL, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR0.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COM 0(S) TITULO(S) ABAIXO, 

POSSIBILITANDO-0(A) EXERCER SUA PROFISSÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CIRCUNSCRITA(S) A(S) 

ATRIBUIÇA0(.0ES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. * * * * * * 	* * * * * * * * * * * * * * 	* 

CERTIFICAMOS MAIS QUE 0(A) CITADO(A) PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QUITE COM SUAS ANUIDADES 

JUNTO AO CREA -MG E NÃO POSSUI AUTO DE INFRAÇÃO-AIO ATÉ A PRESENTE DATA. * * * * 4 * * * * 

ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. * * * * * * * * * * 4 * * * * 4 * * * * 4 * * * 4 * 

	  DADOS DO PROFISSIONAL 	  

NOME DO PROFISSIONAL: ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS 
CARTEIRA: MG-172426/D REGISTRO: 04.0.0000172426 RNP: 1412685079 

DATA DO REGISTRO: 27/11/2013 
CPF: 732.725.406-44 
ENDEREÇO: RUA TENENTE LAERCIO, 65 - CS 

BAIRRO: CHICO RESENDE - LAGOA DA PRATA/MG 

CEP: 35.590-000 
FORMAÇÃO 

DATA DE COLAÇÃO DE GRAU: 18/07/2012 
ESCOLA: FACULDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - BOM DESPACHO-MG 

TITULO: ENGENHEIRO AMBIENTAL 

DATA DE COLAÇÃO DE GRAU: 22/01/2015 
ESCOLA: FACULDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - BOM DESPACHO-MG 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 
	  ATRIBUIÇÕES 

ARTIGO 2 DA RESOLUCAO 447 DE 22.09.2000,00 CONFEA. ARTIGO 7 DA RESOLUOAO 218 DE 29.06.73, 

DO CONFEA. 

ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERAÇÕES EM SEUS DADOS ACIMA 

DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE 

DESTAS INFORMAÇOES ENTRE EM www.crea-mg.org.br  - SERVIÇOS - CERTIDÃO - VALIDAR CERTIDÕES - 
CERTIDÃO PROFISSIONAL, COM O NÚMERO 004481/2020. FONE PARA CONTATO 0800-031-2732. EMITIDA 

EM: 30 DE JANEIRO DE 2020. * * * * * * 	• * * • * 	
* * * * * * * * * 	* 4 * * * * * 

É DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA NRO. 290 DE 29/11/2012. A 

FALSIFICAÇÃO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O AUTOR A AÇÃO PENAL CABÍVEL. * * * 
	* * * * * * * * * * * * * 

	  FIM 	  

PÁGINA 001 DE 001 

Avenida Aliares Cabral 1600, Bairro Sc..,(o Agostinho, Belo I-brizonte - MG - CER 30170 - 917 	31)3, J9 8700 

03002832273 (andorb) - 0800 031 2732 (atendimento) - www .crea-mg.org.br 
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• 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E A EMPRESA 

Contrato de Prestação de Serviços entre Alexandre Ferreira de Freitas e a empresa 

Construtora Precisa LTDA ME, para os fins que se especifica. 

No dia 01 de Janeiro de 2020, na cidade de Lagoa da Prata - MG, o Administrador 

Alexandre Ferreira de Freitas, CREA - MG, registrado neste Conselho sob n° 17242610, 

com CPF n° 732.725.406-44, residente à Averiida Tenente Laércio 65, Bairro Marilia e a 

Empresa Construtora Precisa LTDA ME, estabelecida na Cidade de Lagoa da Prata — 

MG, sito à Rua José Maria Resende 1273 Bairro Marina, inscrita no CNPJ n° 

19.667.547/0001-73, neste ato representado pelo Senhor: Eduardo da Silva, Brasileiro, 

Casado, residente e domiciliado na cidade de Lagoa da Prata — MG, CPF n° 742.551.186-

04, RG n° M-6 495.708, doravante denominado CONTRATANTE, resolvem celebrar o 

presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 

técnicos especializados junto a empresa CONTRATANTE. 

PARAGRÁFO ÚNICO: A realização dos serviços ocorrerão conforme a necessidade da 

Empresa dentro da Técnica Administrativa Especializada. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

CLÁUSULA SEGUNDA — As partes se obrigam a cumprir fielmente o presente contrato 

nos termos a seguir: 

§ 1° - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro 
da necessidade da Empresa para melhor desempenho e produtividade, cumprir com as 
responsabilidades de expedições de documentos como certidões, alvarás e outros, junto 

ao Conselho Regional de Administração. 
Realizar outros serviços na área privativa da Profissão do Administrador, desde que 

proposto pelo Contratante e previamente negociado entre as partes. 

§ 2° Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu 

trabalho. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Fica estipulado o valor de R$ 250,00, (Duzentos e Cinquenti Reais), a titulo de 

remuneração mensal ao contratado, devendo esta ser paga pela contratante até o dia 10 do 

mês seguinte ao da prestação do serviço. Pela execução dos serviços de assessoria técnica 

administrativa. 

,P4  
,oss '11\ 



Lagoa da Prata - MG, 01 de Janeiro de 2020 

Contratante 	 Con ratado 

Testemunhas: 

og0;m0L, rinNet-lacto  
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PARAGRÁFO ÚNICO: érit 

..3, 
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A primeira mensalidade será paga ao CONTRATADO, no ato da assinatura do Contrato. 

DO PRAZO: 

CLÁUSULA QUARTA — 

O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (Três) meses, iniciando em 01 de Janeiro 
de 2020, podendo ser prorrogado por igual ou menor prazo, se as partes assim 

concordarem. 

DA RESCISÃO: 

CLÁUSULA QUINTA 

Este Contrato será rescindido automaticamente 
vencido e, assim, executável, independente 
CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento 

ao final da sua vigência, tornando-se 
de manifestação das partes se o 

de acordo com a cláusula terceira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Na hipótese da rescisão do Contrato ocorrer antes do término da vigência, implicará em 
multa equivalente ao valor do restante do Contrato, com base no estabelecido na 
CLÁUSULA TERCEIRA, cabendo o ônus da multa a quem der origem a rescisão. 

DO FORO: 

CLÁUSULA SEXTA: 

Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa da Prata - MG, para dirimir quaisquer dúvidas da 

aplicação do presente contrato. 



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 	 rmancrr t  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE Ii 
CONSTRUTORA 

PRECISA 

À Prefeitura Municipal de Luz-MG 
Processo Administrativo n°. 150/2019 
Concorrência n°. 002/2019 

A empresa CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.667.547/0001-73, domiciliada na Rua José Maria Resende, 1273— Bairro: Marina — 
Lagoa da Prata -MG, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, que: 

se enquadra como MICROEMPRESA — ME ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
EPP; 

a receita brutal anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos 1 (ME) e II (EPP) 
do art. 3° da Lei Complementar n°123 de 14/12/2006; 

não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Lagoa da Prata — MG, 30 de Janeiro de 2020 

 

 

RO: M-6 495.708 
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Ii 
CONSTRUTORA 

PRECISA 
CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo presente, a empresa CONTRUTORA PRECISA LTDA — ME, situada na 
Rua José Maria Resende, 1273 — Bairro: Manha, no Município de LAGOA DA PRATA — 
MG, CNPJ n° 19.667.547/0001-73, aqui representada por seu Sócio Diretor, com poderes de 
gerência, Sr. EDUARDO DA SILVA, portador do CPF: 742.551.186-04, brasileiro, outorga ao 
Sr. ALEXANDRE FERREIRA DE FREITAS, RO n° MG-6 103.402 SSP-MG, CPF: 
732.725.406 - 44, amplos poderes para representá-la junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUZ/MG, na CONCORRÊNCIA N° 002/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
150/2019, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, 
praticar todos os atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber 
intimações no seguinte endereço: 

Rua: José Maria Resende, 1273— Escritório - Bairro: Marina — Lagoa da Prata — MG 

CEP : 35590 — 000. 

Lagoa da Prata — MG, 30 de Janeiro de 2020 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME 

Eduardo da Silva 
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CONTR TO": PRECISA LTDA — M 

Eduardo da Silva 

E111 

CONSTRUTORA 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

PRECISA 

A CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME, inscrito no CNPJ n° 19.667347/0001-73, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. EDUARDO DA SILVA, portador da Carteira de 

Identidade n° RG: n° M-6 495.708 e do CPF n°742.551.186-04, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em Trabalhos 

Noturnos, Perigosos ou Insalubres e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

LAGOA DA PRATA — MG, 30 de Janeiro de 2020 



Ii 
CONSTRUTORA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À 
HABILITAÇÃO 

  

  

PRECISA 

CONTRUTORA PRECISA LTDA - ME CNPJ n° 19.667.547/0001-73, sediada em LAGOA 

DA PRATA — MG, por intermédio de set.] representante legal o Sr. EDUARDO DA SILVA, 

portador da Carteira de Identidade n° RG: n° M-6 495.708 e do CPF N°742.551.186-04, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Lagoa da Prata - MG, 30 de Janeiro de 2020. 

BRE 

CONST OR PRECISA LTDA — ME 	 \fr 

71000143 

t JQ 

Eduardo da Silvas 
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Lagoa da Prata 30 de Janeiro de 2020. 

CO 
CNPJ 

CONSTRUTORA ECISA LTDA - ME 
Eduardo da Silva 

II 

CONSTRUTORA 

PRECISA 

TERMO DE RENÚNCIA - HABILITAÇÃO 
(Lei Federal n°8.666/93, art. 43, inciso HO 

• 

• 
A empresa abaixo assinada, CONTRUTORA PRECISA LTDA — ME, CNPJ: 

19.667.547/0001-73, participante da Licitação CONCORRÊNCIA n° 002/2019- PRC n° 

150/2019, por seu representante legal, Sr. EDUARDO DA SILVA, 

portador do CPF: 742.551.186-04, participante do processo licitatório perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, DECLARA, na forma e sob as penas da Lei Federal 

n° 8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que não pretende recorrer 

da decisão da Comissão Permanente de Licitações, que julgou os documentos de habilitação 

preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, 

e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura do(s) envelope(s) de proposta(s) da(s) licitante(s) habilitada(s). 

• 



CONSTRUTORA 

PRECISA 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO 

A EMPRESA CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME, por intermédio de seu • 	representante legal Sr. EDUARDO DA SILVA, portador do documento de Identidade n° 

RO: M-6 495.708 e CPF n° 742.551.186-04. 

DECLARA, ter pleno conhecimento do objeto a ser licitado e assume integralmente os 

riscos da não realização do mesmo. 

Lagoa da Prata — MG, 30 de Janeiro de 2020 

• 
CONSTRUTORA PRECISA LTDA -MG 

Eduardo da Silva 
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CONSTRUTO:A 1.ECISA LTDA -MG 
Eduardo da Silva 
RG: M-6 495.708 

te 
CONSTRUTORA 

PRECISA 

À Prefeitura Municipal de Luz -MG 
Processo Administrativo n°. 150/2019 

• 	Concorrência n°. 002/2019 

A empresa CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
19.667.547/0001-73, domiciliada na Rua José Maria Resende, 1273— Bairro: Manha — 
Lagoa da Prata -MG, DECLARA que se responsabiliza totalmente pela qualidade da obra, 
materiais e serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre 
que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado 
e exercer a fiscalização sobre o CTEF (Contrato de Execução ou Fornecimento). 

Lagoa da Prata — MG, 30 de Janeiro de 2019 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DOS MATERIAIS E 
SERVIÇOS 



RATES & GOMES 
CONSTRUÇÕES LTDA. 

t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nç-': 150/2019 

CONCORRÊNCIA N 2  002/2019 

RAZÃO SOCIAL: RATES CONSTRUTORA EIRELI-ME 

ENVELOPE N2 01 — HABILITAÇÃO  



e. RATES 
CONSTRUTORA 

Documentos 
de 

Habilitação o 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

Número de Identificação do 	 CNPJ 
	

Data de Arquivamento do Ato 
	

Data de InIdo de Atividade 
Registro de Empresas - NIRE 

	
Constitutivo 

3160085319-1 	 18.294.309/0001-05 
	

13/06/2013 
	

10/06/2013 

Endereço Completo: 
RUA TURMALINA 162 - BAIRRO ALTO SAO FRANCISCO CEP 35606-000 - MARTINHO CAMPOS/MG 

Objeto Social: 
PRESTACAO DE SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL E OBRAS DE ALVENARIA. CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, INSTALACAO E 
MANUTENCAO E SERVICOS ELETRICOS EM CONSTRUCOES, LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO, ADMINISTRACAO DE OBRAS, SERVICOS DE ENGENHARIA. 

Capital Social: 	R$ 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 500.000,00 
QUINHENTOS MIL REAIS 

Titular/Administrador 
CPF/NIRE 	Nome 
	

Term. Mandato Função 

077.253.496-93 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RATES 
	

xxxxxxx 	TITULAR / ADMINISTRADOR 

Status: xxxxxxx 
	

Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 15/10/2019 
	

Número: 31600853191 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

046 - TRANSFORMACAO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimenta* 

RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA - ME 	3120986508-9 
	

31600853191 	xx TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire 	 CNPJ 	 Endereço  
NADA MAIS# 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

  

Belo Horizonte, 15 de Janeiro de 2020 17:01 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o sue da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 

Validação por envio de arquivo (upload) 
Validação visual (digite o n° C200000113562 e visualize a certidão) 

111111111J1J1211111g118111111 Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
	

Cede, 
Entidade: 	 RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

Período 03 Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ 18.294.309/0001-0S 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecbónado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

0030:100 	• 	. NOW' 	 Sorrio:Inicial; 

RI 1.152004.081 ATIVO 

AGUO CIRCULANTE RI 1.109084.72 , 

CAIXA E EQUIVALENTES DOCA R$ 489 747.51 

NUMERAROS Fei 398.272.00 

CS. geral R$ 386272.00 

BANCOS CONTA MONMENTO RI 7.503.27 

Banco Stcob Credimac RI 7.505,27 

APUCACOES mamemos Ra 74.989.34j 

ApeCame Financeira • Banco 67 Bina RI 4.009.341 

ApMecno Flnarettre RDC Credanac R$ 7000000' 
- 	- 

R$ 640 137.21 CREDITOS A CURTO PRAZO 

CREDITO DE IMPOSTOS Ft$ 5.75197 

ISSON a reeuperta 	. R$ 5228.05 

INSS a recuperar RI 533.92 

ADLUITAMENTOS A SOCOS 
, 

RS 034.395.24 

aedrorisreaue de otriefra Raso Ri 317.192.011 
. 	.. 	.. 	. _ . 	. _ . 	..- 

arrua Nownere Gomes da Mata RS 317.192,83J 

CONTROLE DE CLIENTES R$ 0,00 
.. 	. 	.. _ . 

RI 0.00 Vintes. receber. da. ~mana 

Saldo Final 

RI 1.050 09004 

RI 1.025.19.92 

RI 310 e23.17 

RI aos.issie 

RI 308 1 35.18 

RI 717615 

R$ 717335 

n 4.060,34 

RI 4.061334 

R$ 000 

R1711,700,75 

R$ 10.470,04 

Fel 17.941,81 

RI 530,43 

RI 68823094 

RI 343.11040 

RI 343 11049 

RI 7.071.77 

RI 7.071.77 

ATIVO NAO CIRCUIANTE RI 43.11090 

IMOBILIZADOS MATRIZ/FILIAIS n 43.110.90 
- 

CONTROLE DE IMOBILIZADOS RI 4240000 

~ta utente e Ineletracte$ RI 1,400,09 
_ 	. 	.. 	. 	_ 	.. 	. 

vamos as 42.000.00' 

16 G DEPRECMCOES R$ (28604) 

(:) j:) Erair-Macin de tnominits e RI 1140.04) 
.. 	. 

GO Depraciacoo do moveis e utertelica 
. _ 	 --- 

RI 1140.001 

n (0.001 til O:0~am veleutim 
PASISIVO e PATRIMÓNIO 1.10U - R$ 1,152 03408 ; 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 49.544,913 L  

OBRIGACOES A CURTO PRAZO 

CONTROLE DE FORNECEDORES 
.. 	_ 	. 	. 	. 	. 	. 	. 

sammeoores o PM.,  'ai,  inie9n," RS 12.599,5 J  

FORNECEDORES DIVERSOS _ RI 272.541 ... 

Fomecedonts dherSto RI 272.34 1 

IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS m 4,307.25.1 

RI 0,001 

Simples a receitei Ra 14.387.151  

IMPOSTOS E TRIBUTOS ESTADUAIS ,  0.001 

'CAIS Oremos a reteNter . as 0.00: 

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

GSOH a recolher RI 0.001 
... 

IMPOSTOS E TRIBUTOS TRABAUILSTAS as 11.003.00 : 

FGTS a remexa RI734,03. 

INSS • ~e Ri 10.302.03 1  

TAXAS E COMMIBUICOES RI 195.27 i 

Contribuem° 0/real. recolher R$ 195.27 1  

OBRIGACOES COM FUNCIONAMOS RIO 050.791 

Rememos 000901 RI 000 

Saberem a Reger R$ 5023,82 t 

FOÇIM e cegar RI /SUMI 

OBRIGACOES COM SOCOS R$ 3.335,72' 
.. 

Retiraria- 	(001  850(0 MI 3.335,72 1 

PASSAM IMO CIRCULANTE 

EXIGNEL A LONGO PRAZO 
_ 	. 	. 
LIQUIDO DE EMPRESTIMOS A PAGAR 

R$39046471 

R$ 39040,47 1 

R$ 39;40717 1 

EMpreSlimoCreditnat 130371 as eas.z. I. 

. EmpreslirreCreclintec R[01(21/3030 R$ 38.155.231 
14043-6 

Empresem° creonHat 159122 . as 0.001 

PATRIMONIO UOU100 RI 1.064 410.25. 

CAPITAL SOCIAL 	. R$ 500 000.00; 

. CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 500000,00 

Capital aoMil ~lio e InteraLlzede R$ 500,000.06' 

RESULTADOS RI 504.410.25! 
.- . 
RESULTADOS RI 564.410.251 

17.4995 R5 817.443,151 

te le PrOmm -. 
RI 153.923,001 

R$32,475,02 

RI 326E002 

R$ 43 400.00 

R$ 1,400.00 

RI 42006.00 

R$ 00020.09) 

RI (200.08) 

RI (141700) 

rts (10.50000) 

R$ 1.058.0901M 

RI 111.430,134 

R$ 111.430,84 

R$ 83.952.80 

R$ 03.95219 

rts27:1.34 

R$ 272.34 

RS 10.729.92 

Ri 52.90 

RI 18,877.02 

RI 780.37 

R$ 780.37 

as770.50 

R$ 770.50 

RI 18.301.54 

R.$ 915 AI 

UI 15.385.93 

RS 195.27 

. 	RI 195.27 

RI 90)9.72 

RI 2.69000 

Ri 8.323.72 

RI 0.00 

R$ 3296.24 

RI 3 39624 

R871,354.73 

RS 71.354,73 

RS 71254.73 

RI 000 

RI 27354.73 

RI 50.00000 

RI 075.30527 

R3 5130.000.00 

RI 500.000.00 

RI SCO 003.00 

RI 375 30527 

RI 375 30327 

R$ 375 30527 

RII090 

Este documento ê parte integrante de escrituração 4ija autenticação se comprova pelo recibo de número 
CB.61.C2.04.24.21.16.30,1D.F13.18.78.17.9F.33.11. 6.6A.137.137-0. nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 6.0.3 do VISUallZOCIOr 	 Página 1 de 1 



r-L 	 descrição 

RECEITAS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

RECEITA DE SERVICOS PRESTADOS 

RECEITA DE SERVICOS PRESTADOS 

RECEITAS FINANCEIRÁS 

410  RECEITAS FINANCEIRAS 

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 

(-) (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA 

(-) (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES _ 	 _ 	_ 
(-)DESPESAS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) DESPESAS COMERCIAIS TRABALHISTAS . _ 	. . 	. 	. 	. 
(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS TRABALHISTAS 

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 

(-) DESPESAS MANUTENCAO E CUSTEIO _ 
(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 

(-)CUSTOS 

(-) CUSTOS COM SERVICOS 

(-) CUSTOS COM SERVICOS 

_ (-) CUSTOS COM SERVICOS 

' 

'Nota :Valor - 
R$ 672.154,35 

R$ 706.024,72 

R$ 703.661.40 

R$ 703.661.40 

R$ 2.363,32 

R$ 2.363.32 

R$ (33.870.37) 

R$ (33.870.37) 

R$ (33.870,37) 
_ 

R$ (672.407.54) 
- 	. 	_ 

R$ (622.224,97) 

R$ (48.729,09) 

R$ (48.729.09) 
. 	J 

R$ (9.920,11) 

R$ (9.920.11) . 	. 
R$ (15.847,13) 

R$ (15.847,13) _ _ 
R$ (547.728.64) . . 	 _ 
R$ (50.050,02) 

R$ (494.478.62) 

R$(3.200,00) 

R$ (50.182,57) 

R$ (50.182.57) 

R$ (50.182.57) 

R$ (188.860.79) 

R$ (188.860.79) 

R$ (188.860,79) 

R$ 188.860.79) ; 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ----Scied 
; 

  

Entidade: 	 RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 
	

CNPJ: 18.294.309/0001-05 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 deDezembro de 2018 

o 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
CB.61.C2.04.24.21.1F.30.1D.F6.18.7F.17.9F.33.11.AB.6A.B7.B7-0, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 6.0.3 do Visualizador 	 e 	Página 1 de 1 



Entidade: 	 RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 	 CNPJ 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 	01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 

18.294.309/0001-05 

   

-tv 

  

   

  

°r/nancre," 

     

TERMO DE ABERTURA 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

litureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

litureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital — 

Data de inicio 

'RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

31209865089 

18.294.309/0001-05 

• 

LIVRO DIARIO 

: Marfinho Campos 

13/06/2013 

31/12/2018 

6580 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

LIVRO DIARIO 

! 6580 

- 

.01101/2018 

Data de término 	 31(12/2018 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação .se comprova pelo recibo de número 
C13.61.C2.04.24.21.1F.30.1D.FB.18.7F.17.9F.33.11.AB.6A.67.137.-0, nos termos do Decreto n°8663/2016 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração.Digital — Sped 

Versão 6.0.3 6.0.3 do Visualizador 	 jPágina 1 de 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 
	

Versão: 6.0.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

.IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 	 CNPJ 

31209865089 
	

18.294.309/000105 

NOME EMPRESARIAL 
RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 

NTIFICACÃO DA 	 RA AO 
. . _ 	. 	. _ 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/20183 31/12/2018 

NATUREZA DO LIVRO 

DIARIO _IVRO 

NÚMERO DO LIVRO 

1 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

,Z3.61.C2.04.24.21.1F.30.1D.FB.18.7F.17.9F.33.11.AB.6A.B7.617  

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

N° SÉRIE DO 
QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO 	CPF/CNPJ 	 NOME 	 CERTIFICADO 

V 	 ,.
RESPONSÁVEL 

ALIDADE 
 

LEGAL 

191278842854198442 
8 

!147021402172538049 
395456895943486689 

216 

Contador 

Socio Administrador 

73477842634 

07725349693 

RONE VITOR GERALDO,  
DE LIMA:73477842634  
PEDRO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA 
RATIS:07725349693 

11/04/2018 a 
11/04/2019 

09/05/2016 a 
08/05/2019 

Não 

Sim 

110 NÚMERO DO RECIBO: 

CB.61.C2.04.24.21.1F.30.1D.F6.18.7F. 
17.9F.33.11.AB.6A.B7.67-0 

 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/03/2019 às 09:21:31 

42.1D.CE.27.6D.F8.1E.BF 
5C.D2.89.D8.AF.8D.4E.4F 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-8 da Lei n°8.934/1994 co a alteração d(a:1/44  

Lei Complementar n°  1247/2014. 



Maninho Campos. 31 de dezembro de 2018. 

"ONSTRUCOES LTDA - ME RATES E 

Indicadores Económicos Financeiros em 31/12/2018 

RATES E GOMES CONSTRUCOES LTOA - ME 

CNPJ 18.294.309f0001-05 

Liquidez Corrente 

Ativo Circ. 	 R$ 1.025.610,92 
= 9,209 

Passivo Circ. 	 R$ 111.430,84 

Grau de Endividamento Geral 

Passivo Circulante (+) 
Passivo Não Circ. 	 R$ 182.785,57 

= 0,17% 

Ativo 	 R$ 1.025.610,92 

PEDRO AE RIOUE DE OLIVEIRA RADS 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CI: MG 13.649.236 - SSP/MG. CPF: 077.253.496.93 

Mio Henrique de Cernira Ri/is 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 168557/0 

RG: M 6102620 CPF: 734.778.426.34 

TECNICO CONTABILIDADE- CRC: MG/061776/0-4 / MG 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS • CR EA-MG 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA - 

NUMERO: 106633/2019 

VÁLIDA ATÉ 31 DE MARÇO DE 2020 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CREA-MG, 

CERTIFICA QUE 0(A) PROFISSIONAL ABAIXO ENCONTRA-SE REGISTRADO(A) NESTE CONSELHO REGIONAL, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL NR0.5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, COM 0(S) TÍTULO(S) ABAIXO, 

POSSIBILITANDO-0(A) EXERCER SUA PROFISSÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, CIRCUNSCRITA(S) A(S) 

ATRIBUIÇÃO(ÕES) CONSTANTES DE SEU REGISTRO. * * * * * * 4  * * * * * * * * 	* 	* * 	* * 

CERTIFICAMOS MAIS QUE 0(A) CITADO(A) PROFISSIONAL ENCONTRA-SE QUITE COM SUAS ANUIDADES 

JUNTO AO CREA-MG E NÃO POSSUI AUTO DE INFRAÇÃO-AIN ATÉ A PRESENTE DATA. 	
• 	A 

ESTA CERTIDÃO É PARA FINS DE: DIREITO. * * * 	* 	* * 	
• .4 • 	• * 

	  DADOS DO PROFISSIONAL 

NOME DO PROFISSIONAL: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RAT S 

111 	

CARTEIRA: MG-168557/D REGISTRO: 04.0.0000168557 RNP: 1412316561 

DATA DO REGISTRO: 09/08/2013 
REGISTRO PROVISORIO N°. 04.9.0000168557 NO PERÍODO DE 09/08/2013 A 09/08/2014 

CPF: 077.253.496-93 

ENDEREÇO: RUA RIO NEGRO, 234 - CASA 

BAIRRO: SAO FRANCISCO - MARTINHO CAMPOS/MG 

CEP: 35.606-000 
FORMAÇÃO 

DATA DE COLAÇÃO DE GRAU: 23/07/2013 

ESCOLA: FACULDADE PRESIDENTE ANTONIO CARLOS - BOM DESPACHO-MG 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL 
	  ATRIBUIÇÕES 

ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE CASO OCORRAM QUAISQUER ALTERAÇÕES EM SEUS DADOS ACIMA 

DESCRITOS. CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR A VERACIDADE 

DESTAS INFORMAÇÕES ENTRE EM www.crea-mg.org.br  - SERVIÇOS - CERTIDÃO - VALIDAR CERTIDÕES - 

CERTIDÃO PROFISSIONAL, COM O NUMERO 106633/2019. FONE PARA CONTATO 0800-031-2732. EMITIDA 

EM: 17 DE JULHO DE 2019. * * * * * ' 	* * * * * 	* ' * * " ' * * ' ' * 	* * 4  * 	* • 	É DISPENSÁVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA NRO. 290 DE 29/11/2012. A 
FALSIFICAÇÃO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O AUTOR A AÇÃO PENAL CABÍVEL. * 4  * 4 * * 	* 	 4 	 * 4 4 	* 

	  FIM 	  

PÁGINA 001 DE 001 

Avenida Alvats Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, 	lo Horizonte - MG - CEP. 30170 - 917 
09CO283C273 (andaria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www .crea-irg.org.tar 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAS - CREA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA/ 

NUMERO: 000311/2020 

VALIDA ATE 29 DE FEVEREIRO DE 2020 

CERTIFICAMOS QUE A PESSOA JURIDICA ABAIXO CITADA ENCONTRA-SE REGISTRADA NESTE CONSELHO, 

PARA EXERCER ATIVIDADE(S) TECNICA(S) LIMITADA() A COMPETENCIA LEGAL DE SEU(S) * 

RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) NOS TERMOS DA LEI N. 5194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. 

CERTIFICAMOS AINDA, FACE AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 67, 68 E 69 DA CITADA LEI, QUE A REFERIDA 

PESSOA JURIDICA, BEM COMO SEU(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S), ENCONTRAM-SE QUITES COM O 

CREA-MG, ESTANDO LEGALMENTE HABILITADOS PARA O EXERCICIO DE SUAS ATIVIDADES E QUE A SUA • 

CAPACIDADE TECNICO-PROFISSIONAL E COMPROVADA PELO CONJUNTO DOS ACERVOS TECNICOS DOS 
PROFISSIONAIS CONSTANTES DE SEU QUADRO TECNICO, O QUAL PODERA SER OBTIDO ATRAVES DA 

CERTIDAO DE QUADRO TECNICO. CERTIFICAMOS MAIS, QUE PARA EXECUTAR QUAISQUER OBRAS E/OU 

SERVICOS TECNICOS A PESSOA JURIDICA DEVERA TER A PARTICIPACAO REAL, EFETIVA E INSOFISMAVEL 

DO(S) RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S) A SEGUIR CITADO(S) OBSERVADA A COMPETENCIA LEGAL DE CADA 
UM DELES, E QUE ESTA CERTIDAO PERDERA A VALIDADE CASO OCORRA QUALQUER MODIFICACAO 

POSTERIOR DOS ELEMENTOS CADASTRAIS NELA CONTIDOS, E DESDE QUE NAO REPRESENTEM A SITUACAO 

CORRETA OU ATUALIZADA DO REGISTRO. 	* * *  

ESTA CERTIDAO E PARA FINS DE: DIREITO ****** 

RAZAO SOCIAL: RATES CONSTRUTORA EIRELI 

ENDERECO: RUA TURMALINA, 162 ALTO SA0 FRANCISCO 

MARTINHO CAMPOS - MG CEP: 35606000 

CNPJ: 18.294.309/0001-05 PROCESSO: 17713313 

REGISTRO NO'CREA-MG: 057456 EXPEDIDO EM: 20/08/2013 
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS ) 

	  RESPONSAVEL(EIS) TECNICO(S): 

NOME: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RATES 

TITULO: ENGENHEIRO CIVIL 

INCLUIDO COMO RT DA EMPRESA EM 31/10/2013 
CARTEIRA: 168557/D EXPEDIDA EM 31/10/2013 PELO CREA-MG 

RNP: 1412316561 
FOI RT DA EMPRESA COM PROVISORIO NUMERO 04.9.0000168557 

NO PERÍODO DE: 20/08/2013 ATE 31/10/2013 

* 	 * 	* 	* 

***********4  

ATRIBUICOES.ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

OBJETIVO SOCIAL: 
CONSTRUCAO 

LOCA CAO 
4 

PRESTACAO DE SERVICOS CONSTRUCAO CIVIL E OBRAS DE ALVENARIA, 

INSTALACAO E MANUTENCAO SERVICOS ELETRICOS EM CONSTRUCOES, 

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO. * * * * 	 * * 	* * * * * * * * 

	  NOTIFICACAO PREVENTIVA: 

DE EDIFICIOS, 
DE MAQUINAS E 

• + 4 4 

ADES DE SEU 

OS QUE A 

EXTRAPOLEM 

, 'E', ART. 

A RESOLUCAO 

continua ... 

CERTIFICAMOS QUE A EMPRESA EM EPIGRAFE ESTA HABILITADA PARA ATUAR NAS ATIV 

OBJETO SOCIAL COM PROFISSIONAL HABILITADO PELO SISTEMA CONFEA/CREA. IN 

EMPRESA DEVERA INDICAR OUTRO PROFISSIONAL ANTES DE VIR A EXERCER ATIVIDADES 

AS ATRIBUICOES DO SEU RESPONSAVEL TECNICO, DE ACORDO COM O PREVISTO NOS AR 

7, CAPUT E P.U., P.U. DO ART 8 E ART. 59 DA LEI 5.194/66 E P.U. DÓ AR 

PAGINA 1 DE 2 

#1 

Avenida Alvares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Hort te - MG - CEP. 30170 - 917 - (31)329987 si 

08032833273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendinento) - www.Crea.rng.org.br  



336/89 DO CONFEA, SOB PENA DE SANCOES ADMINISTRATIVAS, 

ESPECIE. * * * * * * * 	44 	* * *4 * 	 * * * * * 4 * * * 

CIVEIS E/OU PENAIS APLICAVEIS A 
**4*   4 4  4 * 

PAGINA 2 DE 2 

Avenida Ákares Cabral 1600, Bairro Santo Agostinho, Belo Ho nte - MG - CS? 30170 - 917 - (31)329987 
081802830273 (ouvidoria) - 0800 031 2732 (atendimento) - www.crea-rng.org.br  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS • CR EA-MG 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO DE PESSOA JURIDICA 

NUMERO: 000311/2020 

VALIDA ATE 29 DE FEVEREIRO DE 2020 

• 

A VERACIDADE DESTAS CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE PELA INTERNET. PARA CONFIRMAR 

INFORMACOES ENTRE EM WWW.CREA-MG.ORG.BR  - CERTIDOES - VALIDACAO DE CERTIDOES 

REGISTRO E OUITACAO DE EMPRESAS, COM O NUMERO 000311/2020 FONE PARA CONTATO 

EMITIDA EM: 03 DE JANEIRO DE 2020 * * * 4 * * * 4 * * 4 * 
	4- 4 * 	44 -4 

- CERTIDAO DE 

0800-0312732. 
* 	* * 	4 * * 

E DISPENSAVEL A ASSINATURA NESTE DOCUMENTO, CONFORME PORTARIA N°  290 DE 29/11/2012. A 

FALSIFICACAO DESTE DOCUMENTO CONSTITUI-SE EM CRIME PREVISTO NO CODIGO PENAL BRASILEIRO, 

SUJEITANDO O AUTOR A ACAO PENAL CABIVEL. * * * * * 	4 
	* 	* 	* 	* 	* * * * 4 * 

FIM 

• 



Nürnen)deART: 14201400000001847402  TModeART: Obra/Servico - Nova ART 	  

Registrada em: 10/6/2014 	 BaNadaem: 28/11/2014 	  

Fowna de Registro: Inicial 	  Participação Técnica: Individual 	  

Empresa Contratada: 	RATES E GOMES CONSTRUCOES VIDA 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	  CPF/CNPJ: 18315234000193 

Logradouro: RUA PADRE MARINHO 

Complemento: 	
 Bairro: CENTRO 	  

	  N°: 345... 

Cidade: MARTINHO CAMPOS 	
U   CEP: 35606-000 

Contrato: 036 /201d 	  celebrado em 	  VinculadoF:m á ART: 	  

Valor do contrato: R$ 183842,96 	 1100 de contratante: 	PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 	 

Ação Institucional: N°: 1166 	 

Complemento: 	  Bairro: SÃO GERALDO 	  
Endernçodaobta/serMço: AVENIDA CORONEL PEDRO LINO 	  

	

Cidade: MARTINHO CAMPOS   
 CEP:35606-000 

Indo: 28/5/2014. Conclusão efetiva: 28/11/2014... Coord.Geográficr MG   

Finalidade: ESCOLAR 	  Código: 	  

Pimprieâno: PREFEITURA MUNICIPAL DE ~TINIU) CAMPOS 	  CPF/CNPJ: 18315234000193 

Atividade Técnica: 
EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS EDUCACIONAIS , 

Quantidade 98,04 , Unidade m2 ; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS 

EDUCACIONAIS , Quantidade 98,04 , Unidade m2 ; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES 

CONST PARA FINS EDUCACIONAIS , Quantidade 98,04 , Unidade m2 	  

	 -05, 	 	 4 4kir  

	abeemaçÕes 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO NA ESCOLA MUNIC/PAL CORONEL PEDRO LINO... 

ConseffloFbgionMdeEngenhariaeAgronomiadeMinasGerMs  
Av Alvares Cobrei, 1E01- Sarro Ag eirtri - Belo Horizefita CEP:30170-001 

Tolot eme 31)32990700 - O umtbia 000 283 CQ73 • Arescemerta.0103 0313732- ~én,. crea-rng reg tr 
.E MG 

\sh 	Partiria 1/2 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009 

CREA-M G r
T COM REGISTRO %tis:TESTA:dá 

14201400073re'  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 	
Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em dumprimento ao disposto na Resolução n°  1.025, de 30 de outubro de 2009, 

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico do profissional PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

referente 	à(s) 	Anotação(ões) 	de 
RAT1S 
Responsabilidade Técnica - AR)' abaixo descrite5s): 

PRASSiOnal: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RATISY 

Registro: 04.0.0000168557 	  RNP: 1412316561 

Titulo Profissional: 	ENGENHEIRO CIVIL 	  



\.,%)<..,...... 
--errnOginj.ii2  

I CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1420140007389 
AU/idade concluída 

Resolução n°1.025, de 30 de outubro de 2009 
CREA-MG Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Número da ART: 14201400000002196777 Tipo de ART: Obra/ Servico - Nova ART 	 

Registrada em: 9/12/2014 	
 Baixada em: 28/11/2014 	 

Forma de Registro: Complementar 	
Parãcipação Técnica: Individual 

Empresa Contratada: 	RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 	  

Complemento: 	
 Bairro: CENTRO 

Cidade: MARTINHO CAMPOS 	
UF: MG 	  CEP: 35606-000 

Contrato: 0 3 8 /2014 	  celebrado em 	
 Vinculado a ART: 14 201400000001847402 

Valor do contrato: R$ 183842,96 	 Tipo de contratante: 	PESSOA JURIDICA DE DIREITO PÚBLICO 	 

Ação institucional: 

Complemento:  	
SÃO GERALDO 	  

Cidade: MARTINHO CAMPOS 	  UF: MG 	
 CEP:35606-000 

Inicio: 28/5/2014. Conclusão efetiva: 28/11/2014.. Coord. Geográficas: 	  

Finalidade: ESCOLAR 	  Código: 	  

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	
CPPCNPJ: 18315234000193 

PffiVi0800TéCniCS: EXECUÇÃO FABRICAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST ALVENARIA PARA OUTROS FINS , 

Quantidade 98,04 , Unidade m2 ; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE MONTAGEM EDIFICAÇÕES CONST ALVENARIA 

PARA OUTROS FINS , Quantidade 98,04 , Unidade M2 	  

	 Obeerv aceres 
FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METAL/CA 

140 FAZ PARTE iteroannt DA paesmnir mamão os SERVIÇOS DOS =WS 15 E ares emantes 5 	
.2;15.315.4;15.S15.6, 	 Irtormactes Complementares 	  

E 11524 16.11 MNSTANIES NO ATESTADO eaTimo PmA PREFEITURA MUNICIPAL DE encamo GWFOG ERA 09/12/2014,159. 1/112 QUE 140 

SSD DA AT'RIEUIÇÃO DO EIRDIMEIRD erma. PEDRO ffieNRIDDE ce CLIVEM RATIS 	 I 
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Ac vo Técnico - CAT, 

conforme selos de segurança 125591 a 125548, o documento contendo 8 folha (s) , expedi 	pelo co 	•ante 

da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatido4af int ormaç s nele 

constantes 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	
 CPF/CNPJ 18315234000193 

Logradouro: RUA PADRE MARINHO 	
 N°: 345... 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA CORONEL PEDRO  
 N°: 1166.. LINO 

Bairro: 

1:rtidão de Acervo Técnico no 1420140007389/2014 

09/12/2014 , 17:02:07 

1420140007389 
A CAT á qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o 	A CAT perderá o validade no caso do moei Mação dos dados técnicos 

rcpstro do atestado no Crea 	
cjeltativ os e quantitativos nela contidos, bom corno de alteração da situação 

A CAT rà qual o atestado está vinculado constituirá prov a da capacidade 	da registro da AR/. 

técnbo.prof issional da pessoa juddice somente so o responsável técnico 	A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no 

indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por melo 	Ce-MG (vtivecrea.mg.org.bn  ou n lie do Conf es (wmv.contea.org, 

de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	A I Sã 'cação deste documento 	crime pr visto no Código 

Brasileiro, sujeitando o autor à res 	âo pen 
propostas. 
ACAT é válida em todo o território nacional. 

ConserhoFbgionaide Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Av Alvares C ebral, 1E03 • Salto "'encho • Belo Horizonte. CEPD3170C01 

Telefono: (31)3299.8700 Cevna Ce0:1283 0273. Atenirnwer OCCOCei 2732- vsvcree-ree.ap Ir 

CREA:= 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	355 risurrueno CeP0a 
ESTADO DE MINAS GERAIS

Ci  

ernartcrn  ertnetACeft,,,hr.
,  • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa RATES E GOMES CONSTRUÇÕES LTDA — ME 
CNPJ: 18.294.309/0001-05, situada a Rua Rio Negro, na 234, Bairro Alto São Francisco em 

Martinho Campos/MG, com registro no CREA/MG 57.456, através de seu Responsável Técnico 

Engenheiro Civil, Pedro Henrique de Oliveira Ratis— CREA/MG 168557/D, RNP 141231656-1, 

executou serviços com o fornecimento de materiais de complemento da construção do 

Vestiário na Escola Municipal Coronel Pedro Lino, situada na Rua coronel Pedro Lino, n 1166 

no Bairro São Geraldo conforme planilha em anexo em Martino Campos/MG de acordo com a 

Anotação de Responsabilidade Técnica — ART na 14201400000001847402. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS, Rua Padre Marinho, na 
348— Centro Maninho Campos/MG — CNPJ: 18.315.234/0001-93. 

Inicio da Obra: 28/05/2014 

Conclusão da obra: 28/11/2014 

Área Construída: 98,04 m2  

Valor da obra: R$ 183.842,96 (Cento e oitenta e três mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 

noventa e seis centavos). 

Serviços executados: 

Conforme planilha em anexo. 

Os serviços foram executados satisfatoriamente. 

Martinho Campos/MG, 09 de Dezembro de 2014. 

(e CO 
t È1  

A jiatK2A DANTAS 
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CRECI 14 408 
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Corretor 

ri-8.315.234/0001a1 	tátV/i-0-7  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 
Rua Padre Marinho, 348 

CENTRO - CEP 35.606-000 

Martinho Campos - MG J 
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Prefeito NI untepal 
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1 Planilha Orçamentária 

IUNID. I ITEM 
CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 74209/001 m' 1,00 
12 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS, COM REAPROVEITAMENTO DE 10 VEZES. 74077/002 rre 90,00 

1.3 

LIGAÇÃO DE ESGOTO EM TUBO PVC ESGOTO SÉRIE-R DN 100MM, DA CAIXA ATE 
AREDE, INCLUINDO ESCAVAÇÃO E REATERRO ATÉ 1,00M, COMPOSTO POR 10,50M 
DETUBO PVC SÉRIE-R ESGOTO DN 100MM, JUNÇÃO SIMPLES PVC PARA ESGOTO 
PREDIAL DN 100X1OOMM E CURVA PVC 90GRAUS PARA RE 
(Instalações provisórias de esgoto) 

737841001 un 1,00 

1.4 LIGAÇÃO PROVISÕRIA DE LUZ E FORÇA-PADRÃO PROVISÕRIO 30KVA(Instala95es 
provisórias de energia) 110-LIG-010 un 1,00 

1.5 LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 1/2" CAVA CAVALETE SIMPLES - COPASA(Instalações provisórias 
de água) 110-LIG-005 un 1,00 

Subtotal item 

2 MOVIMENTO DE TERRA 

11 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M (Escavação manual solo de local 
prof. até 1.50m) 79517/001 rri2  6424 

2.2 ATERRO APILOADO(MANUAL) EM CAMADAS DE 20 CM COM MATERIAL DE 
EMPRÉSTIMO(Aterro c/ compactação manual s/ controle, mal c/ aquisição) 73904/001 m* 28,03  

2.3 REATERRO MANUAL DE VALAS(Reaterro c/ compactação manual s/ controle, material da 
vala) 73954/006 rn2  13,85 

2A CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3(Carga manual de 
entulho em caminhão basculante) 72897 m2  20,08 

Subtotal item 

p 3 INFFIAESTRUTURA 	 I 
3.1 SAPATAS 

11.1 CONTRAPISO/LASTRO DE CONCRETO NAO-ESTRUTURAL, E=5CM, PREPARO COM 
BETON(Lastro de concreto magro traço 1:4:8, espessura 5 cm, preparo mecânico) 73907/003 m2  684 

11.2 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 05 UTILIZ 
ACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEMXForma plana chapa compensada 
plastificado esp.= 12mm tia 59 

84216 ,  m2  4800 

3.1.3 
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM 
OBRA FCK >= 25 MPA, BRITA 1 E 2 EM ESTRUTURA(Concreto armado fek 25 MPa, 
usinado, inclusive lançamento) 

EST-CON-035 m2  864 

3.1.4 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 ARM-AÇO-020 kg 884,00 
3.2 VIGAS BALDRAMES 

55A0 

# 
3
'
2.1 

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 05 UTILIZ 
ACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM (FABRICACAO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM)(Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm utit 59 

84216 

3.2.2 
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTFqJTJJRAL 
OBRA FCK '=25 MPA, BRITA 1 E 2 EM ESTRUTURA(Co 
usinado, inclusive lançamento) 	 LI 

VIRADO EM 
to armado fe( 25 MPa, EST-CON-035 rn' 4,16 

;97.(e<0 
Subto 	ite, 

3.2.3 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 ÇO-020 kg 
an 1/4)4 VIVIA A DAISITAWC 

4 

4 
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GRECS 14 408 
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O 
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ti e • CREA-MG: 168557/D 

A  

ét2t: 
Francisco bufamo de Medeio» 

PrefetEo Municipal 
Kit CO nft.41 

Endereço: AVENIDA CORONEL PEDRO LINO, 1166 

Município: MARTINHO CAMPOS/MG 	 triVera arWÂ 

itÁlYtniiko cros 

Obra: CONSTRUÇÃO DE VESTIÁRIO ESCOLA MUNICIPAL CORONEL PEDRO UNO 	
I 

(25,80x3,800 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

QUANT. 



.i”Planilha Orçamentária  
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4.1.1 
FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2,20, ESPESSURA = 12 MM, 05 UTILIZ 
ACOES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)(Forrna plana chapa compensada 
plastificada, esp.= 12mm uri,. 5x) 

84216 m2  33,60 

4.1.2 
FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM 
OBRA FCK >25 MPA, BRITA 1 E 2 EM ESTRUTURA(Concreto armado fck 25 MPa, 
usinado, inclusive lançamento)  EST-CON-035 m' 5,60 

4.2  VIGAS 

4.2.1 
FORMA E DESFORMA DE COMPENSADO PLASTIFICADO ESPESSURA 12 
MM, EXCLUSIVE ESCORAMENTO (5X)(Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 
12mm util. 5x) EST-FOR-025 m2  55,40 

4.2.2 FORNECIMENTO E LANÇAMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL VIRADO EM 
EST-CON-035 m2  7,50 

42.3 CORTE, DOBRA E ARMAÇÃO DE AÇO CA-50/60 
ARM-AÇO-020 kg 750.00 

4.3  LAJE PREMOLDADA 

4,3.1 
LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO, SOBRECARGA 100KG/M2, VAOS ATE 3,50M/E=8CM, 
C/IAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA, 3CM, INTER-EIXO 38CM, C/ESCORAMENTO ( 
REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA(Laje premoldada para forro (e=12cm), inclusive 
capearnento (e=4crn) e escoramento) 

84220 m2  83,26 

Subtotal item 

	PAREDES E PAI 

. 5 1 
ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO FURADO 5X10X20CM 1/2 VEZ (ESPESSURA 10CM), 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL. E AREA)(Alvenaria de tijolo 
cerâmico (919x24)cm, e= 0,09m, com argamassa (traço 1:2:8 - cimento/caVareia), junta de 
2, Doai) 

73935/005 m" 166,20  

52 
ALVENARIA EM TIJOLO CERÂMICO MACICO 5X10X20CM ESPELHO (ESPESSURA 
5CM),ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA)(Alvenaria 
de Ilido cerâmico maciço (4x9x17), esp -- 0,04m, com argamassa (traço 1:2:8 - 
cimento/caVareia), junta de 2,0cm) 

72132 m' 29,50 

5.3 
	 1:3) 

Elemento vazado de concreto (40x40x7cm) assentados com argamassa (imanto e areia traço 73937/003  
m2  7,08 

5.4 
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E ARELA)(Elemento vazado de concreto (50x50x10cm) 
anti-chuva assentados cOm argamassa (imanto e areia traço 1:3)) 

73937/003 ml 6,60 

Subtotal Item 
ESQUADRIAS ,,:l.:.•t?-:‘:-.:7.gir 	 - 

kiftwfril 7.1  PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO CHAPA USA, COM GUARNICOES 73933/002 m' 13,45 
Subtotal Item 

8 :mi  REVESTIMENTOS 44g- ,1,'112.',4,,, 

8.1 CHAPISCO TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), ESPESSURA 0,5CM, PREPARO 
	MANUAL DA ARGAMASSA 73926/002 m2  478,94 

8.2 EMBOÇO COM ARGAMASSA 1:6, CIMENTO E AREIA(Emboço c./ argamassa de cimento e 
	areia si peneirar, traço 1:7) REV-EME3-005 ai' 225,21 

8.3 
REBOCO TRAGO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO PENEIRADA), BASE PARA TINTA 
EPDXI, PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA(Reboco c/argamassa pré-fabricada, adesivo 
	de alta resistência pitinta epôxi esp= 5mm p/parede) 

84076 253,73 

84 

REVESTIMENTO COM CERAMICA ESMALTADA 20X20CM, lA UNHA, PADRÃO ALTO, 
ASSENTADA COM ARGAMASSA DE CIMENTO COLANTE E REJUNTAMENTO COM 
CIMENTO BRANCO(Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 20 x 20 crn - ind. 
rejunte - conforme projeto) 

73912/002 ) 225,21 

Subtota 

I  '1,i, "e`ti PISOS412X 53•I  
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Planilha Orçamentária 

10 IPINTURA 

10.1 FUNDO SELADOR PVA, UMA DEMAO(Aplicação de selador acrfiico) 

10.2 PINTURA ()LEO/ESMALTE, 2 DEMÃOS EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO(Esmalte 
sintético em estrutura de aço carbono 50 micra com revólver) 

10.3 PINTURA LATEX ACRILICA. DUAS DEMAOS(Pintura de acabamento com aplicação de 02 
domas% de tinta acrílica) 

:17 	

295,28 

26,90 

1"   295,28 

LAÇÕES HIDRÁULICAS 
11.1 	( 

ORÇAMENTO un 4,00 11.2 

11.3  
(Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 25 mm - 3/4") 

ORÇAMENTO 

11.4  
(Adaptador soldável curto c/ bolsa-rosca para registro 32 mm - 1') 

ORÇAMENTO 
Ufl 
un 

12,00 

11.5  
(Adaptador soldável curto c/ bolsa-nuca para registro 50 mm -1.1/2') 

ORÇAMENTO un 
4,00 

(Bucha de redução soldável curta 50 mm -40 mm) 
ORÇAMENTO un 

4,00 

k 	11.6 REDUCAO DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 40X25MM - FORNECIMENTO E 
	 INSTALACAO(Bucha de redução soldável longa 40 mm -25 mm) 72701 un 

2,00 

2,00 11.7  

11.8  
Caixa d'água em fibra de vidro - cap. 3.000 litros 
ENGATE ORÇAMENTO un 1,00 

PVC FLEXIVEL - FORNECIMENTO E INST/U_ACAO(Engate flexível plástico) 85098 un 
11.9 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM FLANGES E ANEL PARA CAIXA D'AGUA 25MMX3/4"- 

FORNECIMENTO E INSTALACAO(Flange para caixa dágua 25 mm) 72784 un 

10,00 

3,00  
11.10 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL COM RANGES E ANEL PARA CAIXA D'AGUA 50MMX1.1/2" 

- FORNECIMENTO E INSTALACAO(Flange para caixa dágua 50 mm) 72787 un 2,00 
11.11 JOELHO PVC SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 
	 90° soldável 25 mm) 

. 

72573 un 11,00 
11.12 JOELHO PVC SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 
	 90° soldável 32 mm) 72575 un 6,00 

11.13 JOELHO PVC SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joefho 
	 90° soldável 50 mm) 72579 un 8,00 

.  1114 JOELHO PVC SOLDAVEL COM ROSCA METALICA 90° ÁGUA FRIA 2ommxitr - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 90° soldável com bucha de latão -20 mm - 1/2") 73640 un 2,00 

1115 .  JOELHO REDUCAO PVC SOLDAVEL 90° AGUA FRIA 32X25MM - FORNECIMENTO E 
	INSTALACAO(Joelho de redução 90° soldável 32 mm -25 mm) 72602 un 469 

.  1116 JOELHO PVC SOLDAVEL COM ROSCA 90° AGUA FRIA 25MMX1/2" - FORNECIMENTO E 
	INSTALACAO(Joelho dd redução 90° soldável com bucha de latão 25 mm - 1/2") 73641 Ull 16,00 

11.17  (Luva de redução soldável 40 mm -32 mm) 
72701 un 

11.18 REDUCAO DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 50X2OMM - FORNECIMENTO E 
	INSTALACAO(Luva de redução soldável 50 mm -20 mm) 72702 un 

4,00 

2,00 
11.19 
	32 mm) 

LUVA PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 32MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Luva saciável 
72644 un 4,00 

1120 LUVA PVC SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 25MMX3/4" - FORNECIMENTO E 
	INSTALAÇAO(Luva soldável com rosca - 3/4") 73648 un 8,00 

11.21  REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
	FORNECIMENTO(Registro de gaveta c/ canopla cromada (1")) 

REGISTRO 
74175/001 un 2,00 

1122  GAVETA 1.1/2" BRUTO LATA0 - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Registro de 
	gaveta c/ canopla cromada (1.1/2")) 74182/091 un ZOO 

1123 REGISTRO GAVETA 1/2" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 
FORNECIMENTO(RegIstro de gaveta c/ canopla cromada (1/2")) 74177/001 un 2,00 

11.24 
FORNECIMENTO 
REGISTRO GAVETA 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES - 

E INSTALAÇAO(Registro de gaveta tf canopla cromada (3/4")) 74176/001 un 2,00 
11.25  

E 
REGISTRO PRESSA() 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO - FORNECIMENTO 

INSTALAÇÃO(Registro de pressão c/ cancela cromada (3/4")) 	 85118 un 8,00 
11.26 

TE 
soldável 

DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 25MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(TÕ 90° 
- 25 mm) 	 72439 un 5,00 

11.27  
TE 
soldável 

DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(TA 90° 
-40 mm) 	 72441 un 8,00 

11.28 	
TE 
soldável 

DE PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 50MM - FORNECNTO E INS+ALACAO(Tè 90° 	
72442 - 50 mm) 	 O 	

i I 
if  0 un 4.00 

11.29 TE 
INSTALACAOMS 

REDUÇÃO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 32X25M16-iFeerNECIM 	O E 

	

de reducão 90° soldável 32 mm - 25411M1-2. 	 72451 
G IL VÁN VICIC#A n A met a 	

cr. ...,... 	k TC, .) ii.i,k012- 
un /00 / 

à 	t 	I 

11 11/4ST 

daptador soldável Corto AI bolsa-rosca narra ronieln. 

[#*•#i 

Subtotal item 

1

PIN-ESM-010 

73751/001 

73954/002 

Subtotal item 

CbOIGO jUNID. QUART. I 



1 

125545 1"  y. 747. 	̂ 
1̂  I 

1 
ITEM 

72456 un 

11.31 

un 8,00 73949/005 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" DE BANCADA PARA LAVATORIO, PADRÃO POPULAR 
COM ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO 1/2")(30CM- FORNECIMENTO E INSTA 
LACAO(Tomeira cromada para lavatório 1/2") 

ORÇAMENTO un 2,00 

ORÇAMENTO un 2,00 

LOU-VAS-020 un 4,00 

9535 UN 8,00 

ACE-EIEB-015 UN 2,00 

Planilha Orçamentária 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

TE REDUÇÃO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA 50X4OMM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tó de redução 90° soldável 50 mi 40 mm)  

11.30 

2,00 

, 	..tomnem.áni-~ 

749 

- -cónico 

TORNEIRA DE BOLA VAZA° TOTAL 3/4 COM BALAO PLASTICO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO(Tomeira de bóia p/caixa d'agua em pvc d = 3/40)  
TUBO DE PVC SOLDA VEL, SEM CONDLOES 20MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tubo PVC doido soldável -20 mm)  

TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 25MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tubo PVC rígido soldável -25 mm)  

TUBO DE PVC SOLDA VEL, SEM CONEXOES 32MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tubo PVC rígido soldável -32 mm)  

TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEWES 40MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tubo PVC rígido soldável -40 mm)  

TUBO DE PVC SOLDAVEL, SEM CONEXOES 50MM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tubo PVC rígido soldável -50 mm)  
(União soldável - 20 mm)  
(União soldável - 50 mm) 

11.43 BEBEDOURO MF-F PINTADO(BEBEDOURO) 

Subtotal item 

12 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 
, 12.1 (Bucha de redução longa 50 mm -40 mim) 

ORÇAMENTO un 
12.2 

CAIXA ALVENARIA 60 X 60 X 60 CM, TAMPA EM CONCRETO-INSPEÇÃO 
/PASSAGEM, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA(Caixa de Inspeção de 
esgoto &tonada (60x60 cru)) HID-CXS-060 un 

5.00 

2,00 

1/3 72292 CAIXA SIFONADA EM PVC 100X100X5OMM SIMPLES. FORNECIMENTO E 
	 INSTALAÇÃO(Caixa sifonada (100x100x50 mm)) 72292 un 6.00 

12.4 CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA - 
	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(Cabta sifonada (150)c150x50 mm)) 40777 un 6,00 

12,5 CURVA PVC CURTA 90° ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Cuiva 900  	 curta -40 mm) 72547 un 14,00 
12.6 JOELHO PVC 450 

 ESGOTO 40MM -FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 45° - 40 mm) 72559 un 3,00 
12.7 JOELHO PVC 45° ESGOTO 50MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 450  -50 mm) 72561 un 6,00 
12.8 
	mm) 

JOELHO PVC 450 
 ESGOTO 100MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 90° - 100 

72557 un 7,00 
12.9 JOELHO PVC 90° ESGOTO 40MM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Joelho 90° c/ anel p/ 
	esgoto  secundário 40 mm - 1.1/2") 72558 un 10.00 
1/10 JUNCAO PVC ESGOTO 100X1OOMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Junção simples 
	100 mm - 100 mm) 72603 un 5,00 

12.11 JUNCAO PVC ESGOTO 100X5OMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Junção simples 100 
mm -50 mm) 72774 un 6,00 

12.12 JUNCAO PVC ESGOTO 50X5OMM - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Junção simples 50 
mm -50 mm) 72604 imi 8,00 

12.13 SIFAO PLAST1C0 FLEXIVEL 3/4" X 1 1/2"(Sitão de copo para pia e lavatório 1` - 1.1/2") 85124 un t 8,00 
12.14 TE SANITÁRIO 100X5OMM, COM ANÉIS- FORNECIMTO E INSTASACAO(TO sanitário 
	100 mm- 50 min) 

i I 
724640 

a  
un 1,00 

12.15 	(Tubo PVC ponta e bolsa c/ virola - 50 mm) 	O ...4 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 0F Ti MO ruir S1114(1100 wIttr:"--S 

-.Ir 
ORÇ • • NTO m 3,00 19 In '‘ 

e 

IL V4 N VIEIRA DANTAS 
CREA 50 252 D/MG 

CREU 14 408 
E nyenheíro ClvlI Aqnmsnj 

C Of. "trj 
g-Pedro H tique ue 

Engenheiro Civil 
CREA-MG: 16955710 

l.1 

..e?
l'  

vc711.089  '" ss6-1  

ui suco d. g 

74058/002 un 1,00 

75051/001 27,00 

75051/002 38,00 

75051/003 28,00 

75051/004 ai 14,00 

75051/095 36,00 

ORÇAMENTO un 6,00 

11.32 

11.33 

11.34 

11.35 

11.36 

Vaso sarittario para deficientes fislcos para válvula de descarga, em louca branca, com 
acessórios, Inclusive assento, conjunto de fixação, anel de vedação, tubo PVC de ligação 

VASO SANITÁRIO LOUÇA BRANCA INCLUSIVE VÁLVULA DE DESCARGA(Vaso sanitario 
Opilado, para válvula de descarga, em louca branca, com acessórios, inclusive assento 
plástico, anel de vedação, tubo PVC de ligação)  

CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSTICO TIPO DUCHA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇAO(CHUVEIRO)  

11.37 

11.38 
11.39 

11,40 

11.41 

11.42 



Planilha Orçamentária 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.17 
TUBO PVC ESGOTO, REFORÇADO PB, VIROLA E ANEL - INCLUSIVE 
CONEXÕES E SUPORTES. 40 MM(Tubo rígido c/ ponta lisa 40 mm) 

HID-11.113-078 m 20,00 

1/18 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO NBR-7362 D = 50 DRE-TUB-005 m 17,00 
MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES(Tubo rígido cl ponta lisa 50 mm) 

12.19 
VALVULA EM PLASTICO BRANCO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATORIO SEM LAORAO-
FORNECIMENTO E INSTALACAO(Vátvula para lavatório e barrique 1') 

74127/001 un 9,00 

Subtotal Item 

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220 

14.1 73861/020 
CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO "T" - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Condulete em alumínio tipo T de 3/4", inclusive acessórios) 

un 5,00 

14.2 73861/014 CONDULETE 3/4" EM LIGA DE ALUMÍNIO FUNDIDO TIPO "LL" - FORNECIMENTO 
EINSTALACAO(Condulete em alumínio tipo L de 3/40, inclusive acessórios) 

un 5,00 

14.3 83460  CONDULETE PVC TIPO "TA" 3/4" SEM TAMPA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Condulete em alumínio tipo TA de 3(4". inclusive acessórios) 

un 4,00 

14.4 83462 CONDULETE PVC TIPO "XA" 3/4" SEM TAMPA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Condulete em alumínio tipo XA de 3/4", inclusive acessórios) 

un 1,00 

14.5 
CAIXA DE PASSAGEM PVC 4X2" - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Caixa de PVC 4x2", 
inclusive espelho) 

83387 un 16,00 

14.6 CAIXA DE PASSAGEM PVC r OCTOGONAL(Cabra PVC octogonal 4x4") 83368 un 7,00 

14.7 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 2,5MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(C,andutor de cobre unlpolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com seção 2,5 mm') 

73860/008 m 190,00 

14.8 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 4MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALÇÃO(Condutor de cobre unipolar, lunação em PVC/70°C, camada 
de proteção em PVC, não propagador de chamas, atasse de tensão 750V, encordoamento 
classe 5, flexível, com seção 4 mm') 

73860/009 m 310,00 

14.9 73860/012 3
 

14,00 

CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 16MM2 RESISTENTE A CHAMA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/70°C, 
camada de proteção em PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 750V, 
encordoamento classe 5, flexível, com seção 16 mm') 

14.10 

CABO DE COBRE ISOLAMENTO ANTI-CHAMA, SEÇÃO 35 MM2, 450(750V 
- FLEXÍVEL(Condutor de cobre unipolar, isolação em PVC/90°C, camada de proteção em 
PVC, não propagador de chamas, classe de tensão 1000V, encordoamento classe 5, flexível, 
com seção 35 mm') 

ELE-CAB-040 m 41,00 

14.11 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V Cl PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Tomada 2p + t de embutir, 10 A, completa) 

83540 un 3.00 

14.12 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10A/250V Cl PLACA - FORNECIMENTO E 72331 un 7,00 
INSTALACAO(Interruptor 1 tecla simples) 

14.13 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOIAAGNÉTICO 5KA, DE 10A(Disjuntor termomagnetico 
monopolar 10 A, padrão DIN (linha branca)) 

ELE-DIS-005 un 5,00 

14.14 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 20A(Disjuntor terrnomagnetico 
binopotar 20 A, padrão DIN (linha branca)) 

ELE-DIS-063 un 5,00 

14.15 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, DE 25A(Disjuntor termomagnetico 
binopolar 25A, padrão DIN (linha branca)) 

ELE-DIS-064 un 8,00 

14.16 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRÃO NEMA (AMERICANO) 125 A 150A 
240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO(Disjuntor terrnomagnetico triopolar 150 A, padrão 
DIN (linha branca)) 

74130(006 un 2,00 

14.17 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO IOKA, DE 175A(Disjuntor terrnomagnetico 
trlopotar 175 A, padrão DIN (linha branca)) 

ELE-DIS-050 un 1,00 

14,18 74131/005 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PAFtA24 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO 
E 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO(Quadro de distribuição de embutir, com 
barramento, em chapa de aço, para 4 disjuntores unipolares + 8 blpolares + 1 tripolar + 1 DR, 
padrão europeu (linha branca), exclusive disjuntores) 

un 1,00 

14.19 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASICO 
E 	 ri 
NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO(Quad 	e distribuipati de embutir, com 
barramento, em chapa de aço, para 1 disjuntar unipo 	+ 5.,LOpolarear 2 tripolares, padrão 
europeu (linha branca), exclusive disjuntores) 
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ITEM I 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
coduog. 
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J .3.• 
CÓDIGO 	UNID. 

'ft 
C3:1,1,ArKr.....:: : 

14.20
74252/001 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL ON 25MM (1") INCL CONEXOES, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO(Eletroduto de pvc dgido roseavel 1 , inclusive curvas) 
m 18,00 

14.21
73613 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 20MM (3/4

0) INCL CONEXOES, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO(Eletroduto de pvc rígido roscável, 3/4", Inclusive curvas) 

m 28,00 

14.22
55865 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DN 40MM (1 1/2") INCL CONEXOES, 

FORNECIMENTO E INSTALÇA0(Eletroduto de pvc rígido roscável, 1.1/2". inclusive curvas) 
m 18,00 

14.23 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 20MM (3/4"), TIPO 
LEVE.INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Eletroduto de feno 
galvanizado d= 3/4" - inclusive braçadeiras) 

72308 m 82,00 

14.24 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLITICO DN 25MM (1"), TIPO LEVE, 
INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Eletroduto de ferro galvanizado 

cl= 1"- inclusive braçadeiras) 

72309 m 13,00 

14.25 

ELETRODUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLIRCO DN 40MM (1 1/2"), TIPO SEMI-
PESADO, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTO E INSTALACAO(Eletroduto de ferro 
galvanizado d= 1.1/2" - inclusive braçadeiras) 

72310 m 30,00 

14.26 
LUMINARIA -npo CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA E 
LAMP(Luminária calha sobrepor pnamp.fiuorescente 2x404/, completa, incl.reator eletronlco e 

lampadas) 

73953/006 UR 6,00 

14.27 

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E 
IAN1PADA FLUORESCENTE 1X4OW, COMPLETA, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO(Luminária calha sobrepor p/lamp.fluorescente 1x40w, completa, incLreator 

eletronico e tampadas) 

73953/005 un 1,00 

Subtotal Item 

15  SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATPADSFLitA;AD tór uar 

15.1 

15.2  

CAIXA DE PASSAGEM EM CHAPA DE AÇO COM TAMPA APARAFUSADA, 
SOBREPOR, 302 X 302 X 122 MM(Calm de inspeção 30x30x40 an com tampa de ferro 

fundido)  

ELE-CXS-030 un 3,00 

CONECTOR DE PRESSÃO BIMETÁLICO # SOMM(Conector de bronze para haste 5/8") ELE-CPB-030 un 12,00 

15.3
72929 CORDOALHA DE COBRE NU, INCLUSIVE ISOLADORES - 35.00 MM2 - FORNECIMENTOE 

	INSTALACAO(Cordoalha de cobre nu 35 min') 
un 20,00 

15.4 HASTE COPPERWELD 5/8 X 3,0M COM CONECTOR(Haste tipo Cooppenveld 5/8" - 3m) 68069 un 3,00 

155
74165(001 TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES - FORNECIMENTOE 

INSTALACAO(Tubo PVC 40 mm)  

un 15,00 

15.6 
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSA() - PARA CABO 35MM2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO(Terrninal de pressão tipo prensa com 4 parafusos) 

72262 un 5,00 

Item Subtotal 

SERVIÇOS DIVERSOS  
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA E = 3 CM. APOIADA EM 
ALVENARIA(Bancada em granito cinza andorinha para lavatório com testeiras - espessura 

2cm, largura 50 em, conforme projeto) 
BANCO INTERNO EM CONCRETO E ALVENARIA. ACABAMENTO EM 
VERNIZ, E = 8 CM, L = 40 CM(Banco de concreto armado polido (I=0,45m) sem arestas, 

conforme projeto)  
BARRA DE APOIO EM AÇO INOX PARA P.N.E. L = 80 CM (LAVATÓRIOXBarre de apoio 
para deficiente em feno galvanizado de 11/2', I 140crn (lavatório). Inclusive parafusos do 

fixação e pintura)  
BARRA DE APOIO HORIZONTAL, EM AÇO INOX PARA P.N.E L = 80CM 
(VASO SANITÁRIO) CONFORME NBR 9050(Barra de apoio para deficiente em ferro 
galvanizado de 11/7, I c 80cm (bacia ~tilada e mictório), inclusive parafusos de tração e 

pintura) 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM 

MOLDURA(Espelho piano 4mm)  
SOLEIRA DE GRANITO CINZA ANDORINHA E 2 CM(Soleira em granito cinza andorinha, I = 

15 cm, e = 2 cm) 
FORNECIMENTO, FABRICAÇÁO, TRANSPORTE E MO AGEM DEESTRUTURA 

16.7 METÁLICA PARA TELHADO SOBRE LAJE PARA TEL METÁLiCAS 

COBERTURA EM TELHA ONDULADA TRADICIONAL 	ERA V3ETAL 

	

16.8 COM BETUME ESP. -= 3 MM - INCLINACÃO ACIMA DE_ 	AffiESTRUTU 
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ICÓDIGO 1UNID.1 QUANT. I 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

URB-PAS-005 
	

M2 
	

220,00 

16.9 PASSEIOS DE CONCRETO E = 8 CM, 
EM METALÃO 80X80 E MALHA POPI DE 10X10 NO FERRO DE 5.0 GRANDE 

ORÇAMENTO 110,00 
80,00 16.10 

16.11 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 
INCLUINDO 

74236/001 

84044 

84045 

mi 

6,90 

12,60 

16.12 
CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIÂMETRO 125 MM, 
CABECEIRAS, EMENDAS. BOCAIS, SUPORTES E VEDACOES, EXCLUINDO 
CONDUTORES - FORNECIMENTO E COLOCACAO 

MM, INCLUINDO 

16.13 
CONDUTOR PARA CALHA DE BEIRAL, DE PVC, DIÂMETRO 88 

E BRACADEIRAS - FORNECIMENTO E COLOCACAO CONEXOES 

16.14 LIMPEZA FINAL DA OBRA(Limpeza geral) 
9537 m2  90,00 

Subtotal item 

FCK = 15 MPA PADRÃO PREFEITURA 

Custo TOTAL com BDI Incluso 

PEDRO HENR\ÓÚ DE OLIVEIRA FtATIS 
ENGENHEIRO tIVIL CREA-MG 168557/D 

RATES E GOMES CONSTRUÇÕES LTDA 

Pedro Henrique de Oliveira Mis 
Engenheiro Civil 

CREA-MG: 16855710 

Francisco Ludowco de Medeiros 
Prefeito Municipal 
CPI: 089 189 886-72 

F1-8.315.234/0001451 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINHO CAMPOS 

Rua Padre Marinho, 348 

CENTRO - CEP 35.806-000 

L. Maninho Campos - MG ....I 

4ze  



- Observações 
EXECUÇÃO DA OBRA DE COBERTURA DO VESTIÁRIO NA ESCOLA MUNICIPAL CORONEL PEDRO LINO.. 

, 

Conselho Regional de Engenharia e Awanom de Minas Gerais 
Av ANns Gra 160o &unto A906b060  .edFlodzale, CEP.W.)170-001  

Telefone' (31)5299.8700. CkwIdait. %CO 233 0273 • Atendimento: 0000 431 2732 • v.ww crea.mg 

c  

3co3 ' 
Reigna in e  • 
-orinn.c>"" 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Resolução no 1,025, de 30 de outubro de 2009 

CREA-MG r
T COM REGISTRO DE ATESTA b Certidão de Acervo Técnico - CAT 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ac disposto na Resoluta° ri` 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
de Minas Gerais - CREA-MG, o Acervo Técnico d- profissional PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
PATIS 	referente à(s) Anotaçãoides, de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descritas) 

Profissional: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA RATIS 	  
Registro: 04.0.0000169557 	  RNP:1412316561 	  
Título Profissional.  ENGENHEIRO CIVIL 	  

Número da ART: 19201500000002649969 Tipo de ART: Obra/ Service - Nova ART 	  
Registrada em: 19/8/2015 	 Baixada em: 22 / 8 /2015 	  
Forma de Registro., Inicial 	 Participação Técnica: Individual 	  
Empresa Contratada: RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 	  

Contratante-  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	  CPF/CNI3J. 18315234000193 
Logradouro: RUA PADRE MARINHO 	  
Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	

N°: 345. 	 

Cidade: MART/NHO CAMPOS 	  UP: MG 	  CEP:35606-000 
Contrato: 02 8 / 2015 	  celebrado em 	  Vinculado â ART: 	  
Valor do contrato: R$ 39326,93 	 Tipo de cOntratanle: PESSOA JUR/DICA DE DIREITO PÚBLICO 	 
Ação institucional: 
Endemcodaobralserviço: AVENIDA CORONEL PEDRO L/No 	  N°: 1166.. 
Complemento: 	  Bairro: SÃO GERALDO 	  
Cidade: mARTINHO CAMPOS 	  UP: MG 	  CEP:35606-000 
Inicio-  22/6/2015. Conclusão efetiva: 22/8/2015.... Coord Geográficas: 	  
Finalidade: ESCOLAR 	  Código: 	  
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MART/NHO CAMPOS 	  CPF/CNPJ: 18315234000193 
Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO EDIFICAÇÕES CONST PAPA FINS EDUCACIONAIS , 
Quantidade 3,00 , Unidade un; EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO EDIFICAÇÕES CONST PARA FINS 
EDUCACIONAIS , Quantidade 1,00 , Unidade un 	  

1420150006298 
Atividade concluída 



Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 
CREA- M G 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

ICAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

1420150006298 
Atividade concluída 

Número da ART: 14201500000002659623 Tipo de ART: otira/servico - Nova ART 	  

Registrada em: 25/8/2015 	  Baixada em: 22/8/2015 	  

Forma de Registro: complementar 	 Participação Técnica: individual 	  

Empresa Contratada: RATES E GOMES CONSTRUCOES LTDA 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	  CPF/CNPJ: 18315234000193 

Logradouro: RUA PADRE MARINHO 	  N°: 345... 

Complemento: 	  Bairro: CENTRO 	  

Cidade: MARTI14110 CAMPOS 	 UF: MG 	  CEP: 35606-000 

Contrato: 028 / 2015 	  celebrado em 	  Vinculado O ART: 14201500000002649464 

Valor do contrato: IkS 39326,93 	 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 	 

AÇãO institucional: 
Endereço da obra/serviço: AVENIDA CORONEL PEDRO LING 	  N°: 1166.. 

Complemento: 	  Bairro: SÃO GERALDO 	  

Cidade: MARTINHO CAMPOS 	  UF: MG 	  CEP:35606-000 

Inicio: 22/6/2015. Conclusão efetiva: 22/8/2015 .. . Coord. Geográficas: 	  

Finalidade: ESCOLAR 	  Código: 	  
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	 CRF/CNPJ: 19315234000193 

: Atividade Técnica: EXECUÇÃO EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL) PARA 

OUTROS FINS , Quantidade 1,00 , Unidade um 	  

	 Observações - 
PREVENÇÃO E CCOMATE A INCENDIO 	  

Item/iodes Comolemeninres 

DERT I FICAMOS, finalmente, que se encontrs vinculado è presente CertidAo de Acervo ?étnico 
conforme selos de segurança 166531 a 166532, o documento contendo 2 f olha (si , empeci loto pelo contra 

da 	obra /serviço , a quem cabe a re.sponetibi 1 idade nela veracidade e afiar ide o das informações 

constantee 	  
Certidão de Acervo Técnico rio 1420150006298/2015 

17/09/2015, 08:46:58 

1420150006298 
A CAT é qual o atestado está vinculado á o documento que compiova o 	A CAT perderá a validade no caso de modificaçâo dos dados técnicos 

registro do atestado no cru. 	 qunlitatIvos e quantitativos nela contidos, bem come de alteração da situação 
A CAT á qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 	do tegistro da ART, 
Mcnico-profisslonal da pessoa itirldea somente se o responsaveA Momo 	A autenticidade e a validade desta ~Mão deve ser confirmada no PM do 
indicado estiver ou venha • ser integrado ao seu quadro técnico por meio 	Cren.MG (mini cma-mgorg.b0 ou no alie do Coses oisawoonfes org br). 
de dm:larga° entregue no momento de hobillaçâo ou da entrega das 	A laltificactio deste documento constitui crime preasio no Código Pen 
propostas. 

	

	 arefilkS 	tutora 	im o pene/ 

Conselho ROgiOnal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais tutor* 

A CAT é válida em todo o território nacional. 

As A,Ivenu Cabral, 16C0 -Seno AgO3Wino • BOO Floinonte, CEP. 30170-031 	 Ej C 
Adotam (31)3299-8700. Ouudona. 0800 2E3 0273 • Mendureito.  7.030 031 2232 ,  wwéé crea,rug g br 
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Início da Obra: 22/06/2015 

Conclusão da obra: 22/08/2015 

VIEIRA DANTAS 
REA 	50 252 &MG 

GREG, 14 408 
Engenheiro Civil Agumensor 

Corretor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

Francisco Ludorito de Medelii,. 

Po:feito Mon ie:pal 

CPI:  089 120 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

_000,01n.,Ne;00e- 

its-rnutmcs 	 jaW)El 

17-4'e  ) 365  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa RATES E GOMES CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

CNN: 18.294.309/0001-05, situada a Rua Dores do Indaiá, n2  484, sala 01, Bairro São Geraldo 

em Maninho Campos/MG, com registro no CREA/MG 57.456, através de seu Responsável 

Técnico Engenheiro Civil, Pedro Henrique de Oliveira Ratis - CREA/MG 168557/D, RNP 

141231656-1, executou serviços com o fornecimento de materiais de serviços de engenharia 

na Escola Municipal Geraldo de Assis e na Escola Municipal Coronel Pedro Lino conforme 

planilha em anexo em Martino Campos/MG de acordo com a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART n2 14201500000002949464 e 14201500000002659623. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS, Rua Padre Marinho, n2  

348- Centro Martinho Campos/MG - CNPI: 18.315.234/0001-93. 

Local da Obra: Av. Coronel Pedro Uno, n2  1166 Bairro São Geraldo na cidade de Martinho 

Campos/MG CEP: 35.606-000 

Área Construída: 112,80 m2  

Valor da obra: IT5 39.326,93 (Trinta e nove mil trezentos e vinte e seis reais e noventa e três 

centavos). 

Serviços executados: 

Conforme planilha em anexo. 

Os serviços foram executados satisfatoriamente. 

Maninho Campos/MG, 24 de Agosto de 2015. 

ri-8.315.234/0001-1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

Rua Padre Marinho, 348 

CENTRO - CEP 35.606-000 j 

Martinho Campos- MG 



Francisco Ludowco de Medeiros 
nrecciin Municipal 1/..2(f~.5  

PREFEITURA MOMCWArtk2A2RTINHO CAMPOS 

p.315.234/0001-9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

Rua Padre Marinho, 348 . 

L
CENTRO - CEP 35.008-000 

Martinho Campos - MG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 	 \\,. 

Obra de cobertura do vestiário na Escola Municipal Coronel Pedro Lino 

ITEM 
DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 COBERTURA 

1.1 ENGRADAMENTO DE TELHADO DE ESTRUTURA EM MADEIRA MI 112,8 

1.2 COBERTURA EM TELHAS CERÂMICAS UNID 112,8 

1.3 COLOCAÇÃO DE CUMEEIRA CERÂMICA M 45,6 

2 ABRIGO DE GÁS E PREVENÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO 

2.1 DEPOSITO PARA CILINDRO DE GÁS (GLP) - PADRÃO DEOP UNID 1 

2.2 EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO PO QUIMICO 20-B:C. CAPACIDADE DE 6 KG UNID 112,8 

2.3 PLACA FOTOLUMINESCENTE .300 X 300 MM "PERIGO INFLAMÁVEL" UNID 2 

3 SERVIÇOS DIVERSOS 

3.1 DEMOLIÇÃO DE PASSEIO M2  10,2 

3.2 
RAMPA PARA ACESSO DE DEFICIENTE, EM CONCRETO SIMPLES FCK = 25 
MPA, DESEMPENADA, COM PINTURA INDICATIVA, 02 DEMÃOS 

UNID 1 

3.3 
GUARDA-CORPO EM AÇO GALVANIZADO DIN 2440, I)= 2", COM 
SUBDIVISÕES EM TUBO DE AÇO C1= 1/?, H = 1,05 M - COM CORRIMÃO DUPLO DE TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO DE D = 1 ur 

M 3,4 

3.4 CORRIMÃO DUPLO EM TUBO GALVANIZADO DIN 2440, D= 1 1/T - FIXADO EM ALVENARIA M 2 

3.5 PINTURA ÓLEO/ESMALTE, 2 DEMAOS EM CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO M 11,6 

3.6 PORTÃO DE GRADE COLOCADO COM CADEADO M2  6,6 

. M2  3 ,PORTÃO DE FERRO PADRÃO, EM CHAPA (TIPO lAMBRI), COLOCADO 
COM CADEADO 

9,9 

3.8 PINTURA ÓLEO/ESMALTE, 2 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO M2  16,5 

3 9 . 
LUMINÁRIA CHANFRADA PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 2 X 32W OU 2 
X 40W, COMPLETA 

UNID  3 

3.10 MURO DE ARRIMO EM GABIÃO CAIXA (REVESTIDO COM PVC) M3  14,8 

3.11 
CHAPISCO DE PAREDES COM ARGAMASSA 1:3 CIMENTO E AREIA, A 
COLHER 

MI 74 

3.12 REBOCO COM ARGAMASSA 1:2:6 CIMENTO, CAL E AREIA 
Np 74 

. 3 13 
PINTURA ACRILICA, EM PAREDES 2 (*MÃOS SEM MASSA CORRIDA, M2  74  
EXCLUSIVE FUNDO SELADOR 

3.14 REBOCO COM ARGAMASSA 1'2:8 CIMENTO, CAL E AREIA (ALICERCE GRADES) Mi  11 

3.15 ASSENTAMENTO DE PISO CERÂMICO INCLUSIVE REJUNTE E RODAPÉ MI 63 

3.16 ASSENTAMENTO DE REVESTIMENTO CERÂMICO INCLUSIVE REJUNTE M' 288,9 

3.17 EXECUÇÃO DE CANALETA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS M 135 

CGil an Vieira Dantas 
Ene Civil Agrimensor 

CREA-MG 50252 D/MG 

GILVAN VIEIRA DA A 
CREA 50 252 0/410 

CRECI 14 405 
Engenheiro Ovo Agtrme"5". 

C011e1Of  
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RATES 
CONSTR:UTORA 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  150/2019 

CONCORRÊNCIA N2  002/2019 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

A empresa RATES CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n2  18.294.309/0001-05, sediada na Rua 

Turmalina n2 162, Bairro Alto São Francisco em Martinho Campos/MG, DECLARA, sob 

as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Luz/MG, 31 de Janeiro de 2020. 

Pedro Henrique de Oliveira Rates 
Engenheiro Civil 

CREAMG 168557/0 

‘‘' 	 
PEDRO HENRIQUE DE • LIVEIRA RATES 

CPF n° 077.253.496-93 

RG n° 13.649.236 

F173.294.309/0001-051 
RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Rua Turmalina, 162 

B. alto São Francisco - CEP 35606-000 

Maninho Campos - MG - MG „„j 

Rua Turmalina, n2 162— Alto São Francisco — Maninho Campos/MG 
(37) 3451 0070— (37) 9926 6145 ratesconstrutora@gmail.com  



AL 
RATES 
CONSTRUTORA 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  150/2019 

CONCORRÊNCIA N2  002/2019 

DECLARAÇÃO MENOR 

A empresa RATES CONSTRUTORA EIRELI-ME, inscrito no CNPJ n° 18.294.309/0001-05, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Pedro Henrique de Oliveira Rates, 

portador da Carteira de Identidade n° 13.649.236 e do CPF n° 077.253.496-93, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X). 

Luz/MG, 31 de Janeiro de 2020. 

 

Pedro Henrique de Oliveira Rates 
Engenheiro Civil 

CREA4AG 18855710 • 
PEDRO HENRIQ 	E OLIVEIRA RATES 

CPF n°077.253.496-93 

RG n°  13.649.236 

r11.294.309/0001-0-gl 
RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Rua Turrnalina, 162 

B. alto São Francisco - CEP 35.606-000 

Martinho Campos - MG - MG 

3eQ.  

Rua Turmalina, n° 162— Alto São Francisco — Maninho Campos/MG 

(37) 3451 0070 —(37) 99926 6145 ratesconstrutora@gmail.com  
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RA, TE S 
CONSTRUTORA 

   

PROCESSO LICITATÓRIO N2  150/2019 

CONCORRÊNCIA N2  002/2019 

DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO 

E TERMO DE COMPROMISSO 

A empresa RATES CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n2  18.294.309/0001-05, 

declara ter a disponibilidade o Engenheiro Civil Pedro Henrique de Oliveira Rates, 

CREA-MG 168.557/D e de pessoal técnico qualificado para a execução do objeto do 

processo licitatório ng 150/2019 Concorrência n2 002/2019. 

Eu, Pedro Henrique de Oliveira Rates, Engenheiro Civil, inscrito no CREA-MG com o ng 

168.557/D, declaro que participarei permanentemente, a serviço da licitante, da obra 

objeto desta licitação como engenheiro-residente. 

Luz/MG, 31 de Janeiro de 2020. 

• Pedro Henrique de Oliveira Rates 
Engenheiro Civil 

CREA-MG 168557/D 

PEDRO HENRIQUE DM1JVEIRA RATES 

CPF n° 077.253.496-93 

RG n" 13.649.236 

o 

R.294.309/0001-05 
RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Rua Turmalina, 162 

B. alto São Francisco - CEP 35.606-000 

Martinho Campos - MC- MG 

Rua Turmalina, n2  162 — Alto São Francisco — Martinho Campos/MG 

(37) 3524 2144 / 9926 6145 ratesconstrutora@gmail.com  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RATES CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 18.294.309/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:26:32 do dia 22/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2020. 
Código de controle da certidão: 3E89.FAC1.D416.613B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

 

à)Q- 



30/01/2020 	 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAINA4 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 18.294.309/0001-OS 

Razão SOCial:RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: 	RUA TURNALINA 162 CS / SA0 FRANCISCO / MARTINHO CAMPOS / MG / 

35606-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2020 a 19/02/2020 

Certificação Número: 2020012103235248700965 

Informação obtida em 30/01/2020 09:24:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crIcaixa.gov.br/consultacrt/Pages/consultaEmpregadorást 
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15/01/2020 	 SIARÉ.: Secretaria de Estadd de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

o G  
e  • 	 Ç,N1 

512) 
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CERTIDÃO EMITIDA EM: 
16/01/2020 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

 

 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/04/2020 

   

NOME/NOME EMPRESARIAL: RATES CONSTRUTORA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002165719.00- 
48 

CNP3/CPF: 18.294.309/0001-05 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA TURMALINA NÚMERO: 162 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALTO SA0 FRANCISCO CEP: 35606000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MARTINHO CAMPOS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.9131/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2020000378530366 

https://www2.fazenda.mg.gov.brisol/ctri/SOL/CDT/DETALHE_746?descServicor-Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%Ellios&numProto..  
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

MARTINHO CAMPOS 
(4  343  

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIV 

CERTIFICO que, revendo os registros dê distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: RATES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
CNPJ: 18.294.309/0001-05 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

4111 	
do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 

aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 30 de Janeiro de 2020 às 09:3 

36Q 

4.0 
'PP 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do TJMG (www.timg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CER !DÃO 

/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. O, a quer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

MARTINHO CAMPOS, 30 de Janeiro de 2020 às 09:6 

Código de Autenticação: 2001-3009-3657-0471-2565 

1 de 1 



INSCRIÇÃO BCE 

0000024600 
I 

ii 
C.N.P.J./C.P.F. 

18.294.309/0001-05 

coN G°" 
COGNAL MjSkik Mu, 

...Ni top.. e.0  MARTINHO CAMPOS, 24 de janeiro de 2020 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 
LICITAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: 

ma Mar', 'Silva 
Chele D• hmatinzáz, Cad riscai 

Matricula PMMC-01.0166-4 

Secretaria Mun. de Gestão Tributária 
HO c pta(13  

Qualquer rasura invalida a certidão. 

O PRESENTE TERÃO PRAZO DE VALIDADE DE 90 DIAS.-4"-- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARTINHO CAMPOS 
MINAS GERAIS 

Cr‘  

Alvh
u  

S3/4  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

NOME/RAZÃO SOCIAL RATES CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: 	RUA TURMALINA 	
Número: 162 

Complemento: 	 Bairro: 	RESIDENCIAL ALTO SAO FRANCISCO 

C.E,P.: 	 Município: MARTINHO CAMPOS 	 UF: MG 

INSCRIÇÃO CUC 	1 t NÚMERO DE CONTROLE 

040169 	001388  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

002.165.719.00-48 
Ressalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser 
apurados após o fornecimento desta, certifico que em nome do requerente, não existe 
débito em aberto até a presente data, referente aos tributos municipais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RATES CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 18.294.309/0001-05 
Certidão n°: 187436431/2019 
Expedição: 23/10/2019, às 09:44:31 
Validade: 19/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RATES CONSTRUTORA EIRELI , inscrito(a) no CNPJ sob o 
n° 18.294.309/000105, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

)m2 

nvi,das e sugestões : cridtçvtot.jus.br  
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gat CONSTRUT0114 GUI414R4ES E MESOUIT4 LT04. 
CNPJ 09.272.166/0001-31 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153 — BAIRRO MONSENROR PARREIRAS 

REFERÊNCIA: Processo de Licitação N°: 150/2019 - Concorrência N°: 002/2019, para fins 
de execução de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, com 
vistas à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE 
ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE 
ESTEIOS NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG." com o fornecimento de mão-de-obra e 
materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 deste. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO MURO DE 
ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MAFtIANO NO DISTRITO DE 
ESTEIOS NO MUNICÍPIO DE LUZ/MG", acima mencionada é de R$ 31.383,34 
(TRINTA E UM MIL TREZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E QUATRO 
CENTAVOS) e será executada inteiramente de acordo com os Projetos, planilhas e memorial, 
disponibilizados Pela Prefeitura Municipal de Luz- Minas Gerais. 

DECLARAÇÕES 
Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 

exigências dos Projetos disponibilizados e descritos no item 1.1 deste Edital. 
Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 02 (DOIS) meses, conforme 

estipulado em edital. 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, 

prazos, medições e pagamentos parciais. 
Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, administração, beneficios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BDI (Beneticios e Despesas Indiretas) utilizado é de 12% (doze) por cento. 
Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos 

serviços prestados (mão de obra) do período de execução da obra. 
8 — Anexar a proposta, planilha quantitativa, cronograma físico financeiro. 

Luz, 31 de Janeiro de 2020. 

Represei$ante Leg.  
CPF 040.499.786-4 n9.272.166/0001 311 

CO;;STRUMIA GUMWIAL9 E 
VEM/MISTA 

Rue Acedo Gostas &boda Ali  
„ 	Saint Urdiu • UeFl 35605410 
L 	4  LUZ - MG 	nel 

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A - S&A 02 - FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / MG 
E-mail: construtoraguimaraesemesquita@gmail.com  
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epresent te Leg 

r09.272.16•3/0001 311 
axamuromoutuARAEs E 

MESCUITA LIDA 
Rui ~no Gotros Mmedo, 301^91.2 

tino Cau - G 35505409 
LUZ - MG 

Luz, 31 de Janeiro de 2020. 

CONSTRUTOM GUIM4R4ET E MESOUI1'4 LT04. 
UTORA 	 CNPJ 09.272.166/0001-31 CONSTR  

PLANILHA ORCAMENTARIA 
- 

PROCESSO LICITATORIO: 150/2019 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CONCORRÊNCIA: 002/2019 

OBRA/SERVIÇO: 

MURO ESTEIOS - RUA VEREADOR ZICO MARIANO 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 

2 MESES 
Data: 
31/01/2020 

BDI 

12% 

íTEM DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR 
UNIT. 

BDI VALOR 
TOTAL (R$) 

1.0 MURO (h=0,80m x 108m) m 

1.1 Escavação manual de blocos, estacas e baldrame rn2  17,01 41,80 46,82 796,34 

1.2 Concreto estrutural virado em obra fck 15Mpa fundação 
blocos, estacas e baldrame. 

m, 
17,01 372,80 417,54 7.102,29 

1.3 Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0m m 
fundação Pilares kg 198,00 8,05 9,02 1.785,17 
Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x pilares,1.4  
baldrame e cinta m2  108,00 38,90 43,57 4.705,34 

1.5 Concreto estrutural virado em obra fck 20MPa pilares e 
m'cinta 	 2  7,30 338,90 379,57 2.770,85 

1.6 Lançamento/aplicação manual de concreto em 
estruturas rn2  7,30 9,95 11,14 81,35 

1.7 Corte dobra e armação em aço CA50 D=8,0mm e 5.0 
CINTA, kg 176,50 9,95 11,14 1.966,92 

1.8 Corte dobra e armação em aço CA60 D=8,0mm e 5.0 
PILARES E Tirantes kg 274,68 8,05 9,02 2.476,51 

1.9 Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm espessura 15cm 
amam. oreoarada em betoneira ,Blocos cheio m2 64,80 67,80 75,94 4.920,65 

2.0 PASSEIO 

2.1 CANALETA DE CONCRETO E =6 CM, FCK = 15 MPA, 
Junta seca cada 2,00m.Largura de 1,00m 

m2 108,00 32,90 36,85 3.979,58 

3.0 DEMOLIÇÃO 

3.1 Demolição de piso cimentato ou contrapiso m2  216,00 3,30 3,70 798,34 

*Obs.demolição do muro , desaterro e limpeza sera por 
conta da Prefeitura. 

k 
TOTAL 31.383,34 

RUA ANTÔNIO GOMES DE MACEDO, 391-A SALA 02 FONE: (37) 3421-1177 - CEP 35595-000 - LUZ / M 
E-mail: construtoraguimaraesemesquita@gmail.com  
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PRECUSA 

   

PREFEITURA MUNICIPAL Dr, LUZ/MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSE, DE LICITAÇÃO N°: 150/2019 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 
RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME 

ENVELOPE n°02 — PROPOSTA 

FRrnittrialit'ZiaTiA • 
PROTOCOLO! 

4 LI4TA 



Lagoa da Prata - MG, 30 de Janeiro de 2020. 

(\gata 
8,657 547E0143 
ORA PRECISA LTDA - ME 

Eduardo da Silva 

Ir 
CONSTRUTORA 

PRECISA 
TERMO DE RENÚNCIA - PROPOSTA 
(Lei Federal n° 8.666/93, art. 43, inciso III) 

A empresa abaixo assinada CONTRUTORA PRECISA LTDA — ME, 

CNPJ: 19.667.547/0001-73, participante da Licitação, CONCORRÊNCIA n° 002/2019 - PRC 

n°150/2019, por seu representante legal, Sr. EDUARDO DA SILVA, 

portador do CPF: 742.551.186-04, participante do processo licitatório perante a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, declara, na forma e sob as penas da Lei Federal n° 

8.666/93, obrigando a empresa que respectivamente representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão Permanente de Licitações, que julgou as propostas, renunciando, 

assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com adjudicação do vencedor pelo menor preço, passando-se homologação do 

processo licitatório. 



Processo n° 150/2019 

CONCORRÊNCIA N° 002/2019 1111 

CONSTRUTORA 

PRECISA 

DO OBJETO E PRAZO DE EXECUÇÃO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO: 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COSNTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA RUA: ZICO MARIANO NO 
DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ — MG, DE ACORDO COM 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO, EMITIDOS PELA 
SECRETARIA DE OBRAS. TODOS OS SERVIÇOS E MATERIAIS INCLUSOS, 
ESTÃO SUJEITOS A APROVAÇÃO DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO, 
DEVENDO SER CONSULTADOS PREVIAMENTE. SOLICITADO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

VALOR GLOBAL: 125 34.844,13 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Quarenta e Quatro 
Reais e Treze Centavos) 

PRAZO ESTIMADO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: DOIS (2) MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: SESSENTA(60) DIAS 

GARANTIA DA PROPOSTA: CINCO (5) ANOS 

TRUTOMPRENITHE 
CNPJ 19.6615471000143 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA — ME 

Eduardo da Silva 

RG: M-6 495.708 

ft;k 

  

 

 



FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 

Ii 
CONSTRUTORA 

 

PRECISA Processo n° 150/2019 

CONCORRÊNCIA N° 002/2019 

CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO: 

"PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSNTRUÇÃO DE UM MURO DE ARRIMO NA 
RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICiPIO DE 
LUZ/MG". 

De acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

RAZÃO SOCIAL: CONTRUTORA PRECISA LTDA - ME 
ENDEREÇO: Rua José Maria Resende, 1273— Bairro: Manha — Lagoa da Prata -MG 
CEP: 35590-000 
CNPJ: 19.667.547/0001-73 
TELEFONE: 37 3261 -2261 
E-MAIL: construtprecisa@grnail.com  
PESSOA PARA CONTATO: Eduardo da Silva — 37 9 9907 - 0745 e 9 9191 -5399 

Retirei pela Internet, na página da Prefeitura Municipal de Luz- MG (www.luz.mg.gov.br), 

cópia do Edital do CONCORRÊNCIA N°002/2019 e Processo Licitatório N° 150/2019 os 
envelopes de HABILITAÇÃO e PROPOSTAS serão recebidos até o dia e horário indicados no 
Edital em epígrafe. 

Lagoa da Prata - MG, 30 de Janeiro de 2020. 

CONTRUTORA PRECISA LTDA — ME 

Eduardo da Silva 



Mal de 2020. 
7,547100003 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA - ME 
Eduardo da Silva 

    

píiênênst 
CONSTRUTORA PRECISA LTDA 

   

PROPOSTA DE PREÇOS 

   

• 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
AV. LAERTON PAULINELLL153 - MONS. PARREIRAS 
LUZINIG 

REFERÊNCIA: Processo de Licitação N°: 150/2019 Concorrência N° 002/2019, para 
fins de Execução de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, 
das obras de engenharia com vistas a contratação de empresa especializada em construção civil. 
Objeto da contratação: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COSNTRUÇÃO DE UM 
MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE 
ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

De acordo com o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de construção civil 
para construção do muro de arrimo na rua Zico Miranda no Distrito de Esteios, Município de 
Luz-MG, acima mencionada é de RS 34.844,13, (trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e treze centavos.), e será executada inteiramente de acordo com o Projeto 
Executivo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Luz- Minas Gerais. 
DECLARAÇÕES 

Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as 
exigências do Projeto Executivo disponibilizado e descrito no item 1.1 deste Edital. 

Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 02 (dois) meses, conforme 
estipulado em edital. 

Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico financeiro, 
prazos, medições e pagamentos parciais. 

Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 
despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, 
ferramentas, assistência técnica, seguros, administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 12% (dose) por cento. 
Declaramos encaminhar as guias GPS/1NSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos 

serviços prestados (mão de obra) do período de execução da obra 
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CRONOGFtAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CONSTRUTORA 

PRECISA 
 

$.. 	UG 
4. 

OBRA: MURO ESTEIO - RUA ZICO MARIANO MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 

EXECUT.% 

ITEM  DESCRIÇÃO VALOR PESO % SIMPL% EXECUT.% SIMPL% EXECUT.% SIMPL% 

Escavação manual de blocos, estacas e 

baldrame RI 866,83 2.50% 100% 100% 0% 0% 0% 0% 

1  
Concreto estrutural virado em obra fck 
15Mpa fundação blocos, estacas e 

RI 7.517,79 21,60% 100% 100% 0% 0% 0% 0% 
2  baldrame. 

Corte dobra e armação em aço CA50 
0=8,0mm fundação Pilares RS 1.880,52 5.40% 100% 100% 0% 0% 0% 0% 

3 
Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x 

baldrame e cinta RS 5.080,32 14,60% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 

5 
fio Concreto 

pilares, 

estrutural virado em obra fck 
20MPa pilares e cinta RI 2.943,36 8,40% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 

Lançamento/aplicação manual de 
em estruturas concreto RI 1.158,54 3,30% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 

6  
Corte dobra e armação em aço CA50 

5.0 CINTA, D=8,0mm e RI 2.075,64 6,00% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 
7  

Corte dobra e armação em aço CA60 
E Tirantes RI 2.614,95 7,50% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 

8  D=8 Omm e 5.0 PILARES 

Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm 
espessura 15cm argam. preparada em 
betoneira 	cheio .Blocos RI 5.334,34 15,30% 50% 50% 50% 50% 0% 0% 

9 
CANALETA DE CONCRETO E = 6 CM. 
FCK = 15 MPA, Junta seca cada 
2.00m.Largura de 1.00m RE 4.525,11 13,00% 0% 0% 100% 100% 0% 0% 

10  

11  
Demolição de piso cimentato ou 
contraplso, RS 846,72 2,40% 100% 100% 0% 0% 0% 0% 

.—  
TOTAL RI 34.844,12 100% 59,45% 40,55R%9  14129,21900,00% 0,00% 

"" 
RI 20.714,853"5% RE 0,00 

ACUMULADO 	 R$ 20.714,83 	 85 34.844,12 	.. 

rn ~na erkalada - ME 
ALEXANDRE FERIjËffiA DE FREITAS 

Eng. Ambiental / Clv I - CRE -MG 172426 / D 	Lagoa da Prata, 30 de Janeiro de 2020 

Alexandre F 	a de Renas 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA-MG 172426/0 

11112A II 
7 54710001.73 
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SOLUÇÃO 
ENGENHARIA 

PROPOSTA COMERCIAL 

Bom Despacho, 31 de janeiro de 2020. 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo de Licitação N2: 150/2019 - Concorrência N°: 002/2019, para fins de 

execução de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, com 

vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA 

VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, com o 

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de 

todos os elementos definidos, em conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 deste. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG:acima mencionada é de R$ 33.987,42 

(trinta e três mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos) e será 

executada inteiramente de acordo com os Projetos, planilhas e memorial disponibiliza 	pela 

1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a crE:rgaNchoeinr:lornCraimieStCaols 

Prefeitura Municipal de Luz- Minas Gerais. 

DECLARAÇÕES 

• . 	.• 	

craA.MGWAND 

as exigências dos Projetos disponibilizados.  e desditos no itern 1.1-deste Editál. 	• • 
, 	 _ 

Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 02 (dois) meses, conforme 

estipulado em edital. 

Declaramos que estamos de acordo com os itens efe'rentes ao cronográrni2frsicb 

financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 	 • 

Declaramos que o preço unitário e o preço globál da propostá eornpreendem "toãas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 

fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, 

ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licençasinerentes. 	 ' 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (seSsenta)dias. •• 

Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado de 12%. 	"- 2•52 c 2 

Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP. (INSS e FGTS) referente "(os serviços 

prestados (mão de obra) do período de execução da obra. • 

Seguem anexos: planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

4. 

SOLUÇÃO ENGENHARIA 

Rua Picão Camacho, 1155, Babilônia — 35.600-000 — km Despacho/MG 

Telefone: (37) 3522-2179 — E-mail: solucao@solucaoengenharia.rAe  



ListEdo  

SOLUÇÃO 
ENGENHARIA 

st% Id 

DADOS DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL:  

Razão Social: Solução Engenharia, Construções e Estruturas Metálicas EIRELI - EPP 
Endereço: Rua Picão Camacho, 1155, Babilônia, Bom Despacho/MG, CEP: 35.600-000 

CNPJ: 23.342.609/0001-44 	Insc. Estadual: 002663643.00-36 Telefone: (37) 3522-2179 

E-mail: solucao@solucaoengenharia.me 	Banco: Sicoob C/C: 9993-7 	Agência: 4097 

Representante Legal: Marcos Augusto Guimarães Castro 

Endereço: Rua Gustavo Capanema, n2  333, São José, Bom Despacho/MG 

CPF: 106.610.986-99 	RG: MG-14.263.167 Órgão Emissor: SSP/MG 

Estado civil: Casado Profissão: Engenheiro 

Civil 

Cargo ocupado na empresa: Proprietário e 

RT 

Atenciosamente, 

araes Castro 

Engenheiro Civil 

tftr F1 /4  - 	1.R1a? rn  

Marcos Augusto Guimarães Castro 

Diretor e Responsável Técnico 

CREA-MG 181.080/D 

nUa Pr:CririC. 

Telefone: (37) 3522-2179.- 	: 

   

SOLUÇÃO ENGENHARIA ' 
Rua Picão Camacho, 1155, Babilônia - 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Telefone: (37) 3522-2179 - E-mail: solucao@solucaoengenharia.me  



Lázaro de Araújo 
- CREA: 15.988/D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

CIDADE: 
ESTEIOS-MG 

ÁREA: 	 '7 
S89 

86,40 	 rri
_  

BDI 
12% 

Data: 	_„„,._.;., 
SETEMBRO/2019 	-- DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA/SERVIÇO: MURO ESTEIOS - RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

BDI VALOR 
TOTAL (RS) 

1.0 MURO h=0,80m x 108m m 

1.1 Escavação manual de blocos, estacas e baldrame m' 17,01 44,39 49,72 845,68 

1.2 
Concreto estrutural virado em obra fck 15Mpa fundação 
blocos, estacas e baldrame. m, 17,01 384,94 431,13 7.333,57 

1.3 
Corte dobra e armação em aço CA50 D=8,0mm kg 198,00 8,2/ 9,26 1.833,96 
fundação Pilares 

1.4 
Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x pilares, 
baldrame e cinta 

m2 108,00 40,97 45,89 4.955,73 

1.5 
Concreto estrutural virado em obra fck 20MPa pilares e 
cinta m3  7,30 351,18 393,32 2.871,25 

1.6 
Lançamento/aplicação manual de concreto em 
estruturas 

rn3  7,30 138,23 154,82 1.130,17 

1.7 
Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0mm e 5.0 
CINTA. 

-. k 	- . 	g..:, -- 176,50 :-.:.7. 1,0,24 1  —11747 —2:024,24 

1.8 
Corte dobra e armação em aço CA60 D=8,0mm e 5.0 
PILARES E Tirantes 

_ ,-c- 
. sg nc.2.74:,58 828e,2-9 

- - 
_ 	9428 r1-12 	2.5504.35 

1.9 
Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm espessura 15cm. 
amam. preparada em betoneira .Blocos cheio 	• m2 	. ',A  64,80 ._ 	, .._ 71,70,r:1 -L80230 .. 	... 10 ,, 5.203,70 .. ,, ,_ _ 	_ 

2.0 PASSEIO 

2.1 
CANALETA DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 15 MPA, 
Junta seca cada 2,00m.Larqura de 1,00m m2.  : ::108,00 iir 36,49 i2j40,87 :::' . : ' 	4.413,83 

3.0 DEMOLIÇÃO  1,4 	-, Sr: h ‘ 

3.1 Demolição de piso dmentato ou contrapiso, m2  — 216,00 ----S,41' --3,82 ---2824,95 

*Obs.demoliçâo do muro, desaterro e limpeza sera por 
conta da Prefeitura. 

mr, 17 01 
__ 	. 

44 3Ç 
._

-  

4E- 
72_ _ 	

34.3 '3 
 . 	. 	_ 

TOTAL -. los 	. ,;.,....• PI 2 2. 33.987$  42 , 	, 
--- ---- . - - 

, 	 :? 	' 

32 ;3 	;54.82 	1' 	• 

EngeOheir° Chri 	7' • '0 	 : 	 4 

CREÁ• MG 1.8105010  

	

2E'l 	% 	• 

. 	•;f1.,t, 

Ailton Duarte 
Prefeito Municipal 
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PREFF 'TURA MUNICIPAL DE si.._,UZ/IVIG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N'150/2019 

CONCORRÊNCIA N° 002/2019 

CFAL CONSTRUTORA EIRELI 

ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
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ALI  

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo de Licitação N°: 150/2019 - Concorrência N°: 002/2019  para fins de execução 
de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, com vistas à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO 
MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, com o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 
conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 deste. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO 

411, 

	

	DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG acima mencionada é de R$30.314,39 (trinta mil, 
trezentos e quatorze reais e trinta e nove centavos) e será executada inteiramente de acordo com 
os Projetos, planilhas e memorial, disponibilizados pela Prefeitura Municipal de Luz- Minas Gerais. 

• 

r- 	- 
Eta:ARAÇÕES 	 I 	 e 

. 	Declarámos que °preço global por nós ofertado será Para executar a obra conforme todas as 
exigências dos Projetos disponibilijados e descritos no itern 1.1 deste Edital. 

Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 02 (dois) meses, conforme estipulado 
em edital. 

Declaramos que estamos de acordo com ás itens referentes ao cronogramá-físico financeiro, 
prazos, medições e pagamentoá parciais. 

Declaramos que o preço unitáriO e o preço global da proposta compreendem todas as despesas 
relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de 
todo o material e mão- de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, 
assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é dei,12% (um vírgula 

doze por cento) 
Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços 

pres- tados (mão de obra) do período de execução da obra. 
8 - Anexar a proposta, planilha quantitativa, cronograma físico financeiro. 

Esteios/Luz-MG, 31 de janeiro de 2020. 

At- 

41, 
n 

CFAL C eir  .'$ 'TORA EIRELI 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA 
Representante Legal 
CPF: 045.621.666-90 

Carimbo padronizado do CNPJ 

CNPJ: 18.621.470/0001-38/ IE: 00 .197.819.00-42 
Praça João Batista do Couto, 476, Centro, Esteios/Luz - MG, 35596-000 

TE1: (37) 9.8414-0555 / (37) 9.9822-9281 
E-mail: construtorafal@gmail.com  



pie 1.1./f1J1 PIU I UMA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITAR:PRI° N.°150/2019/ CONCORRÊNCIA N°002/2019  

01 - Razão Social da Proponente: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
02 - CNPJ/MF n°:18.621.470/0001-38 03 - Inscrição Estadual n°: 002.197.819.00-42 
04 - Endereço: Praça João Batista do Couto, 476 
05 - Bairro: Centro Cidade/UF: Luz/MG CEP: 35596000 
06 - Fone: (37) 9.98229281 Fax: E-mail: construtorafal@gmailcom  
07 - Nome para contato Anselmo Luciano da Silva 
08 - Condições de pagamento: conforme edital - processo licitatório n° 150/2019 e concorrência 002/2019 

09 - DESCRIÇÃO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO 

DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

R
-Valor global da proposta: R$ 30.314,39 
rinta mil, trezentos e quatorze reais e trinta e nove centavos). 

, 	 1 

11 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a partir 
da 	ãpresentação 	(data 	limite 	para 	entrega 	dos 
envelopes). 	' 	 , 

i2.. Prazo para entrega: 2 meses 

13- Conta corrente n°: 
90.902-5 

13.1 Nome e número do 
banco 
SICOOB -756 

13.2 Nome e número da Agência 
Crediprata - 3136 

14 - Declaramos que nos preços propostos, estão inclusos todos os custos com materiais, equipamentos, 
inclusive transportes, carga e descarga, mão-de-obra com seus respectivos encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, tributos, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) e quaisquer outros 
encargos que incidam sobre a obra e serviços a serem executados, assim como as despesas de 
conservação e vigilância dos mesmos, até a entrega final da obra. 

15 - Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos. 

Itteios - Luz/MG, 31 de janeiro de 2020. 

(IL 

11"  

‘ 

e 

CFAL C s NST .u.  ORA EIRELI 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

ANSELMO LUCIANO DA SILVA 
Representante Legal 
CPF: 045.621.666-90 

, 

CNPJ: 18.621.470/0001-38/1E: 002.197 9.00-42 
Praça João Batista do Couto, 476, Centro, Esteios uz - MG, 35596-000 

TEL: (37) 9.8414-0555 / (37) 9.9822-9281 
E-mail: construtoraral@gmail.com  
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PROPONENTE: CFAL 
CONSTRUTORA EIRELI 

PL 150/2019 PAL. CONCORRÊNCIA 002/2019 

   

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

ESTIMATIVA DE CUSTO 

CIDADE: 

ESTEIOS-MG 

ÁREA: 	 895 
86,40 2‘,,,, 

BDI 

12% 

Data: 	 `,..7-rinnert _ -- 
SETEMBRO/2019 DESCRIÇÃO  E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRA/SERVIÇO: MURO ESTEIOS - RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

ÍTEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

BOI VALOR 
TOTAL (R$) 

1.0 MURO h=0,80m x 108m m 

1.1 Escavação manual de blocos, estacas e baldrame m2 . 17,01 45,50 50,96 754,14 

1.2 
Concreto estrutural virado em obra fck 15Mpa fundação 
blocos, estacas e baldrame. m

, 
17,01 394,61 441,96 6.540,48 

1.3 
Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0mm 
fundação Pilares kg 198,00 8,48 9,50 1.636,06 

1.4 
Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x pilares, 
baldrame e cinta 

m2  108,00 42,00 47,04 4.419,88 

l.- k c 
cinta  
Concreto estrutural virado em obra fck 20MPa pilares e 

m3  7,30 360,00 403,20 2.560,72 

1.6 
Lançamento/aplicação manual de concreto em 
estruturas m3  7,30 141,70 158,70 1.007,93 

1.7 
Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0mm e 5.0 
CINTA, kg 176,50 10,50 11,76 1.805,81 

1.8 
Corte dobra e armação em aço CA60 D=8,0mm e 5.0 
PILARES E Tirantes kg 274,68 8,50 9,52 2.275,01 

1.9 
Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm espessura 15cm 
argam. preparada em betoneira .Blocos cheio 

m2  64,80 73,50 82,32 4.640,87 

2.0 PASSEIO 

2.1 
CANALETA DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 15 MPA, 
Junta seca cada 2,00m.Largura de 1,00m 

m2 108,00 37,41 41,90 3.936,85 

3.0 DEMOLIÇÃO 

3.1 Demolição de piso cimentato ou contrapiso, m2  216,00 3,50 3,92 736,65 

*Obs.demolição do muro , desaterro e limpeza sera por 
conta da Prefeitura. 

m2 

TOTAL 30.314,39 

CFAL ..ON UTORA BREU 

 

 

CNPJ: 18.621.470/0001-38/1E 002.197.819.00-42 
Praça João Batista do Couto, 476, Centro Esteios/Luz - MG, 35596-000 

TEL: (37) 9.8414-0555 / (37) 9.9822-9281 
E-mail: construtorafal@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 150/2019 

CONCORRÊNCIA N2  002/2019 

RAZÃO SOCIAL: RATES CONSTRUTORA EIRELI-ME 
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RATES 
CONSTRUTORA 

-PROPOSTA COMERCIAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo de Licitação N2: 150/2019 - Concorrência N2: 002/2019, para fins de 

execução de Serviços de Construção Civil, sob o regime de empreitada por preço global, com 

vistas à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA 
VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, com o 

fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de 

todos os elementos definidos, em conformidade com os anexos do Edital e item 1.1 deste. 

Prezados Senhores, 
Nosso preço global para o fornecimento de material e execução das obras de CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG, acima mencionada é de R$32.730,46 

(trinta e dois mil setecentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), e será executada 

inteiramente de acordo com os Projetos, planilhas e memorial, disponibilizados pela Prefeitura 

Municipal de Luz/MG. 

DECLARAÇÕES 
Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas 

as exigências dos Projetos disponibilizados e descritos no item 1.1 deste Edital. 

Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo de 02 (dois) meses, conforme 

estipulado em edital. 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-físico 

financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 
Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as 

despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o 
fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais, equipamentos, 

ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias. 
Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 12% (Doze) por cento. 
Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços 

prestados (mão de obra) do período de execução da obra. 
Anexar a proposta, planilha quantitativa, cronograma físico financeiro. 

Luz/MG, 31 de Janeiro de 2020. 

edre Henrique de Oliveira Rates 
Engenheiro Civil 

CREA-MG 168557/D 

RATES CONSTRUTORA EIRELI-ME 

CNPJ: 18.294.309/0001-05 

Pedro Henrique de Oliveira Rates 

CPF: 077.253.496-93 

Rua Turmalina, n2  162— Alto São Francisco — Marti o Campos/MG 

(37) 3451-0070 / 99926 6145 ratesconstrutora@gmail.com  



RATES CONSTRUTORA EIRELI - ME Wit '3 
RUA TURMALINA, N°  162, BAIRRO ALTO SÃO FRANCISCO 

1 

MARTINHO CAMPOS/MG 	 S 

CNPJ: 18.294.309/0001-05 	 Tr-C,.. i. 

EMAIL : ratesconstrutora@gmail.com 	 RATES 
TELEFONE: (37) 3451-0070 	 CONSTRUTORA 

, 

/11banirter  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 

CIDADE: 

ESTEIOS-MG 

ÁREA: 

86,40 	 m2  

ESTIMATIVA DE CUSTO BDI Data: 

DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS ELABORADOS POR: 12% 31/01/2020 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

OBRNSERVIÇO: MURO ESTEIOS - RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNI-r. 

BDI VALOR 
 

TOTAL (R$) 

1.0 MURO h=0,80m x 108m m 

1.1 Escavação manual de blocos, estacas e baldrame m3  17,01 45,44 50,89 865,69 

1.2 
Concreto estrutural virado em obra fck 15Mpa fundação 
blocos, estacas e baldrame. 

m 
3  17,01 380,00 425,60 7.239,46 

1.3 
Corte dobra e armação em aço CASO o=8,0mm 
fundação Pilares 

kg 198,00 7,65 8,57 1.696,46 

1.4 
Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x pilares, 
baldrame e cinta 

m2 108,00 42,00 47,04 5.080,32 

1.5 
Concreto estrutural virado em obra fck 20MPa pilares e 
cinta 

m2  7,30 360,00 403,20 2.943,36 

1.6 
Lançamento/aplicação manual de concreto em 
estruturas 

m2  7,30 119,00 133,28 972,94 

1.7 
Corte dobra e armação em aço CA50 0=8,0mm e 5.0 
CINTA, 

kg 176,50 9,50 10,64 1.877,96 

1.8 
Corte dobra e armação em aço CA60 D=8,0mm e 5.0 
PILARES E Tirantes 

kg 274,68 7,50 8,40 2.307,31 

1.9 
Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm espessura 15cm 
argam. preparada em betoneira .Blocos cheio 

m2  64,80 73,50 82,32 5.334,34 

2.0 PASSEIO 

2.1 
CANALETA DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 15 MPA, 
Junta seca cada 2,00m.Largura de 1,00m 

m2 108,00 29,50 33,04 3.568,32 

I 	3.0 DEMOLIÇÃO 

3.1 Demolição de piso cimentato ou contrapiso, m2  216,00 3,49 3,91 844,30 

"Obs.demolição do muro , desaterro e limpeza sera por 
conta da Prefeitura. 

m2 

TOTAL 32.730,46 

(trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e três reais e noventa e oito centavos) 

Pedro Henrique de Oliveira Rates 
Engenheiro Civil 

CREA•MG 16855710  

PEDRO HENRIQU E OLIVEIRA RATES 
CREA: 168557/D 
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ENVELOPE no 02 — PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO No: 150/2019 

CONCORRÊNCT No 002/2019 

Nome da empresa: YANNIS CONSTRUTORA & SERVICOS DE LIMPEZA URBANA 
EIRELI 

CNN: 02.256.244/0001-65 

YANNIS CONSTRUTORA & SERVICOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI 

CNPJ: 02.256.244/0001-65 e-mail: yannisconstrutora@yannisconstrutora.com.b.r  
. . 	 • •• 	• • 
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PROCESSO LICITATORIO N° 150/2019 

CONCORRÊNCIA N° 002/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 

Comissão Permanente de Licitação 

REFERÊNCIA:\  "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

MURO DE )ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE 

ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG". 

Prezados Senhores, Nosso preço global para o fornecimento de material e 

execução das obras de CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VE-

READOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG", acima mencionada é de: 

R$ 32.982,44 (Trinta e dois mil novecentos e oitenta e dois reais e 

quarenta e quatro centavos) e será executada inteiramente de acordo com os 

Projetos, planilhas e memorial, disponibilizados pela Prefeitura Municipal de 

Luz- Minas Gerais. 

DECLARAÇÕES 	 C.  • 

Declaramos que o preço global por nós ofertado será para e ecutar a obra 

conforme todas as exigências dos Projetos disponibilizados e descritos no item 

1.1 deste Edital. 

Declaramos que entregaremos a obra dentio do prazo de 03 (três) meses, 

conforme estipulado em edital. 

YANNIS CONSTRUTORA & SERVICOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI 
CNPJ: 02.256.244/0001-65 Fone: (34) 3071-2238 	vannisagmail.com   Endereço: Rua 
Jurandir Cordeiro 127— Conj. Manoel Mendes — Uberana - MG 
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unièrp-2,7%., 
ge‘, 

c,"rtrant4z..." 
Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-

físico financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 

Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem 

todas as despesas relativas à completa execução dos serviços projetados e 

especificados, incluso o fornecimento de todo o material e mão-de-obra 

necessários, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, 

administração, benefícios e licenças inerentes. 

Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 

(sessenta) dias. 

6. Declaramos que o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado é de 12% 

(Doze) por cento. 

7. Declaramos encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) 

referente aos serviços prestados (mão de obra) do período de execução da 

obra. 

8 — Anexar a proposta, planilha quantitativa, cronograma físico financeiro. 

Uberaba, 29 de janeiro de 2020. 

• 	c da M, 
YANNIS1CONSTRUTORA & SERVICOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI 

CNPJ: 02.256.244/0001-65 

Representante legal: JOSÉ APARECIDO ALVES 

RG: 5.5/1.675 SSP-MG — CPF: 694.977.026-04 

Fb:2.256.24410001-E 
YANNIS CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS DE UMPE2A URBANA 
Rua Jurandyr Cordeiro, 127 

Conj. Manoel Mendes -CEP: 38.082-165 , 
L.- 	UBERABA-MG 

YANNIS CONSTRUTORA & SERVICOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI 
CNPJ: 02.256.244/0001-65 Fone: (34) 3071-2238 e-mail: vannis(aumail.com  Endereço: Rua 
Jurandir Cordeiro 127— Conj. Manoel Mendes — Uberaba - MG 
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OBRA: MURO ESTEIOS - RUA VEREADOR ZICO MARIANO 	 Data Base: 

Munlciplo: Luz/MG 	 Área: 

.. 	 Ce  
\ 

1:5'4? Gr 
3 

01/2020 	". 

86,40 NzSraitis, 

PLANILHA DE PREÇOS 

Item - 	 Descrição Unld. Quant Custo UnitValor UnIt Valor Total 

1.0 MURO h=0,80m x 108m 
1.1 Escavação manual de blocos, estacas e baldrame m' 17,01 43,00 48,16 819,20 

1.2 Concreto estrutural virado em obra fck 15Mpa fundação blocos, estacas e baldrame. m' 17,01 374,00 418,88 7.125.15 

1.3 Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0mm fundação Pilares kg 198,00 8.00 8,96 1.774,08 

1.4 Forma e desforma tábuas pinho aprov 3x pilares, baldrame e cinta m2  108,00 40,00 44,80 4.838,40 

1.5 Concreto estrutural virado em obra fck 20MPa pilares e cinta m' 7,30 340,00 380,80 2.779,84 

1.6 Lançamento/aplicação manual de concreto em estruturas m' 7,30 134.00 150,08 1.095.58 

1.7 Corte dobra e armação em aço CASO D=8,0mm e 5.0 CINTA, kg 176,50 10,00 11,20 1.976,80 

1.8 Cone dobra e armação em aço CA60 D=8,0mm e 5.0 PILARES E Tirantes kg 274,68 8,00 8,96 2.461,13 

1.9 
Alvenaria bloco concreto 15x20x40cm espessura 15cm arpam. preparada em betoneira 
.Blocos cheio 

m2  64,80 70,00 78,40 5.080,32 

SUBTOTAL ITEM 1.0 27.950,51 

2.04,SSEIO 

2. 

	

	
NALETA DE CONCRETO E = 6 CM, FCK = 15 MPA, Junta seca cada 2,00m.Largura 

e 1,00m 
m2  108,00 35,00 39,20 4.233.60 

SUBTOTAL ITEM 2.0 4.233,60 

.3.0: DEMOLIÇÃO 
3.1 Demolição de piso clmentato ou contrapiso, 	 I 	m2 	I 	216.001 	3.30 3,70 798,34 

SUBTOTAL ITEM 3.0 798,34 

OBS: Demolição do muro , desaterro e limpeza sara por conta da Prefeitura. 

I 	 Total Geral 	 1 	 32.982,44 

/&'b 	\ . ), 
- 

r- 	JOSEjAPARECI O ALVES 

F0-2.256.24410001  -6i1  
\UNIS CONSTRUTORA E 

SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA 
Rua Jurandyr Cordeiro, 127 

Conj. Manoel Mendes -CEP: 38.032-165 
UBERABA-MG 
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Pr#4014 7/440~ de .4a, 
94idnete da Pzejecro e Seowtania ~coai 

PROCESSO N°. 150/2019 
ATA DE CONCORRÊNCIA N°. 002/2019 

Aos trinta e um dias do mês de Janeiro de dois mil e vinte, às nove horas na sala de licitações da Prefei-

tura de Luz, reuniram-se a Pregoeira e sua equipe de apoio, nomeados através do Decreto n° 2791/2020 

de 02.01.2020, para o julgamento da Concorrência 002/2019 em epígrafe, cujo objeto trata do " PRE-

SENTE LICITAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO, SOB O REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA COM O 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA 

IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM OS ANEXOS 

DO EDITAL E ITEM 1.1 SUPRAMENCIONADO. "Aberta à sessão, compareceram os representantes 

das seguintes empresas: Srta. Ana Beatriz Oliveira Guimarães, portadora do CPF: 113.957.396-92, 

representante legal da empresa CONSTRUTORA GUIMARÃES E MESQUITA LTDA ME, inscrita no 

CNPJ: 09.272.166/0001-31; Sr. Pedro Henrique de Oliveira Rates, portador do CPF: 077.253.496-93, 

representante legal da empresa RATES CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.294.309/0001-

05.; Sr. Anselmo Luciano da Silva, portador do CPF: 045.621.666-90, representante legal da empresa 

CFAL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.621.470/0001-38.; Sr. Ronaldo Martins Rocha, 

portador do CPF: 325.728.591-49, representante legal da empresa YANNIS CONSTRUTORA 8, SERVI-

ÇOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI, inscrita no CNPJ: 02.256.244/0001-65.As empresas CONSTRUTO- 

RA PRECISA LTDA CNPJ 19.667.547/0001-73 e SOLUÇÃO ENGENHARIA, CONTRUÇOES E ESTRUTURAS 

METALICAS EIRELI -EPP CNPJ: 23.342.609/0001-44, apresentaram antecipadamente seus envelopes, 

que foram protocolados no caderno de registro do setor de Licitação sob os de protocolos n9  

101540/2020 e n9  101539/2020.Em seqüência, procedeu-se a abertura dos envelopes N° 01 - "HABILI-

TAÇÃO" das empresas participantes.Foram declaradas pela CPL, como HABILITADAS. Em seqüência 

a Comissão Permanente de Licitações decide pela abertura do envelope de n°. 02 - "PROPOSTA" das 

empresas habilitadas. 

DO EXAME DAS PROPOSTAS: 

Prosseguindo a sessão, a CPL examinou as proposta escritas, das empresas habilitadas, segundo os 

critérios mencionados no edital. Considerando que o valor apresentado pela Administração na Planilha 

de quantitativos e preços unitários anexos ao Edital é de R$ 34.844,13 (trinta e quatro mil oitocentos e 

quarenta e quatro reais e treze centavos) e as propostas escritas apresentadas pelas empresas HA-

BILITADAS participantes do certame foram as seguintes: 

LICITANTE 
EMPRESAS 

MEJEPP 

VALOR PROPOSTA 

ESCRITA 
CLASSIFICAÇÃO 

CFAL CONSTRUTORA EIRELI SIM R$ 30.314,39 1° 

CONSTRUTORA GUIMARÃES E MESQUI- 

TA LTDA - ME 
SIM R$ 31.383,34 2° 

RATES CONSTRUTORA EIRELI SIM R$ 32.730,46 3° 

YANNIS CONSTRUTORA & SERVIÇOS DE SIM R$ 32.982,44 
,--- 

4° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO M 	 RAS LUZ/ P4 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  



Higor Go o Vinhal 	 Sand Ç ' Ferreira Ferreira Costa 

Membro Auxiliar: 

e 
PPIejecteota 7H4€,-tc'erefutt á .det, 	 e 

geaiete eect 7,~ e Seaetanía 1/4decú&L ha 

etknani:-..5"; 
\kg)  

LIMPEZA URBANA EIRELI 

SOLUÇA° ENGENHARIA, CONTRUÇOES 

E ESTRUTURAS METALICAS EIRELI 
SIM R$ 33.987,42 5° 

CONSTRUTORA PRECISA LTDA SIM R$ 34.844,13 6° 

Diante das propostas escritas apresentadas, a CPL decide então pela CLASSIFICAÇÃO  das propostas 

das empresas participantes do certame. Portanto é vencedora do certame a empresa CFAL CONSTRU-

TORA EIRELI, inscrita no CNPJ: 18.621.470/0001-38. classificada em primeiro lugar com o valor de R$ 

30.314,39 (trinta mil trezentos e quatorze reais e trinta e nove centavos).0s licitantes aqui presentes 

não manifestaram nenhum interesse na interposição de recurso.Nada mais havendo a ser tratado, foi 

encerrada a reunião e digitada a presente ata que foi lida e achada conforme e será devidamente assi-

nada, por mim, e demais presentes. Luz, (MG), 31 de aneiro de 2020. 

Vanusa Cân 	Oliveira Brito 
Presidente da CPL 

E u.  o de a e 0 24* 

Di MI Abreu 	 Luis Carlos Vieira Rodrigues 

Alair Lazaro de auj 
Engenheira Civil — CREA 15988 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CRIO 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - wenv.luz.mg.gov.br  
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Licitante/Representante: 

EMPRESA CONSTRUTORA GUIMARÃES E MESQUITA LTDA ME 
CNPJ : 09.272.166/0001-31 
Nome: Ana Beatriz Oliveira Guimarães 

RATES CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ : 18.294.309/0001-05 
Nome: 	ro Henrique de Oliveira Ratis 

CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 
Nome: Anst ri; Luciano da Silva 

YANNIS CONSTRUTORA & SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI 
CNPJ: 02.256.244/. I e • 5 
Nome: Ronaldo 	R ha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP.] 18.301.036/0001-70 —AVENIDA LAERJPtI PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO /b-Zn2r12-SC-t  

PRC no.: 150/2019, de 30 de Dezembro de 2019. 

Parecer no.: 064/2020, de 31 de Janeiro de 2020. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Concorrência: 002/2019. 

Assunto: Contratação, sob o regime de empreitada por preço global de empresa 

especializada em construção civil para fornecimento de mão de obra e materiais 

necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos definidos, em 

conformidade com os anexos do Edital e item 1.1. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou a esta Procuradoria Jurídica, 

para fins de análise e emissão de parecer nos moldes do artigo 38, inciso VI da Lei 

8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores, o Processo de Licitação 

em epígrafe. 

Compulsando os autos que' tramitam na modalidade Concorrência, infere-se 

que a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação adotou os seguintes 

procedimentos até a presente fase: 

Autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 

inclusive o Ato Administrativo que os nomearam a conduzir os processos de 

licitação no corrente exercício de acordo com o que determina a Lei Federal 

8.666 e suas alterações posteriores, especialmente nos artigos 20, 60, inciso 

VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 22, I, §10, 23, c, 41, 43 c/c art. 45, 

§10, inciso I, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas 

estabelecidas no Edital; 

Verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 

junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, bem 

como ao que determina a 8.666 e suas alterações posteriores, especialmente 

nos artigos 20, 60, inciso VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 22, I, §10  
12:). 

23, c, 41, 43 c/c art. 45, §10, inciso I, da Lei n.o 8.666 de 21 de junho de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton Paulinelii, N° 153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000- LUZ - MG 

E-MAIL: administraçãoaluz.mq.nov.hr  - SITE: www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO-- 

e demais normas estabelecidas no Edital, avaliou o objeto da licitação e seus 

quantitativos e concluiu que a Comissão Permanente de Licitação elegeu 

corretamente a modalidade de licitação aplicável ao caso, ou seja, Concorrência 

— Menor Preço Global; 

Elaborou o Edital nos termos do artigo 38 e 40 da Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

O Edital e seus anexos foi submetido à análise e aprovação desta Procuradoria 

Jurídica do Município, atendendo o disposto do Parágrafo Único do artigo 38 da 

Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

O Edital foi publicado na forma .prevista -no artigo 21, da Lei Federal 8.666/93, 

no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios, bem como no Diário Oficial do 

Estado de Minas Gerais, confárme 'consta ?nos autos com a juntada do extrato 

da publicação; 

Insta afirmar que o Edital do processo em epígrafe não sofreu impugnação 

como preceitua o artigo 41 da Lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993; 

Obedeceu ao prazo de 30 dias entre a publicação do Aviso de Licitação, e a 

abertura do certame como bem recomenda o art. 21 § 20, II, alínea "a" Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

A Comissão Permanente de Licitação seguiu regiamente os mandamentos do 

art. 70, II da Lei 8.666/93, juntando aos autos o Projeto Executivo da obra em 

questão; 

A sessão pública para julgamento da habilitação do proponente interessados 

realizou-se normalmente na data e horário previamente designados no 

respectivo Edital, tendo a Comissão Permanente de Licitação obedecido o art. 

43, I da Lei 8.666/93 de 21/06/1993; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ: 18.301.036/0001-70 - Avenida Laerton PaulineilL N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000. LUZ- MG 

E-MAIL: administraçâo(Oluz.mq.qov.br  - SITE: www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA 3URie£CA DO MUNICiPIO--: 

\teiza„,o-r .  
Todas as ocorrências foram registradas em ata, nos termos do art. 38, inciso V, 

da Lei 8.666/93, e clausulas do Edital, tais como: Identificação dos 

representantes das empresas e abertura dos envelopes de habilitação; 

Durante a sessão a Comissão Permanente de Licitação procedeu a abertura dos 

envelopes da proposta das licitantes habilitadas, tendo a Comissão Permanente 

de Licitação adjudicado a proposta vencedora; 

Finalmente, o processo de licitação em comento voltou a essa Procuradoria 

Jurídica para emissão do presente parecer. 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão Permanente de Licitação: 

Elegeu a modalidade correta para promover a contratação almejada pela 

Administração Municipal e obteve a ,ACEITABILIDADE da mesma desta Procuradoria 

Jurídica, além de praticar todos os atos' neCessários exigidos pela Lei de Licitações no 

que se atine a modalidade concorrência pública, tipo menor preço por empreitada 

global, nos termos dos artigos 20, 60, inciso VIII, alínea a, 70, 10, inciso II, alínea a, 

22, inciso I, §10, 23, alínea c, 41, 43 c/c art. 45, §10, inciso I, da Lei 8.666 para a 

contratação objetivada. 

Foi registrado no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do processo 

Fora feito o julgamento de habilitação e inabilitação dos licitantes, tendo a 

Comissão Permanente de Licitação obedecido o art. 43, I da Lei 8.666/93. 

Registrou em ata todas as ocorrências, nos termos do art. 38, inciso V da Lei 

8.666/93, e clausulas do Editai, tais como: Identificação dos representantes da 

empresas; abertura dos envelopes para habilitação e abertura dos envelopes da 

proposta. 

Aberta a cessão compareceram as empresas CONTRUTORA GUIMARÃES E 

MESQUITA LTDA ME; RATES CONSTRUTORA EIRELI; CFAL CONSTRUTORA EIRELI e a 

empresa YANNIS CONSTRUTORA & SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA EIRELI; 	/et 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CldPJ: 18.301.03E10001-70 - Avenida Laerton Paullnelli, N°153. 

FONE: (037) 3421-3030 - FAX (37) 3421-3108 - CEP. 35.595-000 LUZ - MG 

E-MAIL: adtninistraçãoftluz.mogov.br  - SITE: www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA 'JURÍDICA DO MUNICÍP 

Rafaela aulinelli 

As empresas SOLUÇÃO ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E ESTRUTURA 

METÁLICAS EIRELI EPP e CONSTRUTORA 'PRECISA LTDA, apresentaram 

antecipadamente seus envelopes, que foram protocolizados no caderno de registro no 

setor de Licitações sob o protocolo no. 101539/2020 e 101540/2020. 

Todas as empresas foram habilitadas, com exceção da CFAL CONSTRUTORA 

EIRELI que foi inabilitada no item 4, subitem 4.1.4 do edital deste processo licitatório. 

Assim, procedeu-se a abertura da proposta escrita, sendo a de menor valor a 

da empresa CFAL CONSTRUTORA EIRELI no valor global de R$ 30.314,39 (trinta mil, 

trezentos e quatorze reais e trinta e nove centavos), a qual sagrou-se vencedora da 

presente licitação, considerando que o valor apresentado pela Administração na 

Planilha de quantitativos e preços unitários anexos ao edital era de R$ 34.844,13 

(trinta e quatro mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e treze centavos). 

Nenhum licitante manifestou interesse na interposição de recurso. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação do resultado 

da licitação pela autoridade. 

Este o pa ecer, S.M.J. 

OAB/MG 199.235 
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utPrefeito M icipal - AILTON DUARTE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
	

CONCORRÊNCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
	

Nr.: 2/2019 - CC 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
	

Processo Administrativo: 	150/2019 
Av. Laerton Paulinelli, 153 

	
Processo de Licitação: 	 150/2019 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 
	

Data do Processo: 	 30/12/2019 

7Alta-n2 1L1 
	uti  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO* 
414 

0(a) Prefeito Municipal, AILTON DUARTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legisla 24,m  vigor: .r> 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Co)nzscd: 
Licitações, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo Nr.: 	150/2019 
Licitação Nr.: 	2/2019-CC 

c) Modalidade: Concorrência p/ Obras e Serv. Engenharia 
Data Homologação: 0  
Data da Adjudicação: 03/02/2020 	Sequência: O 

f ) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR 
ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

(em Reais 125) 
g ) Fornecedores e Itens Vencedores: 	 Qtde de Itens Media Descto (%) Total dos Itens  

Lote: 1 	- 008300 - CFAL CONSTRUTORA EIRELLI 1 0,0000 30.314,39 

Total por Fornecedor: 1 30.314,39 

Total: 1 30.314,39 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.076.3.3.90.39.00.00.00.00 (931) Saldo: 187,06 

• 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 012/2020 DE 03DE FEVEREIRO DE 2020. 

CONTRATO N° 012/2020 QUE ENTRE SI, CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG E A EMPRESA 
CFAL CONSTRUTORA EIRELI, PARA OS FINS QUE 
SE ESPECIFICA NO PRC N° 150/2019 CONCORRÊNCIA 
N°002/2019. 

Aos três dias do mês de fevereiro de 2020 de um lado o MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Es-
tado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 18.301.036/0001-70, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. Afitem Duarte, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n°081.819.936-93 e RG- M-3. 
217.771 SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary n°735, bairro Senhora Aparecida, em Luz/MG, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CFAL CONSTRUTORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.621.470/0001-38, com sede na Praça João Batista do Couto, 476, Dis-
trito de Esteios, Luz/MG, neste ato representado por seu sócio Sr. Anselmo Luciano da Silva, portador 
da carteira de identidade n° MG-11.414.655 SSP/MG c do CPF/MF n.° 045.621.666-90, denominada 
simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONtORRÉNCIA n°002/2019, tipo 
Menor Preço Global, consoante e decidido no Processo Administrativo n" 150/2019, resolvem celebrar 
o presente Contrato de Prestação de Serviços sujeitando-se às normas da Lei n° 8.666, de 21 de julho de 
1993, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada em construção 
civil para a CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO 
NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
n" 002/2019 e seus anexos, publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM e à proposta 
comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, iniciando-se a partir da assinatu-
ra do contrato e podendo ser prorrogado no interesse da Administração, mediante Termo Aditivo, na 
forma da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 
Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os pa-

drões estabelecidos. 

Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para 
este fim. 

b. 1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execu 
ção do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 

Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as d 	s estabelecidas 

Efetuar os pagamentos na forma convenciona.. a CLÁUSULA NONA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAE 	 LI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU 
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Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução 
dos serviços. 

Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 

Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as o-
brigações contratuais. 

Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao cumprimento do 
objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DA CONTRATADA 

Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes 
do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início das obras, e de-
mais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTRATO. 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 

Providenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS", para as anotações da fiscalização da CON-
TRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento dos serviços contrata-
dos e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de prazo para sua correção. 

Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à 
CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à 
locação da obra. 

Possuir corpo técnico qualificado em conformidade com o porte da obra contratada e 
Anotações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se 
vincula. 

O Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 

g) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no 
Edital, como também de acordo com o Cronograrna Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja 
cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSULA DÉCI-
MA TERCEIRA deste CONTRATO. 

Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identifi-
cação por meio de crachá. 

Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os 
serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

j.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, 
de acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

Executar todos os serviços complementares julgados ie)sários para que o local 
condições de uso satisfatório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LÀERTOj4.PASÚNELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU 
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I) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprova-
dos pela fiscalização da Contratante, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes 
do Projeto Executivo. 

Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferra-
mentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e 
coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entre-
gue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industri-
alizados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade 
técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferra-
mentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execu-
ção dos serviços. 

Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A CONTRATADA 
deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a 
mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão 
estar impecavelmente limpas. 

Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado origi-
nal, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, im-
postos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemen-
te de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que o-
bedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRA-
TANTE. 

Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

z — 1. Iniciar o atendimento em no máximo I (um) dia útil, contados da comunicação do(s) . 
defeito(s) pela CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da escola de educação infantil 
construída. 

y — 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

y — 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na CLÁUSUL 
DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP3 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LU 
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y) -4 A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabili-
dade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

y) -5 Emitir a Nota Fiscal/Fatura Eletrônica correspondente a medição, sem rasura, e fazer 
contar em seu corpo o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, inclusive 
o n° do respectivo contrato de prestação de serviço. 

y) -6 Encaminhar as guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) referente aos serviços 
prestados (mão de obra) do período de execução da obra juntamente com as notas fiscais. 

CLÁUSULA QUARTA — DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 
DO OBJETO 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, 
obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO 
DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 
(cinco) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, 
nos termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso I de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, median-
te termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contrata-
do. 

13) DEFINITIVAMENTE,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou visto-
ria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no art. 69 da lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Nor-
mas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO — A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre 
de entulhos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA pe-
rante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a 
qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização da 
obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem 
necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa 
especializada, para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO — A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impas-
ses quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu 
cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após aprovação da CONTRA-
TANTE, deverá ser registrada no livro "Diário de Obras". Ressalta-se que tal livro não poderá ser reti-
rado, em hipótese alguma, do canteiro de obras até que o objeto pactuado por este contrato seja concluí- 
do e entregue mediante TERMO DE RECEBIMENTO DEFINIT -DA1BRA. 

Z 
rif  
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PARÁGRAFO NONO — A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRA-
TANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anu-
ência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO — À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 

Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou di-
ferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do 
serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO — A presença da fiscalização da CONTRATANTE na 
obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO — A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 
execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicações, decidindo 
sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO — As exigências da Fiscalização da CONTRATAN-
TE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto Executivo for-
necido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO — Caberá à Controladoria Interna do Município o 
dever de: 

Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste CONTRATO. 

Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos em-
pregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legisla-
ção pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO — Em especial, os serviços objeto do presente CON-
TRATO deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-I 8, com vistas à saú-
de, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus 
empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) e Coletiva (EPC) necessários à sua 
segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO — A CONTRATADA deverá manter na direção da obra 
um profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe permita 
a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO — A Administração da obra deverá ser realizada por I 
(um) engenheiro e 1 (um) Encarregado Geral, devendo estes estar a disposição para acompanhamento 
da execução do objeto ora contratado, em conformidade com o item 1.1 do edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO — Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal neces-
sário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para 
obtenção de resultados na execução dos serviços. 

— As especificações para a execução do objeto do presente 
Executivo disponibilizado quando da publicação do Edital a 
a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obri- 
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PARÁGRAFO VIGÉSIMO 
contrato são aquelas constantes do Projeto 
que este CONTRATO se vincula, às quais 
gada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PRAZOS 
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A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados da data 
de publicação do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 

A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO — A não apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta 
Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no presente instru-
mento, a critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

A CONTRATADA é responsável por todas as providências c obrigações referentes à legislação 
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, 
no desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 
execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício 
de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — À CONTRATADA caberão as despesas peculiares às emprei-
tadas globais, notadamente serviços gerais,.transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais. 
inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais 
decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA/CAU/BR. Cabe ainda à Contratada, por 
todo o período de execução das obras, manterem os seguros que por Lei se tornarem exigíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Por se tratar de empreitada por preço global, os preços con-
tratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços contratados no período estabeleci-
do, estando incluídos nos mesmos os custos com os encargos relacionados no parágrafo anterior ou 
quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos 
não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade 
de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R530.314,39 (Trinta mil trezentos e quatorze re-
ais c trinta e nove centavos), fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, de a-
cordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Controladoria Interna, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela comissão fiscali-
zadora e do competente atesto nos documentos de cqbrança. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA en-
quanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimp  
contratual. 	 41, 1„03  
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia 
ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em 
relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujo resultado será impresso e 
juntado aos autos do processo, inclusive apresentação das guias GPS/INSS E GEFIP (INSS e FGTS) 
referente aos serviços prestados (mão de obra) do período de execução da obra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/ Fatura(s) 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO — A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) Eletrônica correspondente(s), emitida(s) sem rasura, o número de sua conta corren-
te, o nome do Banco e a respectiva Agência, inclusive o n° do Contrato de Prestação de Serviços n° 
012/2020. 

PARÁGRAFO QUINTO — A Controladoria Interna da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, 
pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO — Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstân-
cias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até 
que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inici-
ar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRA-
TANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado 
por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO — Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços execu-
tados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo 
licitatório e aprovada pela Controladoria Interna da Prefeitura, não admitindo-se em nenhuma hipóteses 

pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO — Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos 

§ 1° do Artigo 65 da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO nos exercícios de 2020, 
correrão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos: 

Ficha n°: 931/2020 — Serviços de Obras e Urbanismo 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para os exercícios subseqüentes, as despesas correrão à conta 
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia ao contrato em valor corresndente a 5% (cinco por cento) 
do seu valor global, que lhe será devolvida mediante solicitaçCm esrito, após a com leia. é 

t) 
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do contrato e entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA descontado, se foro 
caso, o valor das multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: 

Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 
Seguro-Garantia. 
Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetaria- 
mente. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A licitante vencedora juntamente com a Secretaria de 
Obras, após a conclusão da obra, emitirá o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA 
OBRA, bem como fica a licitante obrigada a providenciar a baixa do CEI- Cadastro Especifico 
do INSS junto à Receita Federal do Brasil, sendo que a devolução do valor de caução corrigido 
pela Contratante ficará condicionada à apresentação da referida documentação de baixa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 87 da Lei n° 
8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II — Multa. 

IH - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia 
de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devi-
da em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá deci-
dir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a 
multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais coininações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contra-
to, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando hou-
ver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta 
por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no 
Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRA-
TADA, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o paga- 
mento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora poriiíë7tação, inclusive referentei, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-73 — AVENIDÍTKERTDN PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/ 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.br  
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da quitação/consolidação do débito, lirnitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a 
data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao aba-
timento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do cré-
dito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventual-
mente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não exi-
mirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo 
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite 
admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela CON-
TRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcon-
tratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de 
acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção. 111 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei n°  
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei n° 
8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as conseqüências con-
tratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui motivos para a rescisão do contrato aqueles rela-
cionados no Artigo 78 da Lei n°8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamen-
to pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei n° 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito pú-
blico, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Luz/MG, conforme determina a legislação em vigor. 
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A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, 
que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia 
útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da comarca de Luz/MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obriga-
ções previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 'rés vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

Luz/MG, 03 de Fevereiro de 2020. 

Ailt n Duarte 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
Anselmo Luciano da Silva 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

Robeno.1:G 	lo Pereira 
CPF: 654.338.406-97 

 

Geraldo Batina Cardoso 
CPF: 363.351.426-00 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTANIENTÕ DE COMPRAS É LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N 012/2020 - PRC N' 

150/2019 - CONCORRÊNCIA 002/2019 

 

\s,0 	n. 
'41),77nrres; 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 012/2020 - 
PRC N" 150/2019 — CONCORRÊNCIA 002/2019. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG. 
CONTRATADA: CFAL CONSTRUTORA EIRELI — ME. 
OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA 
VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS 
NO MUNICIPIO DE LU7JMG: TIPO: EMPREITADA GLOBAL. 
VALOR RS 30.314,39(Trinta mil trezentos e quatorze reais c trinta e 
nove centavos). VIGÊNCIA: 03(TRÉS) MESES. 

 

LUZ/MG. 03.02.2020. 

A ILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

  

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Ideatificador:5937CE013 

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 04/02/2020. Edição 2687 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 

LICITATÓRIO PROCESSO LICITATÓRIO: PRC N'. 0150/19 - 
CONCORRÊNCIA N-  002/2019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
PROCESSO LICITATÓRIO 

• 
Processo Licitatório: PRC N°. 0150/19 — Concorrência n°002/2019 
Assunto:  Construção do Muro de Arrimo no Distrito de Esteios 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são 
conferidas na Lei Orgânica Municipal e pelas Leis. Federais N.°s: 
8.666/93 e 10.520/02, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 
Pregoeiro c sua equipe de apoio resolve: HOMOLOGAR a presente 
Licitação nestes termos PRC: 0150/2019 — Concorrência n° 
002/2019 c decisão da Comissão Permanente de Licitações e com 
respaldo no Parecer de N.°  065/2020 de 03 de Fevereiro de 2020. da 
lavra da Procuradoria Juridica do Município de Luz/MG, referente 
Construção de Muro de Arrimo na Rua vereador Zico Mariano no 
Distrito de Esteios Município de Luz/MG, concede a homologação em 
Favor da empresa: 

CFAL CONSTRUTORA ElFtEL1 — VALOR DE RS 30.314,39 
(Trinta mil trezentos c quatorze reais e trinta e nove centavos). 

Fundamento Legal Lei Federal 8.66693 de 21/06/93 e alterações 
posteriores. 

Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 03 de Fevereiro de 2020. 

AILTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 

Código Identificador:41628403 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 05/02/2020. Edição 2688 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sitc: 
http://www.diariomunicipal.com.bilamm-mg/ 
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Prefeitura Municipal de Luz 
.Gabinete do PrefeitO e Secretaria Municipalt 

"'teimar" 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/ MG, inscrita no CNPJ n° 18.301.036/0001-70, 

autoriza a empresa, CFAL CONSTRUTORA EIRELI, localizada no distrito de Esteios 

- MG, situada a Praça João Batista do Couto, 476, inscrita no CNPJ n° 

18.621.470/0001-38. De acordo com o PRC 150/2019, Contrato 012/2020. a dar 

inicio a OBRA DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR 

ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICIPIO DE LUZ/MG. 

LUZ-MG, 18 deifevereiro de 2020 

AiÉion Duarte 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AV. LAERTON PADLINELLI, 153— .  

MONSENHOR PARREIRAS 	 ; 
LUZ— MG — FONE: (037)3421-3030 — CEP 35595-000 



iene Lu, Ro 
Secret rio unieipal de Obras Públicas 

Atenciosamen 

asílio Pereira 

Exma. Sra. 
Mara Rubia Azevedo Oliveira 
Secretaria Municipal de Administração 
Prefeitura Municipal de Luz. 

Prefeitura Municipal de Luz 
Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal 

Oficio n". 016/2020 

Assunto: Justificativa aditivo 

Serviço: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes 

Data: 29 de abril de 2020 

Saudações. 

Vimos, através deste, solicitar aditivo de prazo ao contrato n° 012/2020, firmado en-
tre Prefeitura Municipal de Luz e a empresa CFAL CONSTRUTORA EIRELI, que trata da 
"CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO 

NO DISTRITO DE ESTEIOS NO MUNICiPIO DE LUZ/MG", conforme previsto nos 

termos do Processo Administrativo n° 150/2019 — Concorrência n°002/2019. 
Considerando o período chuvoso ocorrido em fevereiro e março, não sendo possível 

dar continuidade às obras de forma normal e contínua, uma vez que tal procedimento poderia acar-
retar em perda de serviços e comprometimento da qualidade e segurança. 

Considerando que para continuidade dos serviços, deverá ser feito um aditivo de pra-
zo de 60 dias, a partir do vencimento do contrato, para que seja cumprida todas as etapas, no qual 
já foi acordado com a referida empresa. 

Certo de poder contar com a urgência que merece, favor providenciar o termo aditi-

vo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AV. LAERTON PAULINELLI, 153— MONSE- 
NHOR PARREIRAS 
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JUSTIFICATIVA 

Motivo: Prorrogação de Prazo de Execução e Prazo de Vigência 

Contrato n*: 012/2020, ref. ao  Processo Licitatário 150/2019 Concorrência 002/2019 

Contratada: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
Objeto: "Construção de muro de arrimo na Rua Vereador Zico Mariano no Distrito de 

Esteios no Município de Luz/MG." 

Sr. Prefeito Ailton Duarte 

O Contrato n° 012/2020. tem como objeto a "Construção de muro de arrimo na 

Rua Vereador Zico Mariano no Distrito de Esteios no Município de Luz/MG." 

O referido contrato tem como prazo de execução e vigência até 03(três) de maio 

de 2020. Sendo necessário prorrogá-lo por mais 60 dias. 
rn"Icv D 11 -r n fl A 

O motivo da rorrogaçao se deve aos atrasos ocorridos para execução da obra 

devido ao jièríodo chuvoso que tivemos em Fevereiro e Março, não sendo possível dar 

continuidade às obras de forma normal .e contínua, uma vez que tal procedimento 

poderia acarretar em. perda de serviços ,e comprometimento da qualidade e 

segurança. 

Desta forma. erá neces.sário adicion'ar um prazo de 60 dias para EXECUÇÃO DA 

OBRA E VIGÊNCIA CONTRATUAL que necessita estar valido até a entrega definitiva da 

obra com qualidade e eficiência. • 
É nossa justificativa. 

Luz/ MG, 29 de abril de 2020. 

  

CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ:18.621.470/0001-38 

CNPJ: 18.621.470/0001-38/1E: 002.197.819.00-42 
Praça João Batista do Couto, 476, Centro, Esteios/Luz - MG, 35596-000 

TEL: (37) 9.8414-0555 / (37) 9.9822-9281 
E-mail: construtorafal@gmail.com  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:49:20 do dia 29/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2020. 
Código de controle da certidão: 2A83.2CE4.7441.688C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMITIDA EM: 

25/02/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
25/05/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002197819.00- 
42 CNPJ/CPF: 18.621.470/0001-38 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA JOAO BATISTA DO COUTO NÚMERO: 476 

COMPLEMENTO: BAIRRO: ESTEIOS CEP: 35595000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LUZ UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicao expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários => 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000385149249 



Nome / Razão Social 	  rCFAL CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 18621470000138 

Aviso 	  r- Sem débitos pendentes até a presente data. 

Código de Controle 	  r-CWNIB8GLSHVIAUT1 

Luz (MG), 29 de Abril de 2020 

AveMcla Leerton Paulinelt 153- Momento Parreira 
Luz (MC)- CEP. 35595000 - Fone:3734213030 

Página 1 de 1 

e 

Minas Gerais 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

kt,catt-i4-eSECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 2 

Número 
919 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Comprovação Junto  	Finalidade 	  

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão. 

e— Inscriç 

Contribuinte: 17149- CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
Endereço: Praça JOAO BATISTA DO COUTO, 476 - Bairro ESTEIOS / LUZ - MG - CEP 35.595-000 

• 

A validade do documento pode ser consultada no cite da prefeitura por meio do código de controle in rmado. 
http://www.luz.mg.gov.br  
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CAIX,A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18.621.470/0001-38 

Razão SocialfAL CONSTRUTORA EIRELI 

Endereço: 	PCA JOAO BATISTA DO COUTO 476 / ESTEIOS / LUZ / MG / 35595-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020 

Certificação Número: 2020031902201198618314 

Informação obtida em 29/04/2020 08:53:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

LUZ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresariais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
CNPJ: 18.621.470/0001-38 

Observações: 
Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 

do Conselho Nacional de Justiça; 

a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unifica* tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 26 de Fevereiro de 2020 às 15:59 

LUZ, 26 de Fevereiro de 2020 às 15:59 

Código de Autenticação: 2002-2615-5922-0196-0766 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (wwwijmgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERT 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. 0  alquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou entativa 
de fraude. 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.621.470/0001-38 

Certidão n°: 9275865/2020 
Expedição: 18/04/2020, às 17:46:36 
Validade: 14/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CFAL CONSTRUTORA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

são de 

18.621.470/0001-38, NÃO CONSTA do Banco 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão 

Nacional de Devedores 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários *à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
recolhimentos previdenciários, a hono rários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtatst.jus.br  

em julgado ou em 
concernente aos 

a custas, a 
decorrentes 
Público do 
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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0150/2019 - CONCORRÊNCIA N2. 002/2019 

Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato n2. 012/2020 

Aos vinte e nove dias do mês de Abril de dois mil e vinte, às 15:30, reuniu-se a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, nomeada pelo Decreto Municipal n° 

2.791/20 de 02.01.2020, para análise do pleito da empresa CFAL CONSTRUTORA EIRELI com o 

devido aceite do Secretário de Obras Publicas e Transportes — Roberto Luiz Basilio Pereira e Dr. 

Alair Lázaro de Araújo — Engenheiro Civil da Prefeitura, bem como da Secretária Municipal de 

Administração- Interina Sra. Mora Rúbia Azevedo Oliveira onde solicitam prorrogação de prazo do 

Contrato de Prestação de Serviços n°. 012/2020, cujo objeto do contrato é a CONSTRUÇÃO DE 

MURO DE ARRIMO NA RUA VEREADOR ZICO MARIANO NO DISTRITO DE ESTEIOS NO 

MUNICIPIO DE LUZ/MG. Justificativa do pleito: Conforme ofício n° 016/2020 de 29 de Abril de 

2020 da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Transportes, com as seguintes considerações: 

Considerando o período chuvoso ocorrido nos meses de fevereiro e março de 2020, não sendo 

possível dar continuidade às obras de forma normal e contínua, uma vez que tal procedimento 

poderia acarretar em perda de serviços e comprometimento da qualidade e segurança; 

Considerando que para continuidade dos serviços, deverá ser feito um aditivo de prazo por mais 

02(dois) meses a partir do vencimento do contrato em 03/05/2020 para que seja cumprida todas 

as etapas, no qual já foi acordado com a referida empresa. Diante do pedido da empresa 

solicitando prazo para a entrega dos serviços a CPL decide aceitar o pleito, prorrogando o citado 

contrato até 03 de julho de 2020, com base no Art. 57, § 12, inciso II da Lei Federal n2. 8.666/93. O 

processo juntamente com esta ata, será comunicado à Procuradoria Jurídica para apreciação e 

posteriormente à Autoridade competente para a devida homologação e formalização do 12 

Termo Aditivo ao Contrato n°. 012/20 — PRC 150/20 — Concorrência 002/19. Nada mais havendo a 

ser tratado foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que uma vez lida e achada conforme 

foi devidamente assinada, pelos membros da CPL. 

Luz, 29 de Abril de 2020. 

Vanusa Cândida dFõlíveira Brito 
Presidente da CPL 

Higor Gontijo "nhal 	 San 	 rreira Costa 

Luis Carlo Vieira Rodrigues 	 Diego das va Abreu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- forte (37) 3421-3030- www.luz.mg.gov.br  
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le  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2  

012/2020 — CONCORRÊNCIA N2  002/2019 ENTRE O MUNICÍPIO DE 

LUZ/MG E A EMPRESA CFAL CONSTRUTORA EIRELI, COM FUNDAMENTO 

NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N2  150/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo de Contrato, o MUNICÍPIO DE LUZ/MG, com sede na Av. 

Laerton Paulinelli, ng 153, bairro Monsenhor Parreiras, inscrito no CNPJ sob o n2  

18.301.036/0001-70, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. Aílton Duarte brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF n2. 081.819.936-91 e RG- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e 

domiciliado na Praça Rotary, n2  735, em Luz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa CFAL CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

18.621.470/0001-38, com sede na Praça João Batista do Couto, rig 476, Distrito de Esteios, 

Luz/MG, neste ato representado por seu sócio Sr. Anselmo Luciano da Silva, portador da carteira 

de identidade n2  MG-11.414.655 SSP/MG e do CPF/MF n.2  045.621.666-90, denominada sim-

plesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado da CONCORRÊNCIA n2  002/2019, tipo Me-

nor Preço Global, consoante e decidido no Processo Administrativo n2  150/2019, denominada 

CONTRATADA, nos termos do Art. 57, § 12, inciso II da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas alterações e 

o fazem da seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica prorrogado por mais 02 (dois) meses o prazo previsto na Cláusula Segunda do 12  

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n2  012/20, passando então a vigorar até 03 de 

julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas do contrato ora aditado permanecem inalteradas. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que cumpra as suas finalidades legais. 

Luz, 29 de abril de 2020. 

Aí ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Contratante 

 

 

CFAL C' 	ORA EIRELI 
Anselmo L 	o da Silva 

Contratada 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Parecer no: 225/2020, de 29 de Abril de 2020. 

Interessado(s): Departamento de Compras. 

Assunto: Prorrogação de prazo do Contrato de Prestação de Serviços no. 021/2020, firmado 

entre o Município de Luz/MG e a empresa CFAL Construtora Eireli. 

PRC: 150/2019. 	 Concorrência: 002/2019. 

Objeto: Construção de muro de arrimo na Rua Vereador Zico Mariano no Distrito de Esteios 

no Município de Luz. 

PARECER 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da municipalidade 

encaminhou a esta Procuradoria Jurídica para apreciação, o Processo de Licitação em 

epígrafe, com relação à sua decisão de aditamento do Contrato de Prestação de Serviços no. 

021/2020, firmado entre o Município de Luz/MG e a empresa CFAL Construtora Eireli com 

vistas ao aditamento de prazo. 

O contratante solicita a Senhora Chefe do Serviço de Compras e Patrimônio 

que seja processada prorrogação contratual devidamente fundamentada, conforme teor do 

ofício anexo ao Termo Aditivo e a Ata de Reunião da Comissão Permanente de Licitação. 

Em sua honorável decisão a Comissão Permanente de Licitação acolheu 

totalmente o pleito da Contratada, com os fundamentos apresentados, e com fundamento 

no artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, que prevê a prorrogação 

contratual. 

Ao compulsar o processo de licitação em questão, e analisar o pleito do 

Contratado que a Comissão Permanente de Licitação tomou as medidas corretas à luz da 

legislação pertinente para prorrogar o contrato de prestação de serviços suscitado. 

A Lei 8.666/93 autoriza em seu artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de 

Junho de 1993, a prorrogação do prazo de vigência do contrato, senão vejamos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, q 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos período 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.magov.br  — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPI 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses. 

E, foi exatamente sobre a situação fática real que se encontra documentada 

nos autos, que a Comissão Permanente de Licitação com espeque nos permissivos legais 

acima citados, resolveu prorrogar o prazo de vigência do contrato por mais 02 (dois) meses 

sem qualquer aumento de valor atendendo ao interesse público na manutenção da 

contratada. 

Assim sendo, entendemos que a prorrogação revela legal e correta, tendo 

sido, portanto, louvada a decisão da Comissão Permanente de Licitação com o intuito de 

atender a necessidade da Administração Pública e por fim, o interesse Público. 

Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela homologação da decisão 

da Comissão Permanente de Licitação no que se atine alteração contratual suscitada pela 

Contratada com base legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993, pela 

autoridade superior. 

Este o parecer, S.M.J. 

Rafael ui"a: aulinelli 

• 	OAB/MG -199.235 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br — E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo Licitatório: PRC N. 0150/19 — Concorrência: 002/19 

Contrato de Prestação de Serviços: N2  012/20 
Assunto: Prorrogação de Prazo 

Como Prefeito Municipal de Luz usando das atribuições que me são conferidas na Lei 

Orgânica Municipal e pela Lei Federal N.2: 8.666/93 HOMOLOGO a decisão da Comissão Perma-

nente de Licitações e com respaldo no Parecer de N. 0225/2020, de 29 de Abril de 2020, da lavra 

da Procuradoria Jurídica do Município de Luz/MG, que concede prorrogação de prazo ao Contra-

to de Prestação de Serviços n2. 012/20 PRC: 0150/20 — Concorrência 002/19, em favor da em-

presa: 

CFAL CONSTRUTORA EIRELI 

Prorrogação do prazo de execução ao contrato por 02 (dois) me-

ses, passando então a vigorar até 03 de Julho de 2020. 

Fundamento Legal: Art. 57, §12 inciso II da Lei Federal 8.666/93. 

Publique-se e intime-se. 

Prefeitura Municipal de Luz, 29 de Abril de 2020. 

AI TON DUARTE 
PI, FEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - vivnv.luzang.gov.br  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE LUZ 

 

DEPARTAN1ENTO DE COMPRAS E ticrfAÇCBIS 
1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 

(112/2020- CONCORRÊNCIA N°002/2019 ENTRE O 5112NICIPIO DE 
1.117-1NIC E A EMPRESA CEAI, CONSTRUTORA 2:112E1.1. COM 

FUNDAMENTO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N" 150/2019 

1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 012/2020 — 
CONCORRÊNCIA N° 002/2019 ENTRE O 
MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A EMPRESA CFAL 
CONSTRUTORA EIRELI, COM FUNDAMENTO 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO PRC N" 
150/2019. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DAS PARTES 

Resolvem as partes neste Aditivo de Contrato, o MUNICÍPIO DE 
LUZJISIG. com  sede na Av. Lacrton Paulinelli. n" 153, bain-o 
Monsenhor Parreiras, inscrito no CNPJ sob o n" 18.301.036/0001-70, 
neste ato representado pelo prefeito municipal. Sr. Aliam Duarte 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPI; tr. 081.819.936-91 e 
IIG- M-3. 217.771 SSP/MG, residente e domiciliado na Praça Rotary. 
ir 735. em Luz/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CFAL CONSTRUTORA El RELI, inscrita no 
CNPENIF sob o n° 18.621470/0001-38. com  sede na Praça João 
13atista do Couto, n° 476. Distrito de Esteios, Luz/MG, neste ato 
representado por seu sócio Sr. Anselmo Luciano da Silva, portador da 
carteira de identidade n" MG-I1.414.655 SSP/MG e do CPF/MF n." 
045.621.666-90, denominada simplesmente CON'MATADA, tendo 
em vista o resultado da CONCORRÊNCIA n" 002/2019. tipo Menor 
Preço Global, consoante e decidido no Processo Administrativo n° 
150/2019. denominada CONTRATADA, nos termos do Art. 57. § I°. 
inciso II da Lei Federa) n". 8.666/93 c suas alterações e o fazem da 
seguinte forma: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

Fica prorrogado por mais 02 (dois) meses o prazo previsto na Cláusula 
Segunda do I" Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Sen'içOS 
012/20, passando então a vigorar até 03 de julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
As demais cláusulas do contrato ora aditado permanecem inalteradas. 

E por estarem assim. justos e contratados. firmam o presente Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, para que cumpra as suas 
finalidades legais. 

Luz, 29 de abril de 2020. 

A áTON DUARTE 
Prefeito Municipal 
Contratante 

CFAL Constmtora EIRELI 
ANSELMO LUCIAA'0 DA SILVA 
Contratada 

Testemunhas: 
t- 

ROBERTO LUIZ BASILIO PEREIRA 
CPF: 654.338.406-97 

MARA RUBIA AZEVEDO OLIVEIRA 
CPE: 949.923.926-20 

Publicado por: 
Daniel Ribeiro 
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I  CFA!. CONSTRUTORA URUÁ 
PRAÇA JOÃO BATISTA DO COUTO, 1\/Q 476 
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ESTaCS;rtr:C. 

LI s9 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146

